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ARACATI. %4 DE NO\' El.\lBRQ DE lOOO~ 

D.Q~e s.ob.r~ o .Regimftl1tQ lott:f'tío 
da CAmst1 MUltÍ(:ipal de, A •• ~ti 
e dÁ !!!outras pro\ridê<Il~ii!U. 

TÍTULO I ~ 
D,o\ CAM,,-\RA MUNICiPAL 

CArmLOI 
DA SEDE 

Arf. ~ •.• - A CânUlá 1'.'furudp1il ,de Aracatt t,~m sua Sede 1'10 prédio hi$tórioo da C.ã.mara e 
Csdeía, locaUzad'.i na RIJIai C~ Ale.""an~mo; 448. 

§ I" - Por- Re.querimento de Vereador; 31p.rO\<'ado peto P'lroánD; a Ohn~, de ~o.\raçlUj 
podet'iÍ reunir-se em eutro local ~o ITlI •. miciplo di! i\r.acati p~ d~ci.:s1So da rooio:ria ilh~Ç!rnt,a 
do. plenàrio. 

-tt § 2'" .• As depen(le~as da CimaTa Mlíílt:icivªl poderio ser utilízadiU por pMtiá'Os. 'JXíll:ticos 
e oo~ eIItlÍdí!lIies,3 1,=p1menre çonsriru1do!i- mediante prévia 3ll1'tori~ão do Presiden~~ da 
Meu Diretora c/ou seu :wb!il-Ltuto, 

§ Y • Não wâ p!ertnJnid.JII a entradà de pessoas :nas depel1dleooa.s da Ciman Municipal de 
Wrmudas. shorts ou roupa~ hmd.eqllJ~dilS ao recinto. 

CAPITULOU 

D.0\8 ,FUNÇ(í'ES DA CÁMA.r.tA 

Ar1M 2Q ~ - O PQ~ Le.gisilari.vo 000caI e exercldo pela 'Cãm31r.:t ~ifuni~ip.a1. que 'tem fur;1çõe,.s 
ICgiSlaitivllS, d~ fucaJiz.aç1i(i fimuroeeira e de co:ru:role- externo do 'e.~fW\i!ti""o, d'e julgaOi1:ento 
po'lh:ilLio 3dmj!'lj5Uativo~ d~petlhatl.do aÉnda A.-;, ªtriblJiç-aes que lhe sae próprias.. 
atiaemes à gestão dIas assuntes dé sua economi.!!J Jnte:ftla. 
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§ r - o número de Vereadores. será. .fixado pela justnÇil etei!mf'ilÉ, rendo em vista o 
dispos.10 no art. 29, IV da Corustituiçio Federal 

§ Y '" A função de Controle ~ de: caráter poUticQ~adminLwativo e se exuc~ sobre o 
I>refeito. Vlçe..pre-teito~ Seeretáríos MU:l'licLpWS", Mesa do Legi~btiVQ e Vereadores, mas 
í~U se exercem sobre os agentes IidnrunLsCrad\í'os S'ujeittl8 Ai ação hleràrqtJ.Jc,f!:. 

fi 4'" •• A funÇM d~ àJ$~5~t'l\ffiéI1tQ Ç(l~L$té em SIiJ,gcerit 'rlitd~ d~ i~rest.e p,úbfioo ao 
Exeçutiv"O .• media:n;:e indieaçõe~. 

§ S" - A. fu~ ,a.'!:l:mirustra&in e restríra á sua organização. ililtelrllla. â re.iUl~mentll:çã.1J de; 
seu filneicrnalismo e â esrrutueação e direção de ~s: serviços auxilhU-e5 (CF. art. 51. IV), 

CAPlTLTWIV 
, . !DfIl hls.tablçlo e d:8! !Posse 

r-,. 

An. r... ~ A Câmara Muni.rnpal ele AtIlC8li insWar~s;e·,:it em Sessão Especial DO diA I"" 
(primeiro) de janeiro de IZ;ada Le;gl$l!!turn, ils: 19 {del.enov.e:~ horas, em. Sessão Solene,. 
iooepeooeme de ~rQ:S. d~ VêtüdóE'éS presenees, ~b a presi'tiâcia do Vel'eadQf' mais 
votado entre os Pª"' e M ~ll.c~a d.este O mais idose entre os pfesenl.es~ que <convmw3 
dois \ ereaderes, situação e op050içào"qut,; !itf\lirâo p~~ secretariar os trabalhos.e dará 
posse ao Prefeiw .• Vice·prefeim e Vereadores que prestaria eomFomi~.s.·1I: tomarãü 
posse. (iJl't 29,. m, CF)_ 

§ 1" _ O Vereai:f.O.r que não tomar posse na Sessão inaUSUfal. devetã w.e--to nO pf\ttO de 
3Õ (trinta) d~. s.al~"Q I) moeivo juste spresemsdo fi presidência da Câmara. 

, .!"" '"' O eoolpfl.'tmiSID de posse QIJ~ se refere este páti8rafu, será proferido pejo 
PresidenJe que de pé com todos os preseftt~ ~á Q ~.fiEe junm:eHE.o: 
··PROMe:ro CllNWR!R COM. DlGNID'AD.E .Ii ZELO O MANDATO QUE 1'.1E FOI 
OUTORG.iffiO PELO rovo 00 :p..mu ML""''YClPl(), 09SER'V ANDO AS LEIS DO 
rAJS~ 00 ESTAOO I; DO ~~'1Ç]P[Q, TRABALHAND() íNTENSMmNTE PAR.4 
PROMOVER O BEJ!.,1 ESTA GERAL DO POVO, EXERCENDO COM PATRIOTISMO 
AS FUNÇÕES." MIM CONF'1AOO.M • 

Em seguida 1.1 Pr,~dénte pro~g\Je na ehwnada de cada Vereador, que: ded:arar (li seu 
j~to ~im prodamamdtF ''PR01\:1ETO mU1ENTE Crn,lPRI.R AS LE1S DO 
P'AiS. DO ES1'AJ)O E DO MUNlCiPIO COM DIGNIDADE E PRES1EZ", IlEN'raO 
D'A ETICA DA MOR,;1\1 E. DA rusnçA." 
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Art. 3"" .•.•. As :fu:n~iie.s legislarivas da Câmara MiUni,çipal >Conslst~ rui elaboraçâo de 
emendas à ~ew Q'r9J11ic~, leis complementares; ie~s, ordirnirias, decretos legislatb,'c,s e 
tesolu~es sobre qlJ3LSqrtleT matérias de wmpettlncia do nILlrncLpio, 

Ârt.. 4°. - A~ ful:íç.õ~s de fiscalizações. flnancciras consiste 00 exerekio do controle di 
ItdmÍnjslraç'..ào local Glr.iGCtp:a1mettt'e qoontQ â execuçãQ' orÇãltí,el1tária e: ao jlJfga..mento das 
CQn.~ a~e:sr:ntil®..'" p~[\t,) P!i'efeilo. 

Art.. Y'. & lu WDÇôes, de oonlrole externo da Climilr.ili impliíeanl na vigllânCl-fli dos p.eg6cias: 
da Ex,&:utili,i(! em geral, ri os pri5~ dá fega:lidilde.. ill:!peS5OO!übde. !1iQrruidáde .• 
fPubU.çid~ç ~ dia, ética, pol.itt-e'O-OOillliJlis4J]ttr.r;ft..i çQm .à! tomada das ~ida5, SM~dQr,ª5' qj1.Ie 
se fiz~ln:m nece~wials.. 

AI1. 6,0. •• As funções j,uJga.dO:f'3S, eeorrem MS hipóteses. em que e nec,es5áriQ julgar o 
PlfcfciiO, e Vice-prefeito ç 00 Vereadores. quanoo t;;U$ ageeres poUticcs cometem 
inffa.Çti$ politico-;:wmini:st~V~$ plt-e-v.ista:i em Ile~, . 

~. I, , 
/"'- 

• t 
• t 
•• , 

r=: • • ,-- . 

An. "r'. • .A gestão dos a:sSl,ID:t05. da. economia im.eIn3i c:aJ~!ie através da d,s~~pllna 
regimel'lUd dê suas ati\'idades e da esnuturação e da admj~~t'Ji"açãQ de seus serviços. 
:através de seu Presidenre. 

CAPITULO m 
Da Iosulado, di Legislatura 

~rt. Iº. ; A Câmara Munienpal comp(5em.se de Vereadores eieitos: pelo sistema 
1P1t~Fº'tç~Qnal, oomo rept:'eStmt:;prt~ do povo, tendo m(Ulda.tt) de quarto anos .que 
c:ompr~d-eri dois períodos legts!athro-s Ilnu~$~ com inlcio ]:$ (q~ilUe) de fevereiw ,ã 30 
(trinta) dê junho e de ~~ (primeiro) dé agosto a 15 (quinze) de dezembm. 

t 
~ I 

• F I , 
• 
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§ J" - Siio .;:.o:riJdi.ções de eJegibll:idade para exereer o exercido dQ JnIUIdltto de Vereador, 
00 forma, dI Lei fe4er.al: 
[ • a :cacimwlidlade bmle,ira; 
]I - Q pleno exercícío dQ3 dirç;iKtS polnieos; 
m = o aJistllm~to elmoral~ 
]V - o domiçiliô eleit.oral: 
v - a fi1ia.çlo piI1í"tidlár:i.a~ 
VI .• a idade mimina de dezrnto ªn05. 
VU - ser ilf-abeti ado 



CAMARA MUNICIPAL DE A RACAT I. 
ESTADO DO CEARÁ 

AM. ~(}.... • O Pretiúrto e Vice- Prefeito prestarãc comprcrnisse e to~ó posse em. 
.seguida. a dO$: Vereadores, [lã mesma Sessão Sóleoe d-e lns.t~d!li.çiu da Câmara" !!'lã dia i 11' 
(primeiro) de j.::w.eiro 00 ano. !ilJib~qOe:nt~ ac da. eíeição, ,~5. 19 (dezeoo\'~) horas, 00 
mesmo Local, da Posse dos Yereedores, 

i-lI) - O PfesOCJe:nt~ dai. Sessão tom:ui!. o compromísso do Prefejto e Viee-prefeíto, p~litm'te 
~ to~ -~m.blêia com <O seguime jurameato: ·'p.ltorvmTo CUMPR1R., DEfENDER E 
Ji.lANTER A CONSTITlllÇAo li lEIS FlEDERAlS DO BR •• \SllL. DO EST AOO E DO 
MUN1C]PIQ.12 PROMO'VER O :SE t GER....\L E E,,"~RÇER O CARGO. QUE l\,;m fOI 
CONFL\DO 'DE PREFEITO, VICE~.P.ltEFEITO. soa A PROIEÇ . .\O DE DEUS 
mSPIRADO SA DEMOCRACIA, NA LEGITIMlD.AOE. N..<\. LEGALIDAO.E E 
fRA TERNlDADE. !P AAA BE . 1 SERViR o POVO ARACATJID.lSE 

CAPITULO V 
Jl)iIIi Su.bRit'liiçAo dilli MC:l]i8 

ArL U"'+ - lr't1.edjalam~nte apõs li: Posse, no di'ill li) (primeiro) dé' janeiro no primeiro ano 
da tegisliIWra, os Ve.rmQres SI;: rel..mi •.. -se-âo :KIb a Presidêncie do mfl.i.s vetado entre os 
pl.'esellt-e:s. 't ha' endo TJll1!iori.a absorutª- .d~ membros da Câmara, e~e:gerBío por escrutirno 
aberto 'e nominal os compone:ntea da M:e5á que nc:.'uio ~!,Etr:mlatjcamelJ~ empessados . 

. :...- 

i I'" - A entrega 0;11 cha.pa será na Secretária de Plenãr~o clá. Cânlaira Municipal UQ p.rato 
conforme CapUl americr. 
§ ],IJ> •• Cada Vereador só poderá pan1ç~p!fr de umlli 'Útlica chap'ª para concorrer às etei.çõe$. 
paR Mt;~ D,iretOfil. 
,§ 31) .". Se fLe.MUm ~~didi.lto olbti\~r .a fi~ioria ,~~l)luta ou se hoc"'"ef empate, proceder-se­ 
â~ iID«Ül!ttlf.Jí:nte ;11, no .•• ·ú escrutíeo pô íll&lmg relllllv,s. e. imerlja.t.amente, a novo e~.titno 
por tnaiori.a relativa ~ se ocorrer novo en~~te c~n~de.raT-$-e-iÍi efeito o mais velM. 
I· 4" - Não havendo número legal, o Vereador que tiver assumido a, t3i~ dos tra~(ls. 
p;e.m}8il1ec~ na prestd~nl!m e conv{!iw:á SeS5ÕeS. diãrias !Jté que ~I! deita a Mesa 
Dir,etClIl'.3i de Cibnar.3i. ' 

An. 13"' .• l\ M~ será cOiPpOsta dos ::.ç.suÜ'ttes. Inembr(]s: Pr~le. '1/l~prl!~deme> 16 
$ççr:etãitto e T Seeretário. 

Pmgr3fp 'Único .• Na OCi.'IStit içió da mesa é ã~gUradO. WlÍQ qUl~&ltõ ~:ss.i\lel. ,lei 
represenuç910 D'JçpÇJf~~orull, dos panidos que pMtlcipam da Casa, 

11'''' ,.-. .. __ 
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CAMARA, MIJNICIPAL DE ARACATI 
ESTADO DO CEARÁ 

TÍTULOU 

CAPITULO. 
Da Eleição. da! Mes;!I 

voto. 

Art. 15 •• A mesa da CãmaJta: Muntcipall sera eleita para um mamMQ (te dois. anos 
curesecutivos • pcdendo ser r~~tai. parcial ou totrillneme., aos mesmos cargos, para. I/) 

biêruo wbseqoerrte. inexistÉlldo inrompatiiblli.dade para quem desejar se recapdid~r. 

~. -, ~, ~. 
~~ 

An. 16 - A mesa da Câmara se comporá do Pré'si-denlé, 'I,rj ee-presi dente'. Ia e ~ 
Secretáríos 

~~ A ·e~e&çio di!!i Mesa pr«:eder-s.e-á em. votação aberta e por maioriá! simples de 
\'OIOíS. 

'.dgmo. único - Na ooIDpQ5içio da M·~sa. é assegurada, na medida do po~v~ 
~ ~icipilçlo proporcioaaldos F~i-dç, QÇíIll tepresentaçio d~ C..im.ara Mu.niçip~. 

-Art. 18 - Na eteiçao d!a Me5:lL, observar-se-é Ó ~uin(e procedimento: 
I - re.ruj~o por ordem do Presídente, dia ehamada reg[mentm; para. voerib-çio do 
~Qrnm"~ 
U - obs.aY<lLNie...Q IJ "if;j.,rlgl1,fmu dr; Ill'tãioi)a simples para Q :primcãro e, :Se hcaver, seguooo. 

• I' I escrunmo; 
fi - r-egistro. junto à Mesa.. indi'Uidu~te ou par cbana, de candidai'Os previlmnente 
~ihi4w 'pÇI:u 'tr.ancadfis das. panidos ou ~('tÇ05 p-w-JamélI1UJ[',çs.; 

~r os 'pedidos de registro dce ~dridáh.lra, hlídividW!Jmeme ou por eh$píi, deverão.ser 
,entregues à Secreta:n:ll L.egisJ~v~ impreteri. elmente, até ~11'!,IIl hora ant~ dó borário 

~w para G início da Sessão' 
. - a vQtll\"Ã'O setA OOttl.h.mJ 'e em 5e~radQ p;ara cada cargo, obedec~mk, ~ 5qJJmtÇ 

ordem: 
r;l) 2?' ~etirit), 
b. 1 e Seeret~ri() ~ 
c) ViceeP're5iid~lltt; 
d.! Presidente. " 
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C,ÂMARA M'UNICIPAL DE ARACATI 

ESTADO DO CEARÁ 

\t'I - redação, pçJo t'" Secretário iit tciwra pdo Presidente do resultado d~ clei-çãQ. n.ii 
ordem decrescente dos ;"OW<$~ 
\11 .... reaJi:z!tCIo do ~l.mdo ~inio com Ú\"S Vereadores mais ,,'o~dús para o mesmo 
CIU8Q~ que ten.htfJl~ obtidos o igual námero de votos; 
vm _ pefsrst~t1do o' emp1l!fe, l::erú; de'(;~M3Ido eleito o Vereador mais ldoso e CilIID tenham, a 
ID~s.rn;:ll idade. ~ Cúfisidl;ril.OO ve~or o' IDB;l.s votado na eleição ttlum,cipã!J; , 
IX - ~"'1ai1la .. ção, pelo Presidente. do reslJh'~ fmal e posse imediam dO'S eleitos. ' 

Ar1. 1'9 - Na hipótese de nlio se rtalizax li sessão ou elei'Çio por fah.a de :OUJ:1'1WÔ legaJ 
ql!Jl1M,O do inicio da t'eg1s1atura. o Vereador mais idoso dentre os paRs. e, caso essa 
~':Ql1di'Çi1t) ~a comem a dfrh olÍi mais Vereadores, (I mais vowdú no pneito mu.nici?al 
permanÓl..".ef' na pi'e5id~ncil1 e COQ"",oc;ilJíá s.6sões diárias, até que seja eleita a aova M~ 
Diretora 

P1II1'í,g,rafo único - Observar-se-ã I,) meSmo 'p.r.O«:díme:mo Da bipótes~ de deição 
fítiterlo~~ - 
/ .•.•. -~ _--- . ..._....._._------... 

/"Árt. 20 "" A eterçiQ da Me:51;11 Diretora. d~ Ciml)t'.IJi Mu.nicipal para: <I) 5~PUf.ldlO biêtlÍOt dâl: .... ,"' 
/ se . -á após, o !,;:I zerremento do periodo l.es~s1ati""'Q. na pri:mehflli se.Blmda-f~ilra nu horário das \ I '.0:00 horas. Oeerrendo a posse OOS eleitos no primeiro dia úti! do mês de jaooro do ano .) 
"\_ seguinte no ~:r'.trID, a OtJ.ll~hmlu com a M.tsil Dirl:tCltól ele~ " 
~-, - -:._- _,------------- 
t\rt.1J, - O, Pres~iefik: di Mesa DIII'e:to.ra 4 Q PreSI - eTaCamara :f;.·fU1llcipal q 

~ .•...• .",.vA, . 
Art. II - A Me~ rellllir-st.-i ordinariarnemc, unm "I't'l, po("qulnzeri~ enli dia e-1!lora pré­ 
lixados e, ~') . .-ttaorditwiiuooIIl:e.. sempre que ç.çnvo~à peJ.o -Pn-s.t1'ént~' 00 p~ja. maioria de 
seus membr(,}S, 

Parágrafo Ú "ill:o - Pertt.era o wgo o !'1'Iemtu',o da ~'i~ Q.ue dt.-ix.ar de ÕOtlílp~er 
a 03 (~tês) reuniões ardinârill5 ~.on5ecuaivas. 

~~- cn. ~~mbrQ~ da f\f~sa não poderi'Ó 'famr p~ ~ _Iid~~ças '!,:~ .. pr~sidir 
Qo.Illi~. ----- ---,- - ~ -_, 



CÂMARA M~NICIPAL DE ARACATI 
CASA DE CIDADANlA ESTADO DO CEARÁ 

~ ~ CAPiTULO' ]] 
DI! C(llmpdêm;i~ d,j) ),l!fA Direton e 5e\lt5- m~mbJ'O$ 

I 

• 
SESSÃO 1 

D.al IMribui~õl!! di. Mes • 

Ar1i. 24 - A ~,1esa rJã. quaJith.de de órgão diretor. Íinê.urnbe-S-e da difieção dos tTábâlho.s, 
legistatbt'05 e dos: $~rnç.Qs a.drninirua:tiVM da Càmm"a, 

An. l! - Compete à Mesa Diretora àernre outras !ilribujç~es ~""tabelif;l:Çidas em lei, neste 
1tJ;~me:nlii) ou por R~l.uçlo· dI!. Câmara, ou delas L'l'DJ'u61amente decerreetes: 
,I - propor projeto5 d~ lei Ill/}~ lermos: do que díspÔG: o art. (5] "caput" da Comtiiw.iCAo 
Federal; 

r-' n - p;t'QPOIr projetos de decreto le~lativo dispOMO sobre: 
a) Uc~ eo Pr·efej[O para afa5tai'lJ"f.eJlU,1 do esrgo; 
b} IWtó~o ao Prefeito p~ por rJ~i~ade de serviço, ausemar-se do MllmicípM.> 

por mais. de- quinze dias; 
c) nxart oMe:r\"adú (J. que dispões o art, 17. XXIV, da. lei Org~iQ de) MuniC'ipID e os. 

arts, 150, ]]: 1$3Jn. § 2°,. I da roll:;.tituiçio Federal, de um;a legi50latura patil urna 
OUlNl,. a re.rn.uneração do Prefeito, do Vice-prdcito e Secretários :rJll.mici~ ou 
8iuto:ridades: equrvaJemes. 

rr> 

.--. 
; 

• 
t 
t 

• • t 
, 
• 
• 

W. - prgpOt projetos. de r-esoly.çiQ dj~il;lridó sobre; 
ao} :Jl.m i.)fg;:mÍlZitÇ30, fundQ!1~unento. 'po]jcia~ criação. t:r.jj;tJsf"t\Ifm.açàO ou extinçio dos. 

cargos, admisstio, remoção e readmissão de .f'iJ1Iciorlàrio,. empregos, ou funçõe's de 
seus ~m~ e !h';2Ç:10 da respectiva remuneração. observados 'Os pali'imetros 
~abelecioos M Lei de Díreeizes Ory~nMPlà,riM; 

1) eoeeessão de liçe:nça aos veTeadores, OQ~ termos da Lei Oll!ijfm~a 1\.funi.cjpaJ~ 
11:) fi~!Ir? 'Clbservando o- que d,~ôan 00 arts, l1 ( Xl; 150, 11; 1 S3. ru. § T- da 

Comtiuliçlo Fede[~ a rçrnuneruçAo dos Yereaderea, de uma legí~iU'llrn para outra; 
sobre a. quaJ. iooi.dii'iÍ it1.1f'OllitO 50bT'Ci Tenda e peo v entoe dI:' qualquer nmureui' 

IV - I)]'QPQf ayãó de i.nconsntuciornlllidíuf.e, por miciatL\'a ptóptía ou 3 requerimenl(t de 
qualquer Vereador ~ Cm:ci::..~o; 

~ V - promulgar emcndilS ã LOy..<1~ 
\-, - eonferír a seas membros atribul9Õe5 ou encargos referen:tr;s aos serviços iegis!!iII1i,,'Q~ 
Qu :!dm.inistratl~, dta Câmara; 

• \~I- ["at· ·di~ .~ª ti, di~g.~ das mV.i.dades da Cim.m"1i~ , 
r--, 
---, J 
~t 
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CÂMARA_ MUNICI!PAL DE ARACATI 
ESTADO DO CEARÁ CA&\ DE CIDADANIA . ~. . 

li VID - ad(Jtllf medtdas adequadas pair:á promover e \ralotizar o Poder LegisJaxi ..• .c e 
~ssuardi:íJr' Q. seo conceito perante- a. comunidade;; 
IX - adotar as ptQ"idêm::ioll.5 cabE'vcb, por solicitação do iateressadc, para a. dete9;3i judicial 
ou ent3judioja) de Vereador- contra a ~ ou .!li ptáti.cít de ;{It(1 lltenit8!Cório ao livre 
exercício e às prerrogetivas constituçoion&s do mandato pmamer'lt.ar~ 
'X - I!lpreciu- e encamiaãar pedidos, .escritQS de: informeçãe ao P.re'feil4,l e ,aos S~re[ári05 
Mt;.lnjçipais~ 
XI ~ dêé:IMa:r;li jp!?fda·~ mandato de Vereador •. nos te~ da l-e3 Orgânica I\.funidpa.i; 
xn - iÍÍI!d:om.ar tjcira~~ OOmofQgaf seus r,esuftlldos, e apro'Va:!" (l> calendário de comptas~ 
xm - apre.sentali ao plenário, de' ~5~O de ~nt~eltto do 300 ll!gtsfJbtivo, r~M dC$ 
tftbãJhos reelizados, pre-cedid'.R de :s\lcinto i'dliltôno Ij,Ob:re .Q d~e.tl!.1pénho; 
XI'V ~ sugt,d:r .3:1) Preíeire através de i!ldica:('ló. a ptopos.itW"'.;!. de :proje~o de lei que 
disponha. sobre abertura de créditos sllJpL~en't;ues: 00 é5.;pe-ciais. d\a: Cãm~ra Munícêpal, 
oobertoSo é{;lm recursos dó f.x.el.':tJti".o~ 
XV - et~ e elllçamj[J,har aCl Prefet~t} até PÍl prazo de J 1 de 380S!Q... l1! pr.QPQsta. 
OfÇifl\e!ltkria. da Câmatf1t. a ser lnéftlidlll na propo-fta, d!o Murutipío e tà2ef', mediante ato a 
analítica I!bs anotações re!ipecüvás~ bem ccmo ItItcliâ~Las, quanéc :n~essáriQ~ 
X\'l •• 51! a pmpo.sia Rio tor ~Mlda no praze previsto 00 ineiso antcnQT será: 
tomadô ÕQ!UO ~ Q' orçamento \tÍgente para a Ciimttra MU!Qic.i;pcd; 
xvu ~ wp!emem~; mediante ato, as 9iI'lOUÇ!léS. QlTÇamr;ndrias d~ Cámara. ob~·.l!do ú 
limite dª- aui.õrizaçã'O constante de Iej crçamenrária, desde que os recursos 'para $Ua 
CObertU'T3 sejilm ;)Jrc,.vrmiemés d.e anulª')lo tQti!U ou p;ardal de suas; do~aes; 
XVDI - de\roIver A fazenda lobílfjjcip.al. atlf o dia J 1 de dezembifo. Q saildõ de numerário 
qure lhe fOi lil).erndo duraere Q exereício; 
XLX - de$ipr; tne'dimtc:: aG:o, Vereadores jJilfá misslo Q:o repr~[]r;açàQ da Câmara 
MI;micifN1l. limitadO' em 3 (tris) (1 número é&e re,p.r6enti1lt,e,s, em ~ caso; 
XX . abrlr~ mediMfe ato. S:ind\ictnCEaS e processes administraüvos e apl~iJ ,d~ 
peM1i&td~s; 
XXI - atualizAr •. -mooÜU1te ato, a remuneraçãe dos V ereadores, nas époC{'5 e st,S1l.mdo os 
erítérios e.stabdeçido!i no ato f.i:qoor; 
xxn - assirurr os &1ltó.s;rafcs: dos prôj,-'to.s de let desti:r:t~oz; à ~o e prolftlUlgaçãQ ~J(l 
Chefç: cio Executivo; 
X.lfil- Msijna;r as, atas das. sessões da Cãíl\ãcr'ª~ , 

§ 1 t! ~ O~ l!!tos: admif.1jstra[ãvQ~ da Mesa serão r.lumc:ra>dO$ em. ordem CfCInQtógica, com 
r~oo\!a1;io lã, eaJa legislilltma. 
§ 1" - A recusa rnjustifie8lda de awtit-Yr'a dO$ atos di! M~ tGnsejará Q procl3Sso de 
destút~ do mimbro fa:ltoSiil. 
§ 3" - .A r-ecU$.á injusrifi~a I~ "ssirmtura do~ autógrafos d~tirt!ados: à. !lª~O" ®!iejarã I[} 

processe de desciwdÇ$.Q do membre l:1IItoS(). 

,--.. 



CÂMARA MUNI,CIPAL DE ARACATI 
ESTADO DO CEARÃ 

Seção ]I 
Das atribuiçoa do P~id<fntt' 

.Art. ,27 - O Pr~dmte tê e representante: ir:gaJ da Câmara fias SIJ.I!í!j, relações externas, 
ççrmpçtindó-lhe as funçôes IiIldn'lrn3s;traU'l,i'as e diretivas ip~émíiS, ~ de outras. e.~prt;~ 
neste RegifIl.6fito ou decorrentes dÔ! na.tL1t'eZ:a de suas fu~s e p~effogatL""'a5, 

Art.. 28 - ao Pre5Íd-ent,e da Cái ura compete, pn'i,ra11\'ilmetlte: 
J - ,qul:Ullto ás sessões. 
a) ,[\i$idi~las. SU5i;p~ê-~~ observando e fuz~ó observar as nlOnrn1S \'ÍBentes e as 

detemünaçõe~ de5lt'1;: R~mml.o~ - 
b) d'GteffiÚflM' 10 r S«.n;tárió il leitura da ªt@ e ãQ 1" Secrecmo. dll:;t eo~~ões 

r~b-~d(U, e expedidas pela C.ilmaJ"a, 
c) detennünM de oficio ou I.!í requerimenro de qualquer Vereador. em qUillquer fase dos 

trablilltet~ a verificação de preseeça; y.. d} dect:àmr a hora de5iti:nª4a AlO Expediente., à Qn;h;tn do Dia e i E:\lJ'iicílçiio Pes'Soart e: os. 
prazos. !lcu1tad.os, aos oriihJfé~ 

e) a.IllJ!IlCÍu- a On:lem do Dia e subrndet" ã. discussão e .•• ·Çí~a~ô a tllatéria dda, CCl'tsUillIe~ 
i) conceder OU negar 11 pilL.íPJra aos ve:rCáOOres, nos termos deste rqilm~~Q" e mo 

permitiOOc que seja ultríilpãssado o tempo .,c,gimental.; 
g) ad\rcrtir i) orador 011.1 Q ,@p.att,came qlJia.ntQ ?iQ ltm:lf'õ de que dis,põt; 1tLiO permitíooç que 

~a uJtrapassadQ (li tE:ffliPÇ! ~~mem'aJ~ , 
fi) inunómper o orador que desviar da questão, em debrtte eu f4Lat sem o re5l)eico df!:';i.rló 

à Câmarã ou a qllalq;Uçr de saiS membros, Qdvert1ndoIo e, em caso de insis.tincia. 
eassendo-lbe à palavra, podlCndo. a:i.:mtta suspender .li! resdo" qUiBíOOQ 'não atendido e ~' 
as eircu,n$tâncias IiSSÍJll exigirem, 

i) Wmar a atenção do osador qllJaOOo, se esgotar o empº 11, que tem direito'~ 
j) submeter ª d.i$Ç'l,1.!;sâo e v ot~ a matéria 8. isse d~irnLd.a" bem como e$tl'lb.e1.ecer () 

peatn da questão uue 'Será objeto da v'Qtaçao' 
k, d~idft sobre o Lmpedi1I'lenm de Vereador pat~ votar; 
ti d.mdix a.s questões de' Qn:lem é as li',ectam~~ 
m) anuru;iát õ término das ~sões a:visando, áltt.es, aos Vereadores sobre a sessão 

seguinte; 
fi) ,C(l'I'l'li'ocBfI' A§ sessões da Câmaf.íL~ 
,o) presidir Iil sessão oU! ~5Õ~S dé: eleição da. M-Gsa do. penoee ~iit'llf:; 
p) comumw -ilQ Plenàrj(f.a declatraÇÃo da e;;tinção do mandare do Preteiro, \I.;e .. ~m,;fcilto 

ÓILl ,de Ver'e4l;dQr, na primeira: sessãe mblseqümte à apwaçilo do fat'O. fazendo de ata a 
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declaração e convoeando imooiatáttLentf:' Q rr:5peç~ivo suplente, 00 CilSO da extJnçfio ,de 
mandato de Vereader. 

.u - quamo às a.tivic:lEiides legisl.atR'ltS' 
a} proétderr ã distribtlição de matéria às Comissões Perm.a.nmtes ou Esf.l'eciais~ 
b] deferir. per requenmenre do ;twor, a íl'eCiradtli de pmI'Q!iiç~.o. mt::SfnO o que ll:lcluida fia 

Ordem do Dia,; 
'J.,ç) desp:ilcw. requerimentos; 

,.lI'} ..t~t"",nmr ••••• _ o, <l'ri'< f 6'1 •• , ~'r.,,: •.•.• ento n,.I" .11", - lJi uÇ •••••• u...... •..• ,..... ....,.... lilIe58iTqmvamem:to ui; propostções, 00,5- tlit:rnLQ:S 
regimelltals; 

e) develver ao autor JI! prop<:1siçio que Dio ®\idamente furmilizada, que verse matéria 
aJhei.a .à! oom.pé'llência QIlI- ('~ª, 00 qy.e seJa e v idleo('emoole íncoestítucionaí oU! antE­ 
:regiimmtal; r. recasar o recebimento de SUDsututL\'OS ou emeooas qae Dão sejam pertinentes: à 
proposlção tru<:LaI: 

g) àeet'8:f1l1' prejudte.a>/3a pil'âP!)!iÍçãJ.J ~ tàse de rej~çã.o ou aprovaçãc de eerra com o 
mesmo objeCjv.o. ~JV() t~l,lerimemtQ que oof!!;S1;l.ibs.taondar reiternçilo de pedido :010' 

atendido, ou resolwne d~ mod1ftC3çio da sitw:l.-ção de faios anteríores; 
h) fazer lPllIb!ic~' cs atQ$ da Mesa fi:' da Presidência, Portarias, R.esow.ções e Decretos. 

Legi$latn'tl$" b~ como as Le15 pu:r de promulgadas; 
i) fazer a, t~irura do, mtelm teor do texto e da respeetíva e,xposiçn:õ d~ MI)1:ivQ~ de 6 

qualquer pmjeto de lei recebido, antes de t'emetê-Iç. iI$ CQm.i~~$" fU . ' 
'V,', ,"." J')" 'votar noe seo:1.times oCaS08. 

,~ ] . Illil eileiçlo d~ M~; ',../ " 
2. quando a maléria exigir, para sua aprovação" "quorum" gi~rSE' da maioria sjmples l' .. 

dús membr(Jt$ da Câmer~ 
1. etn todas as voi-:a.ções, secretas e 00 caso de' empal'l1: nas \'otaÇli)es, pUtbl~ 
k} Lnclui:r' rIlil Ordem do Dia da prímeira sessão SlJbseqüente , sempre que tenha esgotado 

o pI"UQ previsto para sua, apreciação, os projen.M .dê Iti de imow:i'lo~a do ExecUliÍvo 
wibme-tidQl,í· à urgência e os veros por este aposto, observado o :reguitl:U:e: 

'I. ,em amboo os casos ~{!mo ~bMtíídJí!1 àS demáÍs prol)ósições at~ que se ult~me a 
voro.çã'O' 

2. a delibElraçlo sobre os pn,'JirG~QS dç le:~ :iUbmetid05 a ur.gencia tem prioridade sobre, a 
apreciação 00 veto. 

I) pí1i:imulgar as RQQluçç~ c os Decretos Legjslad:vm bem como as leis. ,com sanção 
tãc:ita, OI!J rujo vetO ~cchl! sádo r~jeitado pejo ~enário: 

m) ap~~M PfQ'POslÇ~O à comt<l,e'Nl~() do Plenàrio, d~yeudo a~ar« da r>tesidência 
'~l$ClJtír-J~. - ~----- 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACATI 
ESTADO DO CEARA 

.Dl- qUtlfito â b1Ja c.omperênciJi gt.'!l'1aJ: 
" - 

,.:.jI:) :i~b íituir Q Prefeito Q $1,J.~ê-.o iJ'1I~ f.aM~. d~$t~ e dç. Vio~-p~tÇitç, CQrDplçt:m;iQ", X' 
fOf o caso, n s,eu mandato (lu Mé que S(: reáli~ :no';tâS dcições; 

b) representar a Câmara em juizo ou fera dele; 
ç) dM posse' ao Prefeito. Vi.ce-pre(eito. e \':e:reador~ que nio foram cmpos.:sados no 
._ prim~1!'O dia da kgislatl.1m e DOS st:lpoontes de Yereadoses; 
d) d.edarar extlnro (1 mandatc de Pr;lemt.o+ Viee-prefeh.o e verea seres no:) çgSQ9 ]J'n;;;1fi~·os, 

em rei; 
e) expedir DWeI'O Legls[a[iv'O de cassação de mandato de Prefeito e- Resolução de 
- ~sati.io de mand9tp:..J de Ver~olt~ 

~ t) dedarifld ª .... ~.c~dª do cargo dce Pl1l!fcito, nas terntJ.QIS dai lei • 
g} não penllilir a [publicação de pronurncm!llné,mlO-s OLll expressões arematóesas ao decoro 

paslarnentar; 
h} zelar pelo prestígio e d'eCof.Q d:J Câ:m:ua bem como pela dignid:ad.e e respcilo ás 

pl.'eí'foOS.illlvas tonstiil1K:joo..~1s, de seU5- membros.; 
l) Illllt(lrlz.a;r àí lieaf.ÍZà('JliO d.e eventos cultnra1s. ou artísdeos 110 ,wi.tldo da CâlNro!!; 

IhUlIJ1dQ-lhe& data. local e l1o!'ário~ 
j) cumprir e fazer cl;lmprir o Resime.Uú Interno: 
k) e~ir Dccll'elQ! U~Sl1aJivo iJutorizado referende OIJi CO(l;V(H;ªnd.Q pl'ç'bj~tQ; . 
I) mandar pub~ç-v- os pareceres d(J T nl;;M,!na]. de: Comas sobre as contas. do Prefeito e di. 

Mesa das Câmara.. com as rC:WOCth,'a.5 decísêes do Pienáno. sendo estas re~ida5.. à. 
:seguir~ aos Tn1xmais d-e Contas da União e do Esaado, 

IV - .quanto íl. Mesa: 
.à!) Cô:I:'Iv'úCá-)a e presldir suas reun1õe!i~ 
b} ·noomr parte das discussões e deliberações com âir~itô a. voto; 
ç) ,d!stnõuir ti maréría que depende de parecer: 
d) e~tar as d:eaii!ijes, da Mesa . 

v ~ qumo às comis5ÕeS' 
a,) designw- 5eU:i> membros til'Yl;;ug I'; ~l,Ip'l~te;s mediante c.omun1cit9io dcs Ud:~pç~ UQS 

B~ Pariamemil.fes~ 
b) dr:üituir' rnet:Ilbro da. éomi~o Permanente em li!uIio de (hlt,as bn,;lmifiead:as; 
e) assegurar os meios e CÇInÇliçiié$ ~ios. ao seu pilem) fum;:ionamet1.W~ 
d} convíd.&r o rdator 00 omro> rnernllJr() da Co.missã.o para e~Jluecim([nol de pill!"ecd", 
e} e convocar as comissões perrnanc:ntt:~ para a eleição dos respeeti ..• !'Os Presiderutes e 

Vice-presr-dentes~ 
f) OOft1:eaf' os m~mbrQS dªs comissões Ternpor.mas: 
8) eriar, medÍlante ate, Comissões Especiais de Inquérito; 

" .• . ' 
-, .• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAC.ATI 
ESTADO DO CEARÁ, 

h) ~.er, por D[)IitlJe11.çãL}. as vagas verifieadas nas. Comissões P<ét':i'JiaJlenies. e 
Temporirias. 

\1 - qU9Jlto ás ativitlades IDdmirustrauws: 
,11) oomunicar II eada Vell'e.ad.ru,. por escrito, corn aatecedêneia mfnima de 24 horas, a 

'COTl"~ de sessões C:~.~Ta;Qr(linária:s no periooo normal OUi durante o recesso; 
b) el'!çªminhar p'rQpÇ' tÇõe.$ 13$ Cóm,j~sQes Permanentes e- incluí-Ias na paina; 
c) zelv pelos prazos do PTQÇ~50 e- d~-ue:]~ O()Dc.ed:rdós ás. comissões e ao Prefeito; 
d) dar aie'll,da 110 P:1,enãrio do relatório ap,r:-.f!lsí!fl.tadQ por Cc:ntu:!:s1íó Es;,p&.ial á\e lnquértto; 
('!) remerer 30 Prefeito, qU.:illOO se Eatar doe t1u9 :relati v o ao PQd~ Exoou.üv.ú. e ao 

J\l6nistério Públic.o, cópia. do iereíro teor de renatório. após. YO'madó em P]enJlriõ~ 
ap~ªdQ por- Có:mi.ssãó Especial de Inquérito q,ua.ndQ esta concluir pela existência 
••. fr ... ~S![p:_ aça(;l'; 

f) organizar 3. Ordem do D~ pelo menos . .:4 botas antes da sessão respecava, fuem:lo 
dena ciínstar obri,~-at()riame:nte,. cem Ou sem parecer das Comissêes I,!! ~:e; dô t~lt!i'nint} 
da praz.o, os projetos de ~t com prª-zQ d~ ªp~a.ç,~o~ bem como os. projetos e o 1'el'O­ 
de q,ueft'l traíam os arts. 64. § ~ i'j! 66, § 60) da C4ti$1;ilt.uií~(!i Fedlerat; 

ts) e. ••• ooutar as, deliberações do, Plenário; 
h] assãnar a. atal das sessões, 0<5 edítais, as palitarias e I) expediente da Câmara; 

VIl- .qUiffio aq$ !iemW$ <bl Câmara: 
a) conceder fériü,. abono de faltas e ak:enç.a:s 3IOS funcíonàrios dª C~ 
ti) superintendu Q ~rviÇ-O da Secretaria. da Cim.an, ~l,I.torizar :tt(JS limites. di) -orçamenl:o 

as suas d.Q~ ri; reqliJ~5itar (I numerário ao Exeçuuiv'Q~ 
c) apresentar aQ Ple~Q li) balll'UlOOte relativo ás v~-b-lll5> rçeebidíL$ e às. despesas 

teal.Wdu.. 110 mesrnQ preze ob~.àdó em rêlaçio ao Tribuna! de CO-n~ dQ E~oo; 
d] pr-oeeder à:s licitações para compras, obras. e, ~'viÇtls da Cimarra. O'bweéid[(I a 

L®sllí:Çiu pertlnente, 
ç) nabricar os livros destinados aos S,uvi.ÇQ5 da Câmara e de sua Secretan&. e~o' Q$ 

li~ destmados às COill)s...;,ões ,P:ennatI!t!mçs; 
Q tàzef. ao .fim ee s.u.a gestão, rel8ltório d.QS trabaíncs (Ia camara 

\1ll ..." qtJiltliQ â5' ri~flçÕeSIJextefilIfjs, da. Câmara.. 
,) <OQJlceder audiênç,jas ptJblicas na Cim~ érti dia e berárío pre-fixados; 
'li) ltt'íaMef. em nome da Câmara., tOOQS '05 C!!;ll1.tat&.!l com o- Prefeito e d~ autoridades: 
<C} en~ ao Prefeito c pedidos de infunm!,vÔes. Rmnutaoos pela Câmsra; 
lã) Otmn-a..tllf ~,.'()garló para a p.r0p<1&j(l.tra de açÕê$ jl,tdlciais e para ~efesa. nas ações <ll,lé 
~ forem rnQ'ifldal} ccntra a Ci-mMa ou contra alo da ~ esa (l<u da P:resEdeocm; 
e) solicitar.a inter;'en,,-âó no Münkipio OO~ C3W'S .admitidos- pela. Consriruição E.stadu:aJ; 
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t) imexpdw: ju.'(jjcialmrntc o Prefeito. qlmndo este d!e-ix.ar de cclocar ~ dis<po~Çãil} da 
Cinmra. :00 prazo legal, M quantias requ.i$it!li®s ou fi :J?Ii!rw]a correspcndeme ao 

,,'_-- ,du~ifno das dótªções ,Ot'(..H!rnmtáriilS~ '- , 
(g) celebrar eonvêruos espeeifieos e fJrma.-r oom entidades pybdicas, pffiradllS ou ó.rgãos 
I ~ tinat1~ró? contratos. de eonsígnação e de consetjida;çio ,de d]Yid~ Q:Q ,Poder 
" Lesl5-1ativo. 

IX - quanto áJ Po.lícia Interna. 
31) policiar ti recinto da Cfutl~ com o auJÚlio de 500S funt":Jl1)nárioo. podendo requisitae 

eJemr;Illt;Q5 de. corpOi:'il:çÕS5 a'!lis OLl miliwsres para manrer a ordem interna, 
b) pernül]T Que Qualquer cid!!:dào a~~ta, às sessões Cá c~ª" na parte do recinro Que 

lhe; é reservado, desde que' 
I. apresem,e .. se oo,nveniertll!!rn~me tli';)jaclo' 
2_ não pene armes; 
:3. nio se marufesn.e desrespeilosa 00 e.x.c!ZS:Swamente. em apoio ou desaIpf.Óv~çiQ 00 que 

se passa, no Plen.ã.:riQ~ 
4. respeite os \li:i'~Olfe5; 

5, atelloo ás. dellennmaç:õe~ d'3! Pl'e$id~t.i~ 
6. não i.nterpetê os Vereadores. 
c) obrigar a se retirar dlo Ittcínt(l!, sem prejt.iEzQ de avens medidas, os assistentes qu,ç Ilio 

(ltbsetv~m Q'S deveres elc~.ado5; na alínea ~Et!Zrior~ 
d) oewflIl.Ín&r fi retirada de todos os. USiiS~les se a medida fQr julgada nooessãriD!io 
e} sr::. Q reclate da! Câmara for: cemeüdo de quatquer ~ikfll'ilÇãQ iPii!NI~ efetuar pn!:iio em 

flagrante apresentando 10 inffartor :à auteridade cúmpd:entl!. para lalt'l'iUura do. auto e 
i.maurI:lçl.o dI) ptôC4:5SQ crime rorrctjPQTIdmte; 

t) M rup(l~$é da ~JiMai anterior, se lí1io hou,,-ef ~f, comunicar o faio à. ~Il:jloddade 
policial competente,. para:li in~ra~ de.inq_Uérit()'T - - ,,-- ,,- -- __ 

~ admitir. no recinto du P!em.âJio e em oot.rf,M depemi.encias da Câman.. a seu critérib:"" 
C \ ..... !Qrnente a: presença dos V ~r~dmes, e de .funel(lnIÍOO.s qU&'ndo em serviç(J; " 
(il:; ciédencharf repil'e~t.àntes. em numero .JJ!ç. ~periO!f -lII dols, de cmda órg.ão da impren:s.ll---'\ 
! escrita.. tàl~dIa ou td~;\i·isacMl.. que o scllicitar. para trahalb.o.~ correspondentes ~ : 

.~>_'" cobertura jomalística das sessões. 
" 

Puágraro inlk-o - (} Pres.idcOÍ'c poderá ddegar aIO VtCIil-pr~5idellte conipetência qlile 
the:!:eja prbprià, !bQS ~~mos de ars. J.S de5cç :regiment.o. 

Art. 19 - Qumtdo <O Pre!irctent(i estIver eom a palavra 111.10 exerc:i.do de mas funções,. 
dur~ es sessões plen.à!ria:!i. não poderá ser nnterrompido nem aparte.adô. 
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An:. 30 ~ ~ª ~ eomputada, palfa efeito de '"q;u.QJ1,Im". fjj presença do Presidente nQ!s 
tr~l;}aJhl1j .. 

ArL li "'" O PIli!Sid~te não podeni fazer parte de: qualquer eomíssão, ressalvatJl!S as de 
JePifeSitmtaçio 

Att.. 32 - Nenhum membro da Mesa (lU Vereador pOO,erá presidir a sessão dl,mlirlle a 
discussâo e. ,,'otação de matéria df! 5liIB. autoria. 

S~~iiQ ()ni~ 
Dá ftl.'H"dUl des Atos do Pn$iidtll1:e 

Art. 33 = Os atos do Presidente observarão a :s~gujnte forma 

• _, attO' ntllllef.~dQ. em ordem ç;tüfiõlbgjCI. nos 5q.lJin-.cs. CiASüS: 
ª) ~gulamtnt.a.-ç.3o 005 ~iyós êidaünistfiiti.'!iOS·j 
b) DOmf:,ação de membros dlBl~ C',otcis.s?Je.s, Tempcrárias; 
c) m~~ de CMãil:e:r fiIlJ8.I1C,ciIiQ~ 

d] designaçió de substl1lutos Ií1SS Comi$SQes~ 
"-,:.!!J l)'l1tras matérias de êôI1'Ifleménc~a dia P'residmct:a e que não est.ejAm enquadradas come 

pOrtm;a. 

U - pt;n1.aria., nos seguíntifmS casos. 
a) adrnlssio. remoção, readmis~ão. férias" abono de faltas. eoneessâo de licenças 

es~iihl 01,1, ainda, qtumdo se G-ritíf' de expediçi'o de ~f!~ 3.05 5.~rvjdores da 
'CâmMa; 

b) outros ..:aSQl:S d'çtç;rnrinildlos, till Lei ou Rc:sotu\:.ài). 

Set~ rII 
Das AUibuiç3es do Vice--prtSid{"ote, 

An. 34" Q V&cf:-presbdem:e da CAmara, salvo o d~spo!litQ no ano JS e WI.1 parágtafiO< uruCQ 
e nas hipótr:~ de .aíhJi)Çi1o como moçmbru efetivo da ,Mesa, IID;.S ,C35O$ de éóm:pétência 
privada desse ~gãQ, I~~O possui ~~ própn!!ls, Jit't'l.itando-s,e: a $UI:Is:t~tui.r o 
pr:esid-emre IDl8 suas FaltítS e li lpemimentos 
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Art, J5 - o Viee-presiéeme pmf't'Wlg.;tr'á e fará p-ublbcitI as Resoluções d~çlr~t:oo 
legí;slativo$ sempre qt1e 00 Pre;si:dentt:;. ainda que se ac.he em Ç:Xr;m;:i,çjo. deixar de fàZe.JJID 
dentro dó pr.{IlZÓ feg4!l e, também nâ.o o fazçndo. fâ.lo.ã o 1 g. Seclí'etª-rio. 

- •.. Pa~í.gnfg. único - O díspo.uCt Desie attiS9 ªp']it;M'~5e:~oi as Ieís mt.miclp.g;i,sl 
quando, o Prefeito e' (1 P:re5tdiçnt~ da Cãmsea, sl!l~i\l~ruG. lenOO:m deL,,(ildQ precluirr a 
O'portunidade d-e SUa prl;)!'!l.~IgAç.ã<o e public~ii.o subseqü~mt,e. 

Seção rv 
nos ~f'\rtán(J~ 

t 
n. 

- organiZar Q ~p~t~çrnc 'C iJ oreem do Dja, 
• ±1lz.er Ia cb.armada dos Verefi.dOi'es. lià abrir-st' 91 :5cssãk> e nl'llS ocasiêes desermínadas 
pdo Presidente. anotando o eompatecirn.cn~o c- ~ au:sêQCi:as~ 
ler 8$ proposições e de.I'í'lais. papéis ,que d~l,',jjm ~!: dOI oo:nhecimento da Casa; 

. fazer mscrição dos oradores na pauta do tnhal!ho; 
senil' a, oorr(l:;lolloGd}ê:[l(.~a. da Casa. prov.id\e11ciandô li expedição de oficio~ em gerel 
e comunicados; indi".i.duai!i, aos Senhores: Vereadores; 
ccadjU\'1V o' P"l~sick!nte na direção dos se.r\lços ai.1XiHru-e.s ~ Cin1arà~ 
certificar froqMneía des Vereadores; 
mJm{~ ª Q.i:~p{i'$içiQ do Pienà.rio, os l.extôS lebrisl!.i?tiv(,nl dç manuseio mais 
freqi,j,.;met 
$Uiprontender 0'5 serviços adr.niíi1lfi1.'t'-il!tivo~ ~ Çâmlit!t~ 
exercer todas as atnooiçr3es ~ttati. ..• 'à$ ~r;, f~'adas à M>esa OUi ao 
Presidente por este Regimmto. podendo dellegar competencia. a.ó S';Orr:táriQ­ 
Administrat. 0]- 

dlll pos.i'e aQ~ $:ÇT1.i'tlores ,da Câmara. 

111. 
IV. 
V, 

VI. 
VU. 
vrn. 

IX. 
X. 

Xl. 

Arl. 37 - Ar;!! 20]0 Secrelmo eompete-: 
r. ~hnitin.tir O 1'" Secretário em suas, flilus, au~tlcil)~ iinpe:dlim~nto$. ou 1~!lÇ&S~ 

ficando nu du~ Úllj'li'lr.lhl hipóteses, invr:st:iooo na ph~nitude das res~iV3S 
funções; 

Il. fed~gjír e ler' as atas, ItésulllftindQ Q5 lTib~oos ,d.a sessãc e as assinando joommeJ11e 
com O< Presideme, 

111 regis.trar. em .[]vIi'Q pTÓpnQI Q50 pr~im~mo firmados Dai aplicaçJ:;o de esses 
ruflll'Og, análOgOS. 

-""P' 

]V. MMter em cofre feehado as aras lacradas das sessões. secretas. 
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SeçÃO V 
Da dd~çio da cQni:J)ttênciil 

"ArtK 3.1 - A. dielegay!o de ccunpetência ~iJ. utmudi C(!mo instrumento de 
déSOOtltralillÇãO il.dfi'ii.rustrati,'a, .•• ~sando MSe8'J.rar maioií' rapidez e objetividade às 
ded~"e situá-Ias nas pW:'liimidadcs dos tàt.()$,. PQSOiU 00 pmbl(JJW. a atender 
§ 1" - E fa.;yttado A Me5iI'i;, a quaJ:QUe1' de ~eU5 Memhros e às demais atltoriA.1aél~ 
Fespot'l$â:\'eis Pl,\l105 serviços admimstrati'V{}:s 00 C~a. ddegar ecmpe-têrlcia pam a 
pratica de ato iitLflüru51rati"'o!í-. _ 
§ r . o ato de deEe,gaçio indiéatá, eom pn:cãsão, a alJtorid!ade OO1epnte., á autoridade 
çJclegadll e as atribuioÇt1es objeto dá oo]eg_açi,o 

Seção \11 
Ihl:S conila5 da .M:esa 

A.rt. J9 - ,~ C.o:rrUI8 da _!i.·1esa c(lmpor~~.ã.o de: 
L balie..m;.'-etes: measais, iel;a'ti'i,f{'i6! â;s verbas rece~dJl:ls. e aplicadas,. que de,u~rio ser 

aprewntAlMg, ao Ptenário pelo, Presidente, no I[;l,esmn pr-azo ob$i(.~a.do em r~la",'i() 
30 Tribunal de' Conta.s dô Estado·· TCE; 

I l. 'b,almç-o geral anoal. que d'evt:otã ser en~nbaoo aó Tribunld de CQ:!l~ 00 Estado 
do Cea:cá ou ótglnl qlJ:ç Wr ~tfibujda la1 cc(lmpetêncil . 

Art. 40 - em suas fahas ~ impedimt;lfltOs. o Prt::;ídeJlle dª M~ seti sub:stituido pelo 
Vire~presÍident:e .. 

Parágrafo único - não e:stando presentf.s~ (I .Presidente e <O Viê.e-preside.nt,e. estes 
$-tt~O sull:stituidos., sucesSii,,'am.enle, pelO I ti, ou pelo :r See.re.tário . 

Art. 41 - Ausentes, em P1enirio, os Secretários.. o Pre.sidettte oonvidm qualqu« 
Ve.-eidor pimIl :3 substituiçlo em clKá.ter eventual, 

~rl. 4l - NIí hora. det'ermilllilda P'ªfa Q inicio da ~s1oÍ' Veri6êàdai a ausência dos 
membros da Mesa e de .sel,l$ substitutos, àSsmtlÍrâ Bl ptesidênc:ià fi; Vereador maiS! idoso 
e:nlrt os p.r~.es e caso. esta éondL>çio ~a. ronmm a d,ois 00 ~ Vefe.'\Oores, (I mais 
"'otil(}o entre e1é$. 
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CÂ~ARA MUNICIPAL DE AMe lrl 
ESTADO DO CEARÁ 

Pi'Lmgrafo únko - A MÇ5.i:I. wmpo5ta !fila foE"if1.4l de$Íc anigtl, d~rigiri os. t.21b.aIl:Ii::!lS, 
até O ,compareeirneJuo de algum nrembro titular da M~Hi ou de seus mtmbl-o:$ legais. 

CAPíTULO I\" 
Da ,e~dnçio do I\'1'.andato d. Mes:A 

SeçAo I 
Disposições PrmmiDan~ 

Ar1~ 43 - As ,(ilOções- d~!j. mt;t1i.bros da Mesa cessarão: 
1. peli posse 00 Mesa dcita para (;1 IlIlmdato subseqaente; 
D. pela fenlln~jª. aprres.mtada. pOi:' escríte; 
DI ~Ja destituiçio~ 
rv. p;ela cllSsaçãO 00 e;l\t!nçjQ do mllndato de Vereador . 

Art. 44 - Vagaoo(lo.SE! qulllhqli.tl:f é.a.r:gó da Mesa, 'Será reaíiaada dr:iç!o 00 e;r.;.p~rer:lte da. 
prilllleira sessão ordiru'trla seguhnte. 00 em sessão e:drf:l.\(H'dinária oonvQiC:&d& para esse fim. 
para completar o mandato. 

Pilrigr.ro pniçg - Em caso de rmúnclíl 011 d~hllJiçai(Jl tOLal da Mesa. dar-se-á 
:mova eIleL900. para se co.mpllZtllr O' período do mandato, na $SssiiJ ime.dii:lLa àquela em ~ 
eeerreu a renimcia 00 d~tit.~.içâà, :sob a pl'esid;êncla do v~"[!' mais idoso, e, caso ,estli 
(:õndiçlo seja 4;QUIUm a dois, ou mais Vereadores, do mai5. votado entre eles .• que ficará 
iD'l.r~iMõ M plenirtude das nntç~~ ~ê ã pesse da nm'jl Mesu,. 

Seção n 
D. r'eruinda da ,Mie5:1t 

An. ~'''''' A rifi:E1Úrn,..'ia do Ver.eador ao C8ífgo que ocupa na Mesa dar-se-à por oficio jj, ela 
dkJgidQ e ~fàivar-se-i, independenteme.me de tIleliber.aç:io do prtmárió, li prartir do 
momento em qtlé' lido. çJt1 sessão. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE A :' 
ESTADO DO CEARA 

Art. 4~ - Bm caso de reooncia total da Mesa, o oficiQ respecli'Y'o sm le'llgdo .M) 

c~jmelllo do Plet'liuio pelQ V~j'eildor mai;g idós.D, e em CUQ de empate Q nml:s 'liotado 
entre eles, que ~:IC.~í'ã as :fillnÇÕCS de Presiderntl; ruJ'$ termos 00 ~. 44, paril.;gnUQ ~mi~Q. 
deste Ré~to Interne. 

S~çªolU 
Dá dtt-tituiçió dJli M'esa 

.,\rt. 41 - Os. menlbros. da Mesiil~ isol~~re ou em conjUfltoj, po<i~ri.õ ser &e9tiitlJ;ídlí,)~ de 
seus carg.f)!i. med1anle R.es.oluçil,© ªprõvlií& per % (dois. terços), nó t'tUmmo. des rn~f1'Jbro'S 
da Cima(.$" assegura® 'Q direito de ~a defesa . 
§ lU. :é pa~i:l"'e:f de d.es~ituiç.ão o membro da Me;m qUilI.nKio fdro50, omisso ou incl3ciente 
dQ d~mpen.hQ de sus atribuiçi)es regimcm.tais, ou exerbite a de C1Jcl'eridas PQ:r este 
regimento. 
S 1+ - Seri des~tuido, sem nli!çe$Sirlade da aprtQ~O de ql,le;; trata o ea.pUl GeSl:e iIltÍgQ, (]o 

~bro di. MQsa que d.eixalt de OI)IJlpaf~1i' a QJ (~~) reúrulles Q'vdiniria-s con:secut~ws; 
sem Ç,!aúM jum~dã ou que teMnl a. desthuiçlô de suas. funções na Mt$ll deelM"8.dà por 
via judiciaD. 

Art~ 48 .... O processo de des.líruição terá início por demlncia. subscrira ooce~ente 
por. ~h.) men~~ um dos Yereederes, dill'jgidPl ao Plenário. ~ lida pdo :Ku lutor em 
quafquer fase (Ia ~o,. irn!epe:ndentemente de prévia in$-Criçlo Oll a\lÍQ~O ~ 

Pr~ldçocia. 
§ '" .. da denúncia consterão. 
)- [) membn.~ QUi os membros & Me» dem't:1.mC,i&dQ~~ 
fi - descri~Q ciruUll'llStallChtdA das irr~l!.rtrldades «Jl'nefidas,: 
m - a, provas que p.retendam produzir. 
§ 2'" - (ma a denUncia" será imediatamente wnm..m.oa ao PleIlâi!io pelo Presidente. salvo 
se este i,lr envol'Vi(.lo nas acu~s~ caso em que essa pro\1dêncía e as dlern~b relativas 
ao procedimento de (jes,'tiruiçã;o éOll'flPetlclo a ~s suNtirurOs. legah~ e. se estes também 
forém eR"o<Qh'iaQs. ao. Vereador m:;tis. i.doso entre 0.:5 'P'r~liÍtes, ou se esta o01'ld~Q f()f 
COO1UID a ms. de um Ve;:rei1loor. Q maiís. ,,'OtMo entre eles 
§ 39 '"' O membro da Mesm, eflvu:lvido nas acusações, njÇ1 poderá nem secretariar os 
~Oi, CJ;U!Iildo e enquanto estiver :5~O di:scutido ú'LI deLiberado ql,l'3LqúbI' ato rel~",o 
liO p~so de ~a destitl.l!içiQ. 
§ 4U ~. Se ô a.w.swd'O for o Pr~do;ute, será ;sw.i;stL'tuK!.o fiá romu. do § 7". 
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§ ~ - Q\I!;Ifido um do.5 secretariedos ~SliJJiÍili( a pre5idoSnci:.a ,~ forma do § 2'" ou tll)f a 
ilC'U$íbdO, será substituide por qualquer Vereador convidado pelo Presidell1J:'1,li em e<ercrdo. 
§ 6~ - O den1J,f:)cilIDt~ e o demmcíade ou demmcilllioo:s, são impedidios, de delibe~dl' S;Obre 'O 
reCebilmP~9 da det1,únçi4,_ :oi(1 sendo ~~Wia ton\'ocaçâ,o. de :MJplerué para este ato, 
~. T" - Con!!iderM-se-i r.çeehida a denuncia, SIe for ªPTQ"'ada peJª, maj(lriíll 0(1$ Vereadcres 
presentes. 

Art, 4'9 •... &eoeoodi! a dentJnci~ serão 5tJftca{)õ:S ], (tr~) Veresdores para compor a 
CQ;mi$~O Prccessanee. 
§ I' - Da comissão Illi.o poderão fazer pme o denunól;lnt-e e o denunciado ou 
derrwnci:MIos., 
§ r " Cons,tiníLda a Comíssão Prncessame, :seus. membros: elegerão um ceies para 
Presidente. qu;e nOJ1ih!~liá entre seus pares UI'f1 rdl!iM e marcará reunião 3. er realizatita 
d~tr-o das 48 (quarenta ce oito) ftOftLS seguintes. 
§ J'" - O d@'UDê~ ou denunciados serâe notlifeçl14dos dentro de 03 (três) &i.as.~ a contar 
da prirítí.eira relJ[Üâã da Conú!;i.Sào. para apresentação, por escrito, de defesa prévia, no 
prazo de dez (lO) dias 
§ 4~ .• Fm.do (I prazo estaheleeido no. p.ará:grafo anterior. a Comi são. de pOS$ (}u ll100 da 
defesa previa, pn~éederi âs dii.lig-ênciM que emender necessária, erniündo. no pr.a:zo de 20 
(\~i1te) dias, seu parecer. 
§ 511 • O denunciado QU deJwnciado$ pod~a.o acompa'Il.fw todas as, diligências da 
COml~. 

An. !O - Hndo Q pn!ZO de 20 (vime) dias .r; ~ldu:ido pela procediDcla das. a~õeiT a 
Comissãfl de erá apresentar, na primcirt'a sessão ord1:nãria subseqt I,l!nt~, PrQj,eto de 
ResoluÇãO p'fO]Jonoo ti. d.estiGuiçãO dio d.e:oun~ad'O .ou dii;l~ den!J:MilJdos_ 
§ ]'ió •• O Proieto de Resolução s,eri, submetido a diM."U8S® c votação m)tttiWll ÚJljça.., 
convecaedo-se os suplentes. do denunciante 'ti do denunciado ou dos, deneneiados para 
I: • . •• _ ••.••• " e~edo.s qç '1uorum' , 
§ 1;11 - 03 vereadores e Q te ator d4 Comi:ss.i9 Preeessarue e o- dem+nç.iado O!J dçriJ;,lnclad(i~ 
tern'O Cild::e Llm j1) (~ma) m'ru:J,tQ$, para ª G1SÕL1ssi.o d9 Pfi::!§etQ de Resolu1fi'i~, \i'e~di1 â 

c.e55ãô, de tempo. 
§ lU - Tet'io plief~&}d3i.' na Otdem de in.$c.rição. respeetívameere, o relatOI ,da Comrsslo 
Proce~e e () dettutll::iado ou dei'IUn.dado~ oeedecída, quanto aos deEJunciJldõ8. a ordem 
mil.iz;ada ea denúncia. 

Art. 51 - Coru:lhJ,dQ pela i.rnprOCédênda ~ arí:usa~, a. C0rn.1~S90 Proeessame deverá 
apresentar stú parecer, tia. primeira ~o ordiruiria subseqüente, para ser fído, diKl1t~do, 
e votado nominalnle.l1te em turno (mjco, na fase ~I,i Ornem do Dia, 
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CÂMARA MUNIC,IPAL DE ARACATI 

ESTADO' DO CEARÁ 

§ 111 - Cada "ereadol!' terá o pf:"JZO máximo de 15 (quinze) rnint~tQ.S para discullr (J par-ecer 
ga Comi5$i'O PirQCtsSMtt, cab~ ao relill.Or e ao denunciado ou denanciados, 
res~~vaIDçnt~. o prilzq dI!: 10 (trint ) :minutos, obedecendo .• se" na rodem de inscrição, o 
pre~istQ fiO § J19 do artigo anterior 
~ "'lu ~ não se concluiooO' nessa sessão a apf'eciaçio dre p.gr~r'. a áut,úridzu:Je que esti\t'et 
prel.idindo OiS rrnhaiJoo!"i rei uvos ao processo de descitu.1çãQ QOD'l,óOC!lrá ~SÔé'.S 

mf'a.ordinãri~ d~tiRádá:s, mn'tegral e exclUisiV8meme, ao ~')(affiÇ da; rn.a~illÍ!a,. ,Id.é 
detibera,çio ddinitÍ\!'a do Ple:narto.· 
§ l" - O 'P~I da CQml5siio Processaste 5Çta ªp1'Qv~dQ 00 rejeitado por maioria simples... 
procedendo .• se: 
a) ao iIlf-q!l.tmvamento do P-f()CesSO. se aprevado Q p~~ 
b) a remessa do proeesso .â. Comis...')jI.ç; d~ Çt;,mttítu»ção, Jl\Jstiça e redaç!o se rqdtado o 

parecer, 
§ 4~ - Oéqrr~ndá ;a; rejeição do pllr,eoer Ia. Comissão, de: CórtstitLriçâo. j'llstrç.a e .Redaç.to 
de\"~4.. dentro de 03 ( rês) rutU, proieso de Resolu.ç,jàQ de d'eshtwt;.ió dó denunciado ou 
dos denuncledos 
§ 5'" • Para votação e: discussâo dó Projet'l) de Re8()llJrrão ,Q:;e ~iwiçãJ~J, d,a;botado pela 
C'.óm.iIssio de Co stituição. J",s;tlÇ!1 e R~da.ç-ló" observar-se-à, Q pre .••• t5to l!1.OS iD,eiSõ$ 1", r ,e 
l" do artigo anterior. 

Art. S2 - A apfOW~ do f'mjeto de Resolução, pdo "quorum" de "~ (dois t.erçQs). 
implicará o im~iaiQ 3Íastarnem.o do d.e:nul1çiado 01,:1. dQ$ deeuaeiados, oovend:Q ao 
.Resolu.çiQ resp~ti .•• 'a ser daidn. li, pu:blk.a-ção; peta autoridade qlaé êStil\ief presidindo os 
trabalhos.. dentro do prazo de 48 (qti1i.fema e oito) horas, eomados da deliberaçlo d-o 
Pleeâno. 

TITULO in 
00 f'LENlÁ RIO 

CAPíTULO 1 
DI IJ Uli!lçlD do Plenário 

An. S3 - Pien:àriQ é {'I órgiQ ddibetari,,'o li: ro~.an,o da C;Íi:mi1til MWlÍci~ C'Ol)SititIJí4Q 

. eta :reunilo de Vereadores em exercício. em. local, fornlHl e número e!tabe[eeido. I!I.eSOO 

R~girn:eIl1Q. _ 
§ 10' ~ O lOQl é (li r«i,mü' de :rua. se.de.. . . "'. . " . .. . 
§ .2.0 ~ A fonnlJ l'çS41 para deliberar é iJI, sessão" ~dai pelos dispositivos ~tntçs a 
matéria, est:awidos em leis ou ne$te Re,gimenlo. 
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(!Â:MARA MUNIC,IPAL DE ARACATI 
ESTADO DO CEARÁ CASA· DE ClDAllANlA 

§ 1" - Cada, Vereador tenÍ! e prazo máximo de 15 {.quinze) rnlm~tQs para discu,ir o p!ilTe-.::er 
da Comíssão Pr(ltÇ~!'iarttel lÍ!.;ab~ se relíUôf e ao denunciado ou denandados, 
respeet~vamcE1t>c. o prazo de )0 (lrint~) minut1.}.s~ obedecendo-se, na rodem de inscrição, o 
previsto 00 § 39 do art~ anterior 
§ "'2D • mão se concluindo nessa sessão ao a.preciaçio de parecer, .11. :aul'D'ridmrJe qÚê estiver 
ptnidi.nrko os trabaloos relativos ao processo de desrituição OOTI\IQCB.r.Él! $.é.5S4Jé.S 

(">'tua.Qn;Jiroãrií;\S de.sfieú.díl.:S, 'utégtal e excJ]!j8Í •• rarneme, ao ~ de. rnatttriit. {llé 
delibençikl defimtiva dQ Plenàrio. 
§ T . O perecer da CQm.Êssio Prccessante será Jitpr(i''l!'ildo ou rejeirndo por n-r:Woria simples,> 
p!!,{.fIcedefido~se: 
a) ao arquivamento do processe, se aprcvado o pateÇ.~, 
b) â remessa do processe i Comi5-~Q d'i,! c.t;JI:'Istituição~ Justiça, e redaç30 se rqeit~Q Q 

parecer. 
§ 4ce - Oct;;n'1'çnda a rrejeiç.ào do parecer, Ia, Comissão de (QRstituição, justiça e .i:tOOa.ção 
de,,;er4i.,. de-!:1tro de 03 (U'ês:~ dias .• pro;ew de Resoh.!!"çãQ de;:: d-cstitillç!o do denunciado QUi 

dos de.n1.l;rnd~dQs. 
i s- • Para 'votação e discus,sâô de Projeto de Reso!ução de ÇI.~ilt,iliçâó. ,ela'betado pela 
oomiis.siõ de Coosti.tlJi,çiQ. J~s.tiç.;j!J ~ R,cdaç..âó,ob&ervu-se-il. (li prçYÍisto nos Lnéi!iõí!i 112, z;' e 
1<' ® artigo atlteriO\r. 

Art. 52 - A a.prova:~o cio Pro.1eto de ResoluçãQ,. pelo ~'qUOf\ilmj; de 7';, (dom terços.). 
i:m.pUcará o imediuô :l\Íllstame.fuo do demmeiado ou dQS dMoociados, devendo a 
R.esoluçào l)"e5lp~çti .•• 'a ser d-fi!M ti publicação, pela autoridade que est~Vef presidktdo os 
trabalhos. dentro do ·~o de 48 (ClruateOta e oiro) horas, ç.Qntado\S da de1ibe.raç!tJi do 
~àrio. 

-fÍTULOIll 
DO PLE ÁlUO 

c."r'fTtJl.,O 1 
DI Urili!l(Ió do FtmiriD 

An. SJ - Phmário e o 6rg,ã'O ddiliemt:i .•• -o e sobenmo dl:l Cimãtii Mút1ici~ COOMí,tlJido 
pdaJ mmiiQ de VereadOfe5 em ·cxe:rdc.it). em local, fonnHl e número estabelecido neste 
ftegimeIUQ. 
§ 1"": O loço,l é O< recittuo de sua sede, 
§ IDl •• A ronnBi [~giU pant dt!iibet'ilf é ia sessãc, ~dBJ pelos dis-PQS_itivos r~nt~ A 
.màttéria. eMillllidos em leis ou neste RegjmenlO. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACATI 
ESTADO DO CEARÁ 

§ 3~ ~ O rnlm.crú é a 'iqillorurn" d.etern1.iMdO' em lei 00 neste Rqimemo, para B. reallizat;ào 
das; sessões e para a realiza.;.âo das; sessões ta par-a; es dd~b!~lIti:liçOes.. 

Art. 541 ~ As delioorª"fÕeS- ~Q Pknàrio serão tomadas JI'O':r: 
81) rn~o~ 5.impl,es~ 
b) rn~oria sJb$QJUU'l; 
c) ma10ria qualitlcada~ 
di:~ m8!ÍIDIla pçla>ti\,i! 
§ l a ~ A mAiorillJ simples é a que rel'f~nm o maior i'esultido de 'IlotaçãQ, dentre 0$ 
prC$entes. ã reunião. . 
§ 2(1 '" A Eftltioria absolusa é 11 que compreende ma1!S da me~e dos mentbros da Câmam. 
§ .3" '" A rnamria qtullif1cada -ó :li qu<e atinge ou uiltrapasse a. '&f'J. (OO1s terços) dos membros 
d3.ç~ra. 
§ 4D '" A mlio'ti!l relativa é qu~dqu;eI m:í.r;nf;:tO de membros d~ Câlnara desde que ~tl:jl 
presente a nm1Qnª absohrta 

AI1:. .5:5 - O Plenário dellbertarâ: 
§ t" • Por maiorU absoluta sebre: 
1. M:néria tribut~iíi; 
n. Cód3go d.e Obras e Ed'ificações e O~$ oôdigoS-j 
lll. Estatuto dos Ser'lidQ~ M1.ll.licipm$~ 
IV. CrillÇãQ de eargos, ft.myoos, e etnprego'S da. ªdmiuim.açiio dkret~ a.\ItárqUK:a e 
fundaci.onalp 'bem como 800 remlJtl~ç!(); 
IV. Conce~º dê :serviço. público; 
V. COOJ.,~tl de d1reflÚi real de U50~ 
\tI. Alienação de be:íil8 li: mló\'-ea~ 
VIl. Auto:riza.çio de emprés.tLmo de p;:utDC-UI:.ar". indL.í.S1ve p-ara as !lutarqwa:s. ltmda,çõe$ 

e ,demais eDtirilldes COdtroladas 'pelo poo.er Púbfico; 
VUI. Lei de duetriz,es. ~ameÉ1tMi.as. ~lanil pluritíllluru e t:ei orçarniffltêria .iíftUaj; 
JX. Áqli1s1ç1o de beas e imóveis por doaçio com encargo: 
X, Cr:i.açlo" regj;ll,I'turttçlo e atriby:i~ dos Ór;gioiS de assesseria, de 

Jle;açcntraliz:aç!o Admirn~miv~ de de1íberifAQ cole.tLYi, e dÇ> ~ecU'çlo da 
Admini.~o Plibliea; 

.,XL ~Ao de- oper:'á96es de a-éd~Q pMa abenul'J de erédaos adiciôl\llri:g. 
suplementmes 01,1: ~$pec~hs com nualidade precisa; 

XlI, Rtjei~ de \'ero~ 
Xlí], R~~o Intefil,O da CWlruara Municipal; 
XIV. l~$ de tnlpOil'OS ll1.vmciplliJ.s; 
À"\í' Tedo e qualquer tipo de: amsfJa., 
X\'T Ãtl;)ollibnml1rO de denúncta oontrA Vc:readQr; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE A,RACATI 
ESTADO DO CEARÁ 

XVI1_ Zoneamento urbano, 
X'·VUl Pllmo diretor: 
XIX. admissão de acusação eomra Prefeito. 

~. r - P~Jr maroria (jtlaltfiçi.'\d.i!! PQr: 
I - rejei.ção. do parecer prévio do Tribuna! de Contas do E$t,;!do~ 
n - c.estimuiçi!) d:os fttetn.b:ros da Mesa; 
DI - eJDíendas ,êJ Lei. Ol'gãni~a, 
JV - ap.rolo!ação de 5Ç5sio· $Çcrçta; 
V • perda de mandato de PrçfcitQ~ 
\'1 •• perda de rJillUlCÍato de Vere:adlÜr; 
\'11 ..• cri:a~ -s organinção e supressão de distritos e 511JbQimiitQ$ e ili v isâo do terraério do 
munid~io em áreas admt[!i5.tmtiv4l$~ 
Vln~ alter.aoliQ de denomiaaçã« de própnos.. "ias e lo.gradQurrQ~ púNi('O.s; 
IX.- çon~são de urule de cidadão bomrio ou quaJqu.er outra boeraria OiIJ hQrnena.gem. 

..\n. :56 - As dcl~bcra\~ do PEenârio dar-se-ão sempre 
seguwles hip6teses:: 
L julgameotQ Pl;lütioQ do PrefeilO (li() de V'ereador~ 
]I. d,eb"boeraçio de veto; 

Art.. S7 .• As. sessões da Câmara.. exceto ai SCIlenes, que podelào ser re.aJiuda.5 em outro 
. ~ ~to, 'lerãO, o~8atooame!]le. por- local a sua sede, ,çoMi~dQ--~ç nulas a!S que se' 
;::. Jalh~ fçm éle:La. 
~ (§ là)- Pllf moti\'Q de interesse ~ubILw. d.evidament. e. jUsúfica~Oi as reuniões dai Citnat~ 
r.t! ~~or,t::i pç4etÍ!oO :!ieli' reabz;,aoos em omw IJ"t:lCJnto. de&:l8~o em ano da J\;1:ésa. e 

flublica.do~ 11'10 rninimo. 03 (três) días antes da reunião. 
§ 2"" - Na sede ds: Ci1IIl;11,ra não se ~~l'ãó athrida,des. ~trªrLbls ês sl,la~ fi.nafidadesy sem 
previa .~lOrWÇ"io da PréS~di. 
l'Árt. 58 - D,u:nm1"e- as -;;s.õe5<, somçm; (lS vereaaores, dlesde que CQm-:l1i~~~ie·- 
~Q5t pçde.rln . rm~:.Jl'Q.Jeejnt_o: do f1eDilTio-. y a.,..1;:;r:;~ ~~l: j:;. - - . ') 
§ l'Ô _ Ã' critério do Ple~deíi'l.te, serão COl1rvocado~ O~ fi.JrrJciomno,z. nec-essárlO:i nó 
andamento' dOi trabaJ~. 
§, 2· . Ao ~J'I"ti~'e da pr~d~nciâ, PQ.r inidJ,ti,,'j1, própri" QJl pOli' SUi~io de_qnalquer 
V~l!dM" ,Eodelii.a.. ól~r ~I!i trflbaJbos~ no reclmo Q;Q Pl~àri'l),. alJltor.iÇªd~.Federais, 
~ãiii e m.W1icipais; iPel'Wn!;llHdad~ homenageadas e repJ"~ntàI1les creãencíados .~ 
iUlprcn.s:a e~critll e falada. (]lU li! terão Jup reservade para esse fim. 
§ J'l< - A saudaçlo oâeial :i),CJ vi;s~tame :St;~á fcit~ em nome da Câmara, pelo Vereador que o 
J:7e:sid~nt~ designar para e50Se fim. 
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ESTADO DO CEARÁ 

§ 41;1 ., Os. ;,,1Sit~te$ pcderão, a \!ritérilO da Presjdência. e pelo tempo por esta determinado. 
dlscursas psra agnideeer a S3ll,dação que lhes fo~ feita. 

CAPÍTULO U 
nas Billlm:adas e dos Lideres 

Art~ :5, - Os 'Ip.'·c:re;adores do agrupados por represeruações partidarias 00 Blocos 
Parlameatares; que conssíruem as, Bi)J\!ca:dM. ~hênd\t)...lhes, escolher Q Líder, 
§ I" a A escol:i'lã do. Lider será comunleada i Mesa., no inicio de cada legislíuura, 00 após 
a c-riaOiio dô Bloee P'arlamem-âr['. em, dlK.~mel'lI:Q $ubs(,ril:'I) pela maiosia .aJbso]uma dos 
integrantes da respectiva Bancada. 
§ :%" - 95. Líd'eres permanecerão no exmcicio da lidl!nuJ.cyI; ãté- llLt; dl)'\f$_ nru:ft~~açio iÇja 
fçita. _._._- - - - ._- 
-§ )(1 _ O:s Líderes podem fOOLi:;:l!!L' 3 Mesa até f,);2 (dois) Viçe--tid~. que o &ubstitu:ern. 
§ 4(0 •. Enquanto nà(ri ili1diG~_do (l Ud~r. 11 ~~ assim COfl$i:derara t) Vm:ac!kll' m&i:s idosc e, 
em caso desta c.oMição ser OOID1J,tD a mais d,"e um Vlf:[ea,dor~ (li mlis. votado dentre eles. 
Igual ,r~meJj}to adç-,tªrª ª Mesa em case de imp~imw:raQ ClU ausência d.o Ud~r 00 do 
Vice-üder. 

An. ,60 - O Lider. de Outra.'S ª~tibui9õe~ tegiírnérttajt. tem as S~les prerrO@,ati\·as_: 
I ~er uSO da. pata-\~ pessoalmente ou por intermédi.o de imegr-ante de :sua 

:eiM1~ pWf,p 4élç~ d~ tç~~va linha política,. mo período ,dm; ComtmicaçOes 
___ .da$. Lideranças; 

/ li. p&"Íictpaf dos trabalhos de qualquer Comíssêo c,le q\1e nât) ~t;ji üittlimi'Q, sem 
" direito a \'010, mas podendo requerer wnginci~ I~~w (]ues.t6oes. de ordem e 

", --_ .pedlt ~ri~~Q ~_\~çIQ __ - -- - - - - 
111 ·ene~Mar a rotaçJo de qüartl~er pifOficsiiçâo sujeita ,it deliberação 00 Ple.llârio~ 

para orientar 
bancada; 
IV. indtcar iIi Mesa os m(.'1l1~ di B~d;l pm oompõr as CóftÚc~sões: 
)l.. p-.Rniçipw = R.«miW$ dç Lid~f'i.Ç.a.$~ 
í vrl usar da pala'\i'f.3. em ~llIatquer fase da sessão -e po!: ~1;:m,O mão ~I)perior a OS (çjnco) 
<» rninUJtos-~ para w.er comunÍJcações. que jutgue urge.ntes. s.obfe matéria de r-ele'Y'aJ!lJtie 

.interesse püblico. 

Art. '1 - As repr~.c.1ÇÕt::s de dois ou mais p.artidQSi por 4çlibçr<i1çâQ das res-p~ivas 
bllnci!.das" pederão constituir Bloco Parlamentar, sob, lkierançii c;omum. 
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CÂMARA MUNICIPAL D·E ARACATI 
.ESTADO DO CEARÃ 

§ 1 D - O Bloco!) P'a;rlameruar retà. no que couber. M mesmas atlilOlJições. das repE'-ç5~uaçõe5< 
p3ttidárias, 
§ 1~ - As lideranças dos pat1tdcys que se ·ooHgãm em BEoco Parlamentar perdem suas 
3tOOui.ç:QES e pr,elITogãti!vas il"egÁmemm!i, e;!ti:'oeto parra iltdi~ção do~ meEnbro.5> das. 
,ComisS-õe.s e uso da faculdade pr.I'JI,tista [1.0' ioc:ho I do art. Õ'O' destt: regimento, 
§ ;r - O Bloco PartamçQttlf tem ex:ist&1cia .nimirtada li li;gisJatura,. de.vendo os a~Q-~ de S'U~ 
crlilÇ-iQ e as alteraç.(k..'j posreriores a seeem apte~nladú~ à. Mesa para pLib~~1l , 

Art. 62 •• Coos.titi!.lÉ !J Inaiôria. 1) pálrtm(!; 'ou Bloco Parlamentar integrado pe!-a m~oria 
absoluta dos membros clill Cill'l:laJa,. consíderando-se Minoria .ai B.I)[1cada imediat.at1ié'J1te 
inf0rlor que em te]õ!.ç--i-o ao Governo. expll'esse pl!Jsiç!,q diversa ~ TIWoriáL 

hrígn.ro Único - A Bancada que, cOí!l1lirltuindiD ai .rt..,faw.ria QU MinorLa.. tenha: 
~~1çi,º di:ver:gente com relação ao Governo, seliÍ:i Oposição, Seu líder ~ o LLde:r da. 
Oposição. 

Art:. 63,.. Sé Denb.UM.i'il Bmctllliál atingir BI Maioriâ 4lbscluta, assume ª' funções 
regimenmi:s e -constilllCiofll3is d~ maioria Q pat6dQ. OY B1QCQ Parlamentar qUê tiver (I, maior 
númerQ de Vereado~s. 

- -_ 
,.An. 64 - O Oo",\emo' M~ln1cjpa[ pode indicar Vereador ~TUi exercer a liderança dr:i" l Governo? com as prerregarivas ~íI1stantes ~QS. in(:i~~ ~ fi, ID ~ 1" do art~,6..Q. A____ "'. __ " __ 
. .\.rit. 65 - '()$ Lideres são· os ilti.termedí.ários aütórizad.os. entre: M Banc;aQas -QiU 'Q Governo e 
os Órglos da CânlMâ. 

A:rt. 66 - O Veread(lf' que 5C des.\t"iincular d-e sua Ban~'adi- perde." pal'.il! todos 0:& efeitos 
resi:tnc~m~ (1 direito a cargos e furt!Ç3es c:p.te ~par em razão dftl mesma, e}{CélQ em 
re~~ iOS car~$ da .Me'S.ii 

CAPÍTULO 111 
DI! RmIIilo €Ir 1i.dt!raD(.-it.$ 

Art. 67 - O Pre$tdeHie dã. Cimru'lI!. os Lideres. da M~oda,. da }!;fiooria e das Bancadas 
consdtuem a Reunião de Liderança" cot1llJ)elente para d.çli~rar ilC'.tf'ÇA de matéria p~e\rista 
t18te: cipL:turü- 
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CÂMARA MU'NICIPAL DE ARACATI 
ESTADO DO (E.ARÁ 

§ l" • Os. Líderes de PiLrtêçLQS com atEi dois 'lelieadcmZ5. 00 rl.e .PisrtiQQ-s que pan!dpero .de 
6ll1k"'(t.s Pariamef~ÚI.f te I;) Líder do Governo terão- direito ti. voz, mas 010 a \<ÇJ-to R3i reuliÚãc 
de Iid~.nça. 
§ lI) - A Reunia() de Lidetanç,as. se t)z pçü. SQ.lkna~ü f]" rr:ta ao Presidente. por Qu.aJq~er 

• g~ seu; membros, devendo erem pre-."ia.mem.e cimtjticadú$ Q$ 5~s: demais rn!eST.imCe.s. 
t § 3+ .~ Em •• 'Írtlj,l~ <.I\e ReuniãQ de Lideranças. ai Ordem do Dia não pode ser adiía:da. 

s:uspensa 00 protrrQ,gadill_ 

Art. 68 - Compete ! Reunião de L[d~Ç3I: 
1 opinar sob!i~ n.xação dQ ;nlimlero de membrn de cada Cfiltlis;sã]o. bem COmo :;oÓire a 

reprek[ltaç-ão das. Baneadas TIas díversas Comissões; 
n. e81fJ.be:LIecr::r ~nt-endil:1::l.entQ pclitico emre as Bancadas, Sêm prcJI,I~ZO da (:ornp.etênda 

lellisla:tiva. do Plenário e (fi!.!:! Comissões, 
DI. d1;Spen~r exígêncías é furmalid~cres' re-giime:m:ais parrA âigiQ~!i trnmitação das 

ptQ;PO~ições; 
IV. apro·vaf manifestaçãQ de pesar, .r~gQ6Íjo. OOt.lg[,.!lrtlllra:çOO5~ apoio ãt;J r~púdio a. 

:a,ÇlCI<ffieçimelllto de rde'l,IMte inlpún.fu:lci~ para o país, o E~ad{l! e- o M.uruciplQ.,. bem 
como sugestões. IJI.Q:) Podetes Públicas. 

§ ~. ~ A Reumiio de ,Lideranças. delibera! acerca de m<lit~a constame no ineísc lV" de 
oficio 00 por requerimenro de (jua!queI" Yeeeader, 
§ zo, • O n:ql,t~l1"Émenm deve Ser escrito ti: d.e-..idamenle justificado e, depois de Irdo em 
Ple-rumQ. e suo netidô aos· Lideres Iitil primeira opertunidade; podendo o- Presidente 
coiíSUltá~los ornlmente em ~:;5ãQ. 
§ ]V -e- aprovadllS a$ mamr~stRÇ,~s ·1)11 $UiestôeS. o Prestdente ou Q Primeiro Sec.H!tlÍriO 
.farà ,fi devidas oomooi~. das. quais ÓI)lJ~ª".i a inf01'maçilo da que foram il:iprovadas 
por ddiberaçfô das Liduil1Ças. 
§ ..•• - A Rel.1tlilo· ® Lideranças,. ao, ex_~ a competência prevista 00 iaeise Ill ~e 
artigo, não po,j-e dispensar: 
L ~~ e fomllilidades der;;-orrent:es de: it1:1f'etaliv'Q <;o.nstiruciooo1; 
D. [~itura mo Expedie:nme da propooi-ç!o; 
lliL (Ij:stribuiçao de proposta principoaJ e das emendas em avulsos ames da ínclUrsio na 

OJM do Dia, 
r . parecer 01'ã!~ c;m wbSAituição ,ai) dilS> CQmi5SÕes, emitido em Plenaoo por um úEtioo 

Yereader deslgMdo pelo Presidmte-~ 
V. iUlÍlnCro da itldusão, da ilRllréria M pauta da Ordem do!) Dia com antec.edênçil{l de. 

-pÇlo IM~; um dli.a~ ç WJi!vocru;ào ~e ~!';io mr.aordinãria, eom a mesma 
An~êndià. 

. 51:1 ~ Quando ,deliberiU ,a.ççre!'!l da raatéría pliev1$ta no artigo li, do '<capurt"' deste arti,go. 
ltS. dtdiÕes da! L«rer.ança devem ser temadas POt I"Lmulimi:.dade de votos, presentes todos 
os seus men .t1ílS- No caso do lnciso IV. p~l.e a maioria dos tÍlem~o~ da Reuruão de 
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• repJPesentaçã.o preposcíonel dos, p;nticbs, OUi dos biocos parlementares com re.pr'esentaçlo 

na Câmara Muwcill'1llll. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACATI 
ES'TADO DO CEARÁ 

L~ança~ 'I) Vo4;'lJ de cada Líder "'ale 'pelo númuo de: integrantes de soo Bancada.. 
pre\'alecendo li maioriA HL.';!iim aperada mio podendo votaíl' o Ptesi.dem.e. . 
t 61} ~ O Ptesãdcnt~> n~ pnr:n.cira opOO-l.llddade, comnniea:rá a.o p1e;11l!iriQ :as decisões da. 
ReuniãQ de Lickranç.a.s. 

rin LO IV 
DAS COMISSÕE:S 

CAPiTULO I 
lDispU5içôH Pn!lÉmiIUrK 

AI1. '71 - A repr.esenw_"l.o dos partidos OUi blcecs será obtida dividfuldo-se C! i\Úmero de 
membros da Cimara MurucipaJ pelo. númere de :membro de cada Comissão e o número 
de VéttadOlieSi de cada partido QU! blQc.o P~() rcwJlàdà assím alcançado. obtend~. 
ttItiQ~ o qu(ldome partidArió'. q~ n;p~tari O púmero de lugares que cada b~ncada t·er·i 
tí~ Comi~!iÕÇ$. 

.\rt~ 7:% - Pederãe assessorar os 'wabafbos das Comissões, desde que de'\oidament-e' 
croed,eru:iados Pflo respoecthfO Presooclllle,. técnicos de TecoJl.heclda co.mpttiocia na matéria 
em~. 

CAPÍTULOU 
DaI" iuaes Permanellta 

Seção I 
Du (iOlH~i~lo du Comisroe: reral.Dentes 

Ar1:.. 73 ~ As, Comi:sslies Permanenies são as que stibisistem através da Jqislarura e têm 
p9f º~etivg, §tt:dar os ª~l,Ln~Q$ submetidos. ao seu eNilffi<:: e sobre eíea exarar parecer _ 
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CÂMARA MUN_ICIPAL DE A 
ESTADO D,O CEARÁ 

A.1'íI. 74 - A~ Córni~ÕC$ Permanentes sã(} é(lllí:9til\)ír,Jii~ ~ m~$rt11i sessão lcg,lslati\'?l. em 
q® for- deÍíta, ª ~{e8~. r;b: <Câmara, hmediatament-e 3pÓ-S a. eleição desta. 

Art. e- Os, membros das Comissões Perrnanerues serão nomeadcs pelo f'resédente da 
ç~ põr__J indl(~--Aô dô_s l[dofT~ de b~d~ par, um peri~ ._m;~ aaes, 
~b~~ ªE~esÇntilW:~Q pmpotClOn~ partidária, ~e.mp.~ e OS~tÍO'~, sendo pennitkfa 
ª r~d.JÇiº' ~m!JJ vez. - - - 

An. 16 - Não havendo acordo, pfooed'er~sf:,.,i ã e5CQ!ha por deiçio. votendo cada 
Vereador MIl único íl.'Oí.tIe para cada Camime, considerando-se eieitos os. mais votadcs, 
de acordo com o quociente partidària pTt"t1ame;Jue :tn:âdó. 
§ lá _ Proceder ... se-à a tantos eserutinios ql.nijflJtQS forem n~êssáriõs patiJ, oompletilf (10 

p~encbimento de todos 00 tvg~ d.e ç~ª ç4,;Jmí~Q, 
§ . ...!Ílj & Havendo íi1!rnpa4;~~ ~c;)nside~r-sr:-' ç'l~itQ (I Vereador do partido ou. Bloco 
Parlamentar ainda não representado 011 'CQmi.$~Q, 
§ 3- ~ P'crsistfudo Q empate, será C{)mi'deradg eleÍitO O V~t-adOt in:adS idoso. 
§ 4· '" A 'ôfOt1)ç.lIo para OOl'lStitUlçãQ de cada uma tfuls, C~ P~entes far-se-à 
rnedi2l.!ilte voto, aberto. 
§ ~ .. Apó5 ti. comunlcaçêo do resltllltadQ em PIÇl1ãriQ~ o Prtesid\eme en\liarã .àJ publieaçlo a 
éQlljPQ~o nomifiaJ de cada ComiSRO. 

Art.. " - O, Presidente da Câmua M'Wlic~paJ do poderá mer pane de nenhuma das 
C~ PermmlSffie:5. 

Parigrafo único - () ViCIi"pI'~5idçnt<:: da Mc-$à" IDO exercício da P1'esidellcla, n05 
C3Sô.S de .imped3mento ou 1ic-ença dó p~deme:> '[eri substituto nas Corms..~e5 
P$:míítilefJte§ à que ~rtelLc.er. enquanto substituir o Pr,esi~ote-di esa. --, ~ 

An.. i8 - Na c().R!lpOst(.oo das Comis~ P-eftIlane.lltes-. figu.rarâ (li rn)mt; do Suplente , ,. _. 
ellquamo e:strvw. flÇl e-XÇl'ÇlÇ1Q "Jll, vereançe, 

Art. 79 """ O p.ree~to das va:p.s ocorridas nas Cnraissões, nos C8J!i-OS de 
impedimento, destiuliç;)O o~ r>el1l1ooa, será ~pcnas para completa.r o períede do mandato. 

Art. SO - .As :Il~odifiça~ões ru.mNriçg;g q141l! v<t;nh!mt à ecorrer nas bancadas. dos pVII:id~ .• 
que importem mol'lifiCilQÕ:es da pu,oporcloMllidad~ parti.dâria fia. romposiçjo das 
Corni~es, só prevalecerão' ã partir da sessãn t-e~sJati""a SUOseqaéfili':_ 
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CÂMARA :MU:NICIPAL DE ARAC_ I 
ESTADO DO CEARÁ 

Seção li 
D.II (;ompdêm:'il; das Com.issões f'er,ml:óénita 

·An.. lU .,. As; comissões Permanentes :;Ao Oi (sete), compostas eada uma de: 03 (ti,~~) 
meonbros, 00 mhtimo com as .segLllmes denolft1;Íoações.~ 
I, CcmfilUiç.~,o, Justiça e RfXlaçio; 
Il, Ofçame~to, FirtianÇ3s e C(llltaóiHái!d~ 
U1 ObTas e Serviços PúMt'.(!-s~ 
~''It "S~"de, E®ca.ç!o, CultU:F3.~ Lazer e Turismo; 
~~~;:::- )f'l@1lejarnén~Q. Uso, Ocup.açiio Ifl' Parce]amemíJ <1:0 SÓ(Q~ 
VI, . DeseftvoJ .•• imefHo E'ç~ôrnlc(J c Social. 
\'11 DireitQs HmnmiO ' 

AI1'. 82: - As comissões Perrnanrmtes, em li1lZão dll! ri:14ltéria de sua eompetênçia. cabe: 
] estudar P'IOflÇ~çõe..s e tllilCras rruftmlls submeljdas ao seu exame apresem~dç.. 

oonfunne " Cl1W: • -- 
3) pareeer; 
b] sLl!b~ituth''lJ!i, 01;1 emendas; 
c) rdalÚr.i.o· C.('JRChl:st\''O sobre as a,.'eri~e.s e jnGlueJi(Os,~ 
Il. prontov« esttilÍQs. pesquisils; e- iniYtil&ti,gaÇiÔes sobre assuntos de jmmsse púibltço~ 
ru tomar a inticiaü",'e de f'JftbQraçã.o de proposições Iisadu ao e~do de t~ assun,tos, 

ál) d.eçQfrentf!.'50 de indicaÇão dB! Câ.rn:àra 00 de dtSposirivos tq;úmentaiSi~ 
lV. redlgtr o vcndmemo em primeira disalsslo 00. em dlisêU5SiQ ú:IDCi! >S o1~recer 

redação ftlj1ã) aos pr,oietos, de aOQrdo' C.Qtlil! Ô 5aI mérito, bem como. 'IUAIldo for c 
C~~ propor a. ~r::rtura da. Q.iwuiSsio nos iÇImOS, regirnemais.~ 

V. rea.liz.D!r au,c!jências pUhli~; 
f..VI, 'Cóm'ocar os S~etários Murucipáis. ou equnv.!llçnte.s e ~ respcmsAvcls pela 

.a4r:rlhtistr.açlo direta 00 mdíreta paír.jl: prestM infurmaçõe~ Súbre aSSIllrl105- inerentes 
às suas atn'bul'ÇÕes no 'éXC'T.;;;cio de :$~ !tii.m~Oe$ fi:SCiiliLa.doru~ 

'VII, receber petições, r~~açôt:s,~ represeni4çQe.s ou queiqs, de !A$$QC.La'Çt;CS G 
ontt~Mes cQnUJllbtàrias 00 dril qualqu-er pessoa oon~Ta ato, e ollli~ de 
autorida.des lll!àniclpllÍS OUl emídades l'ubaíC85,~ 

VIII. solicitar ao PrefeitQ intbrmações. sobre assuntos remente:s à Ad.rru.ru$l:nçlo; 
[X. 1i~. úndu~'V'e ílrtetl!l:lM.ó -dlljgi.llc~il$., vistorias c: lç,'li.fllmamenloo 'in íeee", os 

atos da ad:m;Thrus.1t'ilçio direta ou indiireta nos. termos da legis[açãQ penhlelltç. em 
espBciail para VI:;:'fifi.Cif il regutaJidade. ,a; ~6ciene1a e ia eficácia dÇl~ seus ÓI'p05 00 
~umprimento dos objetivQ mstitu'Cionais; 
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9ÂMARA MUNICIPAL DE ARACATI 
ESTADO DO C.EARÃ 

x liCOiii1ipanhar junto ao Executívo, os. atos de regubmle.nta'Çio. vcl~lI1.d(l por ~ 
campista adequl!Çâo:, 

XL aco~.. jurrwo ao E~~cytivQ, a elabtlE'açãú da p:ro-posta OfÇflJl:l.entma) bem 
como Di sua posrericr ~C1Jçio~ 

Xu. ~licitar iMO~S ou depoimen~os de Mll<mid,,'tdss e cidad~os, 
XI,. _ aplrGci:ar p~amfl!s. de obras, planos ~io[Jai5i e seloriaís de desenvo]\I'imento e 

wlm:' ~lles. emitir parecer; 
XI\-', r:equi~tw. ,dos responséveis, a. exibi'Ção de documPimto$ ti a pC,êstaç:.ão dos 

eSC]arecirrn;ntQ~ nêí::é:sMti&.!l; 
§- 11} - Os p!()jetos. e demaL5 prQ_pQ!iiçôe!1 ~~idos às Comissões. serão ex,mÜmados 
pe1.o r.e1iltm designado ou. qrt.J.;IUldo for " ease, por subeeeaissão qy~ emitirri pm'.eôê.i:' ~re 
o mérito. 
§. 2" - A cemissão de Constitll.li-Vio. Jus-tiç,a C R.edação rnanífester-se-é wbne: QS aspeceos 
DlliInceÍírQS e orçamemos de Qll.a1qliJer pr{l1ptl~çio, 

Art. 13· iE da competência específlca: 
I ..•• Da Com&d.o de Cons.1i'lIIiçio-:< JnU~ll e R.edl.çJ.o::: 
il} iiuanireSI;&r·se qu.Im~ .{l{!t as,pêCI.O CO:tl!1:~ltiei(m_a!~ legal e r~gimcn:tãJ qullJ1U) ao, upech:to 

gfMllattca! e lóSiço. d.ê túdás. a:s Cemissêes q.llJe tl1lmitvtm pelà C!mara, ressal .•• ra.do$ 
ãS leis o~as. 0$ pareceres do Tribunal de Contas, os requerimentos e 
indlcaQÕe.S. 
Desill!C1.lmbir-sed.e OOlr~s.llrlbu]Ções que lhe eoatere este Regimento 
Dec-idlir sobre (I óporruni.dace e conv~ência! dos. pedidos di!: tramit~o de urgência 
'C$pecial, sendo d.clilJj~v~ .1;11 décislio da Comissão a "'~$peilÔ. 

k - d. ComiuAo de OrçameJJtQ" Pin ••• çH.J e CoatMibilid.ãde: 
. a) ex~ill!' e emitir pa~ecer ~re projetos de lei rdativOs. ao plano plurianual. às 

díretnzt:!i Ól'ç.a.nientàrias . aQ orçaTP~f1Jto e aOi Cifédit~ adicionais; 
b) ex..aminu e emitir perecer sobre os planOs. e programas mJ.mit~pi:l~~ e setortruS 

pre'liistos na t..ea Orgjni.ca. e exel!'Qet Q aCQmp:ul'namefllQ e a fiscalização 
orÇltlll~[!ria:, 

ç) receber fl5 emen~ â proposta Of~amen~iriª do Munk,~pio e ,so.ttrç das emitir pW'et« 
para posterior ápteeilt'Çiio do Plemâ.rio: 

fi) 'cJlaOOrat a. redação t1nal d\) ,Prqje'to de .Le~ Orç:unent.má; 
e) opinar StlbJ!lt plíopo:sivõe5 rdeJ'eJ1le,s ã, Dli3téri~ 'Ilributária" abettum Jo: ctédit i;), &1 

empnm:illtl.(li$ pirbllros. dMda piíblica li: outras que. dirçtlA ·I)u ind1ret.atne3te,. alterem ª 
despe5illi Ou. a reQe~ta do. MliImcipÉó e acarretem r~spoítl$llibjli-dad:es para o eroiÍ;oo 

mtmid'P~I; 
O ob'tençJo M em;pr6~tiIno de p.Mtku.l~~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACATI 
ÇASA. DE CIDADANlA 

g) e..u.minatr e emitit parecer s.óblff': 050 pareceres pr~rjolj. do Tribunal de Contas do 
Estado. relllEivos a prestação de 0Cmm:s do Prefeit,o c da Mesa da. Cir.n:Ma~ 

h) exantinar e emitir parecer robre proPQsiÇll1f;$ que fixem os vencimenrcs do 
)i.mckm.li1Q,. aJ remaneração do Prefeiro, Vi ee-p rem to e Vr!:Ii~ado[,es. e a verba de 

i' Y~Ment~ç.jQ~ do PresEd,e.:me da Ciin'llaf.'J,. 1 (li e 2á SecretáriQ$. verbas de gabili1~e de 
.!.{(\t'I1Inut~Q~ 

D examin!lr (l! emiur pareççr sobre tOOàS as· POffiP08Ítllf"dS qliJl~> direta ou indjreta.menl;e. 
repr,esemem mtí~ p.Ditrimoni;a;l do M'l;mÍc~pk". 

lU - da CODlÍ5!sio de Obl'S~ e SenriçM P.ú~J~. 
a) apreciar e emitir p~r: . 
1. , sobre tatk>!i. os processos atini;lnte50 é. realização Q.IQ obras ,e serviços publicos. seu I1~O e 

gozo, doo.çio dói;! terras, veada, hi:]Xlteca~ permmi!" (lut.or~.a de concessão I1dmirustrativa 
ou dilftllQ r~~ de uso de béD5i jmóveis de p!!"tJprieJ;bde do Mw1k:Lpiai 

2. sobre serviço:) de Uil:mdfide pÚlbli;ca sejam õu não <>bjetos de et'llIl':l!l;~~Q r:tumlclpaJ, 
pl!UlQS h8ib~ta.cJ:onaj!i elª"orad<fs (lu ~~utldos pelo Mwrrucipjo. diretamente I;.1I,Ji por 
interrnBdio de lliUM'quLA.S ou órgãos paraeseaJt3!i.s; 

3. sobre SeMÇ'O'$ púb'licos realizadãs QtI prestados pelo Muruc.ipio .•. diretam~nte 'ÓtI por 
mtermédio de ál,Jit~qlJcjil1.-S ou órg.ã.os paraestaraís; 

4,. s.ob.l'e transportes c(lle~];,,-óS e indiivklums:r ffeJ.e e ÇfJ,fga. uthlizaç!o das vias urbanas e 
es.tíi.a:d.a.$ ~pi1is e sua. re5~iw si!l1lalli2'a<QãQ, Bem eomo sobre os. meios de 
COmllm~~ 

:s. ~,a título itlfo:rmati:vo. os serviços púltiliç.Qs de coneessão estadu.a.l ou fede;rt,Ü 
q;l,1{í interc5íIe.m ao MU1.lidWo 

IV - d.:a Coainl.ô ~ Saúd.e. iEdiue:lllç'õ, Cultu.ra, LaR.r e TONltil); 
a) ~ar e emit-ir pàr'I!C~1!" sobre os proee$$Q.5- rmrmtes ;l, educa.çto. ensino e artes. ao 

patrimOiiiiQ' hi~óriç-o. MislicQ r; cultural, aos espones, ~ atividades de laze.r, à 
.Feser\'~' (: ®mro4e do mç:iú ambicrne; à higiene, â s;aUde publica e ~ssi~teném 
~, em especial sobre: 
I. o SE5k.ma. Mumdpal de Ensian; 
..... cencessão de ~1~1:;' de estudos çom timdi'dide de aSs1st~a i pesquisa 

teo.nológie:a e çien,:if\'Ç{l; para o lIIilerfe:içoamemo do ensino; 
3. prop.ma de men:.-mia e.scolar~ 
4. preservação da memória da c-idede no plano estétleo, piÔ5ágÍ,slicu. de seu 

patrimônio hisID.rico, cufrmaI.. Atttstko e arquitetõnico; 
'5. dàlOmiRS.yio e .sua aJt~i.o de p:r'óprios, .•• 'ias e lo,stadOtlITJ!j; públicos; 
6. '!XmceWo de títulos hçnorificos-, outorga de honrarias, prêrni,n'S 00 hmnenagens a 

pessoas que recünheci>(lamente, tenham presaado ~i,,05 ao MunicjiPio~ 
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~ÂMARA t4UNICIPAL DE, ARAe ,~I 

E,ST ADO D'O CEARA 

." Serviços, 'eqll.Jip.;;une:mos e programas cultueais, educacionais, eSpÇ'rti\ os • 
~~1""'O5 e de lazee 'Ilo1tado~ àJ QOJ]]ml:ÍdiJde~ 

8. Si$t~ Úrnc.{) de Sailde e Sçguri®.de Social; 
9, Vl~J.ãncia saJ itéria. ~pidemiológk:a e nutricw;mal; 
10. Segwança essúde do trabalhador:, 
11. Prcgramas de proteção ao idoso, :à mlllhher. à. criança, ao adQr~5ç~ml? e ao portador 

de deficiêneiª~ 
E 2. Turi!imO e defesa do can!iul.'éidó:r; 
13. ~te:dment{) de pt'(l{jut(l~~ 
J -4 Gestão de uooumentiíçio oficial do püdnlÔmO IItq;uivístic:o local. 

V· d._8, ealltti$no de Planeja:mtn:to, Uso, Q'Çu;paç.io e Pan:f:llimmt,o dQ $010: 
a) Exanlioo.r e .efDitir pmreO~f sobre todas as ProPO~9Çi.c$ (l m!lt.éri:;ts relativas a: 
1.. cadlastro ·t«ritorial do y.,liJ:nit~rpio. pl.m05. gerais e parciais. de urbanlzaçio ou 

r,e~iliniza.çãQ. z0'11Ieame.nto, iUS:O e ocupação do solo; 
2. çriaçio~ orgmiDiÇAo QU sopressão de dt.smlds e subdi~trj~os. drvisi.o do tetrit6riQ' em 

á.rrea:s IIdministrativas., 
.3. planQ diretOif; 
4. oontrQle da pol:Wção ambienta) em todos os. seus aspectos e prese~ dos i:'eeUI".$O$ 

na1ums; 
$. disciplioomelue, d$$ .a;tividades econômicas. dcsenvoh.-:i.d.as I'!O Muniapto . 

a) toctmJ.inar iI,l! ,emitir p~r :s(,brç todas as pt~ções e t't1aI:érilats que se seguern, sem 
interf«Í1i na OOl'Ilpetenci:a dós demai$.: 

1. administra.çio !pílE~li!.::j)2 
-2:. criaç.io estrutureçãc, fi.L.'iio e ineorpoeaeão tk ~ri.!!iS, e órgãil's públioos. 

municipills.. 
3. geração de elt'Ipr,e,gQ ç rçnd!l; 
4_ pifoja<l)~ de tec:o~ecirn!fmto J':o cidadão, bu~=,a.1ldo f6r:mutals de integrà-lo ao meio 

:sodal em que convive; 
5. ~ 5{)Çilais. desenvolvidas pelo M.ufiielpio~ 
6, fomentar, por toOO.s QS meíos, ,fi i1l5ta~o de indust.r1as e de empresas comerciais e de 

presUl'Çlo de ~içoo.. a,u...üimdo o Poder .Exocutir v o' no' que for necessãrío pata um 
rnelbor deseEll\'ODviment'o econêmieo e social do. Muruê1piQ . 
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CAMARA MUNICIPAL Q,E ARAe n 
ESToADO DO CEARÁ 

Seção ]1[ 
Il0:5lPresid~Dt~~ Vitt--presidentes e Setretírio5 dlJ Çómusdes Penna.Dffl1:H 

An. 86 - As Comissões Permanentes, logo que eensrinndas, reunir-se-ào [para, eleg~r Q5- 
respectivos Presidentes, Vjçe"'presid~flt~ e- S~ários_ ti (:1" \: ;..,":} 

,,;. o- .". A.n. 31 - .4.r) Presldellle da. Ceetissãe f'errn[mt.mte cQmpêté-~ \,. _ .•. 'J 
1. reuni,Q~ da Cemissão, com iiiMecedinciª _mblirml. de 24 (vinte e quarrc) horas, 

a""~iI.ru1o. obriptoriantoote. todos os integrai!ll(:$ clã Comissão, prazo este dispensado 
se contar (li a:t:Q da ço:.mvoç,ação com a. ~resenya de todos os membros; 

II CQ1]'I,l'«JQl audiinc:ia~, públioCaiS. ouvida li Comis,sãQ; 
Ill, presidir as reuniões, It zdíiJJ' pela ordem dos tnb.aJihó~ 
N. ,e:~f\Vocar reuniões ~nlQn;ltiJJ!rias, de otklQ ou, a requ(!rimento da maioria dOIS 

me.mbtO$ da Comissão; 
V, dec:~ a Jeirura, das Uas das rwniÔd e sub-Jnemê-Ia a "°01;0; 
VI. receber a maréria desttrlsda â Comissio e des~T.lhe- ve:lAtóll' nfl flfUÔ 

improrro;ã:vcl de 02 (dóls. d13is . 
VIT. submeter à, votação as. quesl1les em deoote 'i !p!i(}cl1imar o reSllhaoo~ 
vm. zelar pel3 ob~n'iIm.(;ja dos prazos WIlceÓi®:!ji • Çôm:issio; 
OC eoeeeder pedido de: v1$11i aos membros ®! Col1l1Í$Srio somente para ~$- -propó:irlç&s 

em regime de tramiração ordi~ e pelo. prazo mi'<imo de 2 (dels) dtas.; 
X. reprcsenw à Comissão MS rcl!l9õ.es. com JIi Mesa e o Pt.rnátiQ; 
Xl. resol""~r de, at.(jtdo com 00 Regimentó, t(ld~ as questões d.e ordem suscitadas nas 

reuniões ~ Comis~o 
XU. enviar j Me®a toda a míJtma, da ComiW{ii ,destinada. ao coanecírnemo do 

p~etWio; 
xm, $.Oticitar ao. Pres.íd-ente. t'ttedtame onero. prQvidênei&s, junto .8.$ Líderanças 

Pânldws, 00 sentido dif !;i.iI;rrçID fuldie..ad-o:s :su!b:)thl,Jt~l$ pata os membros da Comissão, 
if,1m ~ de \'a~ll~ licença, impédímeattl) ou rertimcia~ 

XIV. iI~e.5CJrtar 00 Presidenre da. Cii.mM"a relalóno mensal e .anual dos Nrãbiithos da 
C~5io:; 

XV_ anotar no Ji\<1'i) de presença di COm1ssio e nome dos rne:mhTOS que eo.mparec.eram 
ou que :tàItª"~ e, tesul~'ili:lameme, :a T:ruúêria tr::uada, e a ç·onclpS3.ó a que tiver çh~!{;í 
a Co:mis.s!Q. rubricmtdo ! folha ou toUlas respectivas, 
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CÂMARA MUNICIPAL, DE ARACATI 
ESTADO DO CEARÁ 

§ I,a - As C.omiJ5-*s. Permaaeetes nJo p()l;kr~Q reunir-se dut'at'lte a ~ da Ordem do ,[)ia 
das sessões .da Câmara, 
§, 2- • O Presidente da Comii~o deveri publicar I)O'j afL~lIl1tio os relatórios e tra:OOJho de 
que tratam os inc.sos XlV e XV deste W11g0. 

An. 88 - O Presidente da C(laJJ]S-s!o Permanente poderá filnciooor eemo rela1of' e terá. 
d~rei,t[) ii! ""010+ em C~ de empate. 

l\"", 89 - Oç-s atos do Pre.,s;;dente- ® Comissão P~e cabe a qua1{luef' me.rnbro­ 
recurso ao. Pbenâria, obedecendo-se o dUpôSlO neste 't'églmento, 

Arf. 90 -- Qu&T1do duas oti mais Comissõcs; Perm~entç~ -ilp'reciartm qu.aJqlJe" l1I1at.ooa, em 
reunião oonjum. Si presidin:::ia dos tr'.üblllJI:IOS caberá ao mais t.dow Presidente dê 
Comi~), dentre ~$ P'l"eseWI;I~. se d~sb.l t't;'!am1io el)'rljunt.a não estiver pàtficipando :! 

Cl)missi~, de CQll$tBbjt\':ào, Ju.,_'iti~á e RedlBljà0, hip6tfS-e em que a direÇão dos lndJafhcs 
~rá ao President-e desta ComissãO .. 

Á;;~-;-;. ~~ice.presidente rompete substituir o Presidente da C~~i~o Petn13~~te""-;\ 
', .... _ em S'lJ;3;S 1I,UÚ&)c'las. falIAS, mlpedim&rtos C liceeças. 

Parágrafo lloiro - O Vi~prcsjdente. ~xiliafá g. Ptesident~ $éí'Dpre que pôr ele 
eonvecado, cabmdo"Ule representar a CQJ1iissão por d'ele',g&ÇiQ. pessoal .d.Q Presidente. 

Art. 92 - O$. presid~ das Comi~ PennímeIltas poderio reunir-se IDCJ:LSa]meD~ $(Jo 
ª presidênci.ª M Presiderue da C:ima.ra para ex~rninaT IlSSlJDtCJiS de interesse comum da:$ 
COm1~ e determínar p1'o\i'idincias sobre- 4) melhor e mais dpido an(lameJ1ílO das 
proposições. . 

Art 93 ~ AO' Secretãrio·dia ÜJn:Rs$ão Pennru'l'ellte compele: 
r. pIC!i.it!ir as reuruOes da CQ:ttlissã'O :nas ausências simuLtãneacS do !Presidente e Vice­ 

presklelne; 
fmr ObseJ"l';tf OI~ prasos n;gimem~~ do! prQç~Cls que U"'3mÍ;tam pà Comissão; 
'p.TQ\ddeooiar a pl!lbli.caçãõ dos extmos MS. a.w:s e dos pareceres da Comi~~(); 
proced~ li Ie~tlilra <F-d.S atas e- oorrespondências recebidas pda C<mIi~1), 

11 
lU .. 
iV . 

Art. 94 - Se. pôr Qwlqut:r razão, fi Presid~e dei~ de fazer pme da 'Cool1ssio. Ou 
:t'emJJi!ci<alr â 'presirlênda. pltlcedelf·s,e-á outra e1ejçâo, sa)"'O se tàltutm meaos de 03 (trê~) 
meses pafi o' t~,n:nino do n'hUndillo, sendo, neste caso. substiwido pç10 \'1c~pr~çfente. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAe m 
. ESTADO DO ClARA 

Seç;ão IV 
DUrcún~ 

A..rt. 9.5 ".. ~ Cúmíss.õe5 Permanentes reunír-se-ão: 
I o:r<ljnariªm~e uma Ve~~s. por semª~ em dÍlí!! ª $et' definido peles seus 

met:ni!xrQ:S; \{ 1:"t f- ' .. < 
ml'aordli:l'lariamente. s-ernpre que oocessirio, mediante- WIiV<:iICaçãO de oficio pelos 
respeenvos Presidentes., ou a feqliJerimemo da maioria dos membros da Cornâs5ão. 
meRciQrtrulldo~se. em ambos 0'8 casos, .a matéria a ser aprecia.da.. 

§ llJ' - Qua.ndo ã C:9Jlhu:a ~'1ti\i'êt em recesso, as Co-m.i~õe~ ~ poderão reualr-se em caráter 
e:\1rãOítdi:nârio. pâ:t'.ii tlatar de à:55A!Jútto relevante e inadjável~ 
§ 1+ ..• As, Comissões não poderão reunir-se duroote º' traascorrer das. Se'fOe50 OnliltàriM • 
ressalvadru!. os casos expressameute ~i-:t Q~ neste Regimento. 

Ali't. 96 - As Comiss.Q~ Permanetl.teS devem '['eu.cil.'~~e em local destinado a esse fim. com 
a presença da maioria abs.olu,ta. d'e s,eus 1l1~UJ;'lhrQ:5, 

r_ri,rafo Ú n leO - QuandQ, por quallquer ffi'Qtivo, a reuniiQ tíVeT dei qàtru' de 
realizar-se em um oetro local, é indi$fJemâvel il comu.Jilicaçio por di!.'iri1:'Ü e QI;m\ 

antecedência mínima, de 24 (vÍflle e qU!:lttO) noras, à too08 00 membros da Cóm:l$sIo. 

Art. 97 - S.w\,Ç! deliberilçió em ron~ªriu de ::1'-3" (dOis, terçoo) de :seus, metrlMOs., as 
reum~5 das oomi5i5CSi Permanent.es serão pUblic-ü. 

- - - ------ 
/., ' •••...•• a'o Ú d:K'1\') ~ :N~ reuniões só poderão l;!S!taii presentes, C!5i membros ii-""', 
t Coomsio e as pessoas pOI' ela con .••. r;>CáMs • --- --- -- _._ - ,- 
At1. 98 - Das tetJJliões das Comlssões; 
I .. ivtlU' -se-ão aus. com e sumário do CJU'C mel:as OOU'lfCT ocorrtdo, assma.d.,. pelos membr'os 
p'r~E'l:tes, 

Parágrafo li nkG .• ru 1.Ii~ das, reuniões secretas, !LIma vez aprO\'a,das., depoi~ de 
rubrieaéas em todas as. folhas e' lta .••••. adas pelo Presidente, V.ioo-presidenÉe e S«:tetãrio" 
$ê'E'i'Jio recollildas: 800 arl1iuhlOS dai C:â.milfll. 
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,CÂMARA M'U'NliCIPAL DE ARACATI 
ESTADO DO CEARÁ CASA DE CIDADANlA 

Seção V 
Dos trabaíbo5 

An. 99' - M CQmi!i~e!'i utmeme deliberario com a pre~Çll &1 maioria de seus 
.membros 

An. 100 - Salivo ,j;J.5 exceçêes previstas neste Jtçglm~tE;}, para emitir pw-ece;r sobre 
qU3lquer matéri~ cada Comissão lera .o prazo de 15 (qlLíllU:e dias) prorrogâvel por mais 8 
({Ij~.O). ~)o .Presidente da Câm:ara,..à r ,tierimento de\lid~te fLit'lda.mentadD. 
§ .t~ - O plU.'Q previsto neste artig~ OOTn\l:çi ã oorrer a partir dã-gafa r:m que o processo der 
emrada na Comi~ • 
§ 2~ •• O PresidEmte da Camissão, dentro do fIDl~' máxirnQ! de :2 (dois) dias. designará os 
respectivos relatores. 
§ l,!! - O re1atlOr .m o prszo impí'ülfwg;avel de 8 (",it(l.) dias, pam manifestar~s.e,. pôí' 
escrito, a priJItir dil. d~ de dj$tri'bilíi'Çã . 
§ 4ü = S~ b.Quver pedidü de vista. e~<Ç ~ ooficed~do pelQ p$9 mâ.wo e ]mprO\IT~,,~l 
de 02 (d.ioi:s) dias corridos, l1l.1~ porém, com transgre.$slo do limite d05 pi'3.Z(g 

'e~belecidO$ no "eaput" deste :migo. V. (-1........... • • h} 5"' 
§ $U _ Só $é concedera vista do pr{lrCC:S!i.Q depois d'f esear o mcs.mõ devidamenle relatado. 
§ fi' - NiQ sceriiQ IÍc.,eil.OO, pedidos de v im 'para processos. em ~e de teda.çlo de aeordo 
Ç()Ifi Q veaeldc em primeira diSOJssllo. nem em fMÇ de redação 6011. 

Art. lOI - Decorridos os. prazos previ sto 5, no artigo mtmm. dClltm o' processe ser 
de'\rotvidQ à. Secretaria l~l'J;tiv-.a, eom ou sem pareeer, sendo que. na falta. deste, o 
Pr~l:dente da CQIDÍsdo <i~~ 00 motivo . 

Art.. 1'0.1 - Dependendo o parecer de exame de qualquer eutso processe ,ainda rtIo 
chegado à ComEisAo deverá seu PIiGsi~e reqws3~,IQ ao Presidente da Câm(uíi, sendo 
'file, este caro, (,1$ prazos estabel~ldos. no art, 100 ficarão sem infIu.ência) por 10 (cfe.z:1 
(!i.a;s oorrido~ no lD!lri.tn.o~ a, partir d! dªt~ de tettúisjção_ 

P-'vare (loito - A entrad.a do prQÇÇ~w ftquishad:o JJª ÇQmissão antes de 
d«(Jmdo~ os W (dez) dl3.5 datã contínuídade à fiu6ooa, do prazo mtç:rrompido. 

An. 1'03- Nas hipbteses previstes nó ano 82 deste- re,gimento, dependeMO' o pareeer da 
t~~ção de ªu.di~oojas p.úbli~. 00 prau>s es.taoolecidlJ.s l1Q art, 100 ficam sobfOSitaoos 
por 10 {dez) diª, úteis, para rea~ÇãQ das mesmas . 

Art. 104 - Deeorridcs os pr~.Qs d~ lQ(jaSi ~ Comissões: a que tenham :sido enviados", 
poderio os. processos serem iri.dtítdos:na Ordem do Dia. COlTJ ou :sem parecer •. pdo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACATI 
ESTADO DO CEARÁ 

Presid-ente 00 Câmara, de oüeíe, 00 a requetimemo de qualquer Vereador. 
.i,n,dependernçmeme· do proru.mçjafDeru:o do Plenário, 

Parigi1"Bfe (r p_ito - Para os fins, do disposto neste artigo, <I) Presi.dmte da Cãmar~. 
.$e ne~~, •. del:em'1Íriil!fà a pronta, tramitação do P[~5Q. 

,.,...-------- _- - - - ---'- "'_, --------........ 
,AJ1. 105 - As Comissões Petmlmelltes deverão solicitar do E~tir .•• o, por i rIIt e rmédi c' dõ-~·· ..... 

/ Pf\e5~ da Cih'tlM~ todos ~ infonrtUlçõe5 j:l.l.18~ necessáries. '\ 
( §. ~,. - O pedido de :intbrmayÕGi dirigido ao exeél,Jtli'Vó interrompe 0$ prazos previstos no ) 
~,y-~-....--- ~-- - . ,/ 
§ 2'2 .• A mterru~Q mencloooda no varigraltb anterior cessluâ ~ cabo de 3D (mma) diM-'- 
corrídcs, contados di data, e.m i.lue for ~Pf',djdo Q respeetíso oficie, se (li Executivo .• 
~~TO deste prazo, nãe tiver prestado ~ info.rnlaçôes C'~quisitad.as_ 
§ 3· - A remessa das ínfonmtl1.Ues antn de decorrido os 30 (trirt.ta) di.!!l!.i dlU'IÍ. oontill'lJ§dadlz 
ti fluência 00 prazo irn-errompido_ 
§ 41;1 - -Alem das itiífurrn.açôes pr~$tatliãs, someme ~ induidos nos processos wb exame 
da Comis., Permanente QlI p1;V~ desta e~ÍJiS e as lTartseriç1Ses: das au<fiêneias 
rrea.1izada:s. 

Aft.1OO - O recesso clíi C:ãnl~ lntmoi'upe todos (lS prazos çonsignad(l\S na pr~~lil:te 

S~ÇiO . 

An. 107 - Quando q'Ualquelt proeesso for tJ[i$tnooidQ i mais de uma C~são, cada quaD 
dará seu. parecer :separadillrncmtrt., oo"ida em primeíro lugW'· a C0rn1s5ilJl de CO;QSt~tuíçjg. 
Jusúça e Rtdaçã.o· quanto ao aspecto legal 00 COT:l!ititucional e" ~ último, a de 
Of'çamento. Firu!.tl.ças e ComabiJidacle" quand.o, for o caso. 

Art8 UJ8 - Jí;;fooÍ4'nle çumuftl acordo de seus Pres.idtntes em case de urgência jlJsti:ffcad:i,. 
poda'ão as ro:mh,@s Pe.rnmnCllllt$ re:aJizaf fÇMniõe.S QOlJju.titas ~ra ~.Jirm.e de 
proposições ou qualq.u.er míitNlil a elas. submetidu, faç<ultatitl;{)!-.Se_ neste eMO, a 
C"ept"~nação de pl;JF~êL'!lÍr conjunto. 

Art. 109 - A rnarures.tação de llIntta COmlRiio $(It!l~le ,determinada tnat~ria. nlú exdu.i iI1 
possibilidade d\e nova, marufestílçiW, mesmo em proposição de ~v~l .autoria. se o Plenário 
assim deliberar, 

Ar'b • i& - As dispo$iq;.lJes est.abcl~~id:i.s nesta .seçãO OOQ se ap~icmn aos projGtos com . 
pra.ro pará apredaç@ ~a~l.ecidi em lei. 
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CÂMARA MUNICIPAL QE ARAC-'-- 
iSTADO DO CEARÁ 

Seção \'1 
Do$I Pi.~eft$ 

Art. 111 •.. Parecer é 1) pW[\.Ç,Irti.ciamento çhj Comissão subre qu.al'quer matÓ'ri~ wj,eita ao 
$ai estado. 

Parágrafo I( gie,o - Salvo nos; C;3;SOS expressamcere previstos, neste Regimento. (I 
par;cer seri. escríre e COR!ittra de 04 (qi!ailtrO) partes; 
l exposiçãQ da matbi!! em exame; 
U. 'conclusões dI!} relaror com: 
á) Will opini:iQ sobre a le;gruidade ou iJ~,aJirlade., a; CO Jl,$1jw cio Mlld lide ou 

incônstít ' ç.ir;IIIã1Hdade tataJ ou p~oial do projeto, se pertencer a Comissiõ de 
COJlSliluição. Jusliça e RedBlçi'iü~ 

1.1) saa opini!o sowe a conveniência e o~ortunidade de, apro .••. flção ou rejetçllo total ou 
p;u--d~l da matéria, se pertencer ~ alguma das demais [;omissõ~} 

ll[ a decisão da Comis:sào. com a ~'S~ doi O1.M1bro~ qt.Lt: votaram á. favor QU 
contra; 

IV, li) ofereeimento, ~ for o ca,s,o, de substiWl1Vo ou emendas, 

An. III - Os JllembroS. das Comissêes Pennanem~ emirlriQ seu j~o sobre: a 
manifiestaçlll do relator, mediante voto. 
§ I'" - O relatóriQ s.ü~ente: s:tfÀ transf<.Jmialio em parecer, se íípro",';;,do pela m,ijoria dos. 
mlidros da Cõ:truS$iQ 
§ 112 • A simples apo~çlo da, M$i.nalUJ:a, ~ero Ql~ueli outra ebservação, unpt5cani ai 
cof'l.OOrdância nna! do ~grfi.;lltãOO çom a. ol8imfe$taÇ;lo de relator. 
§ JD .•. poderá Q membrQ da Comí5o$AQ Permanente eMrat' voto em separad,ó, de\ida~ 
fundamentado: 
L pelfas. c~tl,lSÕes; q~do fà1forável às oonclu5.ões do, rellltor, com divor~ª 

fundamenm.ç.it); 
fi. a:díuvo. q1,!Jli]]do fa,'\'Qr:ável à,s ºooouSJ5~ do rd~Q:r, mas acrescente novos 

!J~ntos à sua fundamei1ÜÇà{l~ 
lll. oontritio, quand:() se opemhlllfontalmente às coneíusões do relato!'. 
§ 4" • O vote do rela'.m RiO acolhido peía maioria dos membro:. da Conú::;.5iQ cOm1if\I.irá 
vote vencido, 
§ SIÍ w O voto em :re{larada, dh'erg~n.tc: ou não das C.OrlClu8Ões do relnor. desde que 
aco1h.ídQ pela maioria da C.Otnisdo. passará a constiruir seu parecer. 

An. 11l - Para emitir p:aIÇÇf;T verbal. nOS casos expIFcs.srmtemarte pre-..ristO!:i. neste 
R~b9rnemO o reIIU(lf. a.ó faié-Io. lnd[icani. ~ii'e os. nomes dos membras da Camissão 
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C4N1ARA MUNICIPAL DE ARACATI 
L&_ = ,_._ .,. __ 

ESTADO DO CEARÁ 

Ot..INit:.ios e declarará q'Lla1S os que se manifestaram tàvorn.ov'ei,s e quai:s os contrà.rios. i 
pr·';;liPO$Íç-Ao. 

, An. lI" - ConeJuifldo o pm-~er da; ComiSSiiio de Constituição JUStiça e Re~o pela 
i~stituciooaidi4e ou ile.gªJi®d.e de q~,n~~~ pl'opqsiçãQl' deverá Q mesmo ser 
~bItJCtido ao P[e.rWio, parra que .• eral dLscuS5ião e ',,rotação umCti, :seja ap~cÉad.a ~sa 
preliminar . 

"'\rt, 1 U: - O plfojet,o de ~eÉ qlJ.~ ~bH' pàt~ ClJntt"~{jo" quanto 00 mérito; de tod~ es 
Comi:Sslieg,. :Será tido como r.eje1~o, 

Seção VII 
n. V:al:u. Liullças: e Impedtmen1105 ilJU CuniÍ$$1iê~ PerJt5:lUtllfes 

,;\rt. 116 - As Và~ d.ias, Comissões Permaocmes veriti~·sç-,iiO' com: 
1 á :renúncia:, 
H. à dh'iiWi9io~ 
]]1 a perda, do I!IJ4UJdalQ do Vereador, 
§ t:! ~ A renúncia de qu~qu.er membnJ' da Co~o Permane11te. sai. ato ~Q e 
detlnidQ, desde que Illwlltesta., por escriu.l\, à Presid.\êrtçia da ~L 
§ r - O!: membrog das O:mnssões 'erma.noot~ .gerio de!ítil'U100S caro nio .c:omp~. 
inju:s:tifi~ad~e, a 1 (três) reuniões ~"'u. nAú mais podendo panicipar de 
(tlUdqu.cr COmls$lo Permanet1t~ .até o tinal da Sessão Legjslatilva.. 
§ 3'" - ,& f~ttI~ ~ rÇt,JD1i~ da CQof.lliS3âo PeJ1l1iímente poderão w j\ílstitlcadu, no prazo de 
os (cinco) día.> .• qu~ ~ jUlsto mC!lt3'\4'O. 
§ 4D _ A destiruiç:ãó dlar-se-á por sirnpEe!t re;ptesenta,ç,iio de qualquer Vrt'em!or. dírigida ao 
Pre$idente da Câmara, que, após eómpn,lvar a oeersêneís das faItª-' e ~ su.l1! nlo 
J~~tiva eJl~ tempo hibÊI. d~blrari Yi;iº Q catgo da ComÍ;sslio Pennarnm,tç, 
i 5" - O Presl,deflle da Comi:ssão Pcnnaneote poderá ser desthuido quandO' dei~ de 
Cl.!mprir .cfecisão plenârila relativa a recurso eonrra .atO seu, medllm'te processe sumário. 
iniciado píI( representação'-JliMCftt:i por ql1ll1qw:r VerelldO\ sendo-lhe facunado e direiro 
1ie defesa no pr,U(í ~ 10 (dez) dias, éabendo a decisão fi~aQ Pl!'~sidente d'a Câmara. 
I ,iI' • O P~i~~ d~ Çomissão deslitllido n\)~'-d() pwágrafu anterior(i: lftJo pod.enl 
pa:rtlcipar 4e qualquer CQmi~~é (I final Qª s~~ Lesi~ati\'ll_ 
I, r '"' o Presidént~ da C..iln:'iata preencheri, por nomeação, M i,'agas venfieadas 'nas 
Com:is.sOes Perma.nentEl5í, de acordo com 11, indieaçilo do :Ud~r du paruoo respectivo; Mo 
podendo a oome~çIo recair wbre (I denunc1anlê 00 o destituído. 
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CÂMARA MU'NICIPAL DE A,RACATI 
CASA DE CIDADANIA ES,TADO DO CEARA 

AIII'i. 117 - O vereador que S~ recusar a pm1teipar das Comi:5~ Permanentes, 'OÚl f.j)r 
deJiílllficímt,e OI,Ji d\c:st!ruido de qu..alquer dtBa.$.~ nio poderé ser nomeado para integrar 
Cómi$slo de ~rese;maçio da Ciillltara at6 o 6f1l11. da Ses5io Legis4wva. --_.~ 
/~i-L 118 - No ease de UC.enÇB 00 impedlmemo de qüalt]:u.ér ~bro aai-CQllÜ~­ 
Permanentes, c3.bed ao Pre:s:i,deme da CaJlliií'.3i a desjb"fIAÇio do 5ubstimtoft mediante 

\. indicaçã(l dQ Uder ·do ]nrtido a. que p:rt_ença Q V~liiéin[m Jiçmcia,do ou iImpedi~o. -_ -----._--------- _- - - 
rang,nrg, Únk:o - A SUbSl:iItLÜÇM pérdlJra.râ enqu:mto perns:Hr a Itceltlç.a Ou e 

impedimento. 

CAPITULO m 
Das: Comissões Temporárías 

s~~o I 
Disposições Ptelim~liares 

An. 11' - COmlssOes Tempof'á:lias- siio as <.:on:stimí~ com fimdidades especiais e se 
extinguem com Q tétm:i:tto da Legtsiatma ou 4"tQ:S dele, quando. ::rtin,gidog: os nlllS para os 
'l\tâ.Í$i f01fátt'n I;Gnslltujdas., 

M. 1:20 - A~ CQmil~~ T emponmii5 poderão ser; 
I, Comissões de Represel1t3lÇ!o~ 
Il. Comissões. Prceessames; 
Ill. Comissões Especia:ii de- llU;juérito. 

SeçAo 11 
Das COmissõss; de Representação 

" 

An. 121 - As Comissões de Represe.maçlo têm por SMl:idade represemae a Câ:rnlltil em 
at:06 externos. de caráter soeíal ou cultural, inclusive patticipaç!ú em -co~te~()s.. 
/- 
I § Ia - A , . sües 'em'.... corrtiu-li ':_ 

'

I ã) ~ .... ' .. '.<~. ;"_.'ljQj~.. ~ "'~~ .. =' . Q: ••. lIpr~".'ª® ~r maÉodtt ~ .. mPI~ e s.ub~tdo li diOOU~.do. 
ç ~Q Úm.Çl.;S rnl Ordem dg [)ta da Sessão segumte a de sua apreseatação, se 
acarretar despesas; 

\.. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACATI 
ESTADO DO CEARÁ 

1\' b) mediante $in_'plç:s r~uçriPlIÇf1~Q. _su:bmeti~ li discu5do e \'ot&ç-ão únicas na fase da 
. _Ordem do Dia da, mesma sessão de SWIi 8i~~esefita "10. ,U3.11d_g ,t1!o a~.ar ~pesas. -_ .. _- --_ .. _------ --~-~--._. - 
§ Ia - No caso da alinea "a" do pa.ra.gra1o anterier, sera obrigatúliiiltllle11k: ou'ltida a 

. Ço.rniwo de Ol'\".8imoo~Q, Fi.níifi~ e CÚl1t.abjli.diíde, 00 pti!lZ.ü de I}] (três) diM. ronYid{)3, 
da. Iiptesetltaçl1io 00 'pifi;ljew respectivo, 
§ 3· ~ Qualquer que ~ a fol11l'J!; de oonslJÍruitw, da COml$.!ii.ó de RePT~n:ta9ilo> Q ato 
censthutivo deverá conter 
a] a, tjnaHdade~ 
b} o ruime.ro de membros ill\iO superior ,1 três; 
t) o prazo de dur,aç..llo. 
§ 4<» .." Os membros da Comissão de RepreselilJtação serão ncmeades pelo P~dente ,da 
Câmara que: podtti. a seu crit6rio, iIile.gi.'á-~a, ou ~a. observada, sempre que (l'OSslvel, ai 
repre~ propoliclQ:qm ®:ti., F.grtid~, 
§ r ft A Comissão de replf~~~O !Wmpre $lGX4l plfoC:~id!ida pelo ú.t:üco ou, prirneim dos 
signatãrios da ResoJução que a COOll. quando dela nio faça parte o' Presidente QU V~_ 
presideete cb Câmara . 
§, 6P ~ Os .Membros da Comissão de Represmtaçlo. requererão' Ik.ença. à. Câmara.. quando 
D~i:;a. 
§- 1° a Os lIllIembros da Cemissêe de Represeetaçãa, constituída nos tCf111,Q:5, de alínea "a" 
do PIIInignúb pri~eiro, de\!er~c apresenrar ac Pleoârio rdatórl.o· das atividla:tks 
de:setltl;'-Otvidas. dmiUlt'e a represent&Ç.\Q.. bem COiIIQ prc:staçió de comas das. desp~ 
efetuadas no prazo de 10 dez) di;ft;s· após o ~ térmiim), ql,le devetâ ser publicado fJ'IlT 

al5~. 

S~1"" 
Da, ClQmi~ PI'()CnililH1H 

An. tU - As C.om;~ P'irOçg;;;llJlU;i) ~ç"iÇ), oQll~i~UI~ com M q,Ulotçs finil·t[d~e:i: 
1. .putar infi"aÇôes. :pontk:o-admEnistrativa:s de Prdeic:o e do.s Vereítdom;-,~!J 

deseM~ de sU(l;S funçbes, nos tsrmos deste regjl'JliÇcto. ". 
n Dé5titucÇio (f{)S lfiêtt'lbr-os da \\ilesa. nos termos dos art.iiQS 48 a .52 deste '\ 
~m(mto- 

P .• r.igrafo 'Único - As C-ornisst3es Processames serão coostituidas por 
requeri.:mento subscrito pOI !Jj (~m rerço) doc~· Vereadores nu por are do Pres1_d~e ~. 
CIm'tara.1íid,~eruteJlte de delilJr.eraçàQ, - _.~ . ,. ---'._. 
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CÂMARA NllIt4ICIPAL DE ARACATI 
ESTADO DO CEARÁ 

~"rtT III - Durante seus trabalhos iÍi.g; Cemissões Proeessantes observarâo as disposi~ 
r~~~hv~ 00 ~~o parlamentar e à CM~ do ~~to de: q~ tratlll. este regimento. 

Art.l14 - As; Conjjssôes Especiais de lnq~rito -destioor-:s~'"'ió ª ª~ irt~lBtÍd1i4é$ 
svb:re (l. faIft! de~.ermi:nadú, que se itlcloo rui oompetêneia rmmicipal. a qual tm pod~r(!$. de 
invmis;aÇiO próprioSi dss amoodades judiciais, além de outros previstos em Lei neste 
Regimento 
§ I" - Independe de deliberação do P1.eJ1Ilrio o· requerímento de constituição de Comi:ssio 
Bpã-.jaJ de Lr:J.quento~ subscrilliIJ· por li') (lJ1D ~ÇtÇ'Õ) dó~ meMbrog. da Câmara. 
§ r - o requerimento que não sle:.nda ao disp'il'sto no pl!t!!gr.afO anterior, ~á wbmetkfo 
ao P'l~ na sessâo seguinte â de sua apre~mlçio â Me~ 
§ 3'" .~erimeniO de\'eri ,c~!.ar: __ 
a) o fato' a ;l;;-'"ê$ti~lldõ,'"'C.tl'; clareza. e pr-ecisão. oonsiderando-s.e li! Q !!ê.ontecimentô .• 

d~eMe ciltrífiterl2:ido de f·ereva,nt.e in.il:eress,e palra. , v i.dA públiclí e li ordem 
cO'l1strtuci;on4Il~ Ir;gal. ~mie,a 00. social do rm.micipro~ 

b) identificação 00$ PfQv.à,..eiS autor' e benenciirio ou imore$, e beneficiários fato 
es.peci6cado~ 

c) denominação do órgão. serviço 00 entidade li que se referir~ 
11) a iMi~çJ'o, se for o Ca50, dos V'~esdore.s que servirIa como testemunhas; 
e} e as provas que p;ret~ p:rodu~ir, 
§ 41J '" ,O rC'lue.rime:tlto que não ateooa ao rj'i~w I\illS aID.:Deas "a'); e i4e~l do pariwafó 
anlerior~ será ~metido ao Plenirio aa sessão seguinte à dê ~a apte&er.llaç!o à Mesa 
f S' • O n~mero de membros que int~ar!lo a Comissão não pode ser inferior a QJ (três) 
e e pfUO de funciontll~o da Comissão deverá ser de 90 (dias.).. podemdo ser p.-orrog'ildo 
medi:ante rfXIuerim~lO: detendQ ~to Pr~~e da Casa. 

AI1Jl5 ... I~nt.ando () requerimento~ o- PrEsidMte rl! CimlHllllOmeará de imOO.iato OS 
~ro& da Comitsslo. fs.pec:iaJl, assegurando às bancadas Q princ~pio da 
proporciooalidade. omr~ 0$ Vereadores desimpedidos. 

§ 1 ú _ Considerant-5JC ~edid~:. os Vereadoree .que mi'i/ç~ envoívides 00 fato 11 ser 
;Ilyurado. aq_ueJe$ qu~ ~iverem lrtt~se pessoal rut apuração e os ·que foram in.ctkam,!i 
(lOmO testemunhas 
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CÃ,MARA MU,NICIPAL DE ARACATI 
ESTADO DO CEARÁ 

§ lã - Nio ha,vt:'1'ldo oomero de Vereadores d~..sttl'lfledldCt~ sondente para a formil:.çâD, 
deverâ (10 Presideme da: Cilmatâ designar para compor a Comissão ó' Vereador Ou 00 
Vêt'eadólt.f:s, que ini.'éialn.eli'llte e.fteontra .••. am-se irrrtpedidos. 

A,,11. li6 - ,Composta 3 COI'RissiEo Es~al de Lnqué-ritQ, 5e'U3 membros ç~~ri'Q.. de:s4e 
logo. 'i) Presideme e Q Rela~or, 

An. 127 ~. Cabe.rã ao Presidente da Cemissão designar local, borárie e data das rti! níêes 
t requisim.r fUiBCtO'nMio. se for ,o case, para seeretadar os tnba:lJ1os da. Cemissâo. 

Plirag,r.Io Único - A Comissão poderã reunlr-se em ~.a1qlilN locaJ:. 

Art.l28 - As. reuniões da Comissão Especial de Inquérito SO&net:lk: serão reali2adílls cóm a 
.Fsença da maioria de seus membros _. _ _ _ _ _ _ ,..~ 

f 1: "'---- ~ -, ,', 
./ +\ri. 129 - Todos, os ares e tlili.{#ficias da Conrlij8S~o SieT-i!l tnm3CritO$ e g1.W!,~ ~Ib,.,. 

1
1' procé5Sô próptifi, em follia8 nmnerad.as. datadas. e rubrícedas peI.Q Prt:s.idênte. eontendo \\ 

tambGm a :assÍflitl..lLta! dos depoentes (jIiJIUW,(1 se tratar de d.epojfOOnt05 tomados de , 
'\ autCJridad~ (lu dê t.esrernLmbais,-:_ __ ,~ _"_---- _-- - -.... - ----~ 

A'rt:l30 - Os me:mbroo dil CQ'~~Q Especiãl de [nqu;.mto, no interesse de inve.s1ig.ayio, 
poderiô, e1U .conjooto ou ool.a.dament~ 
:~ , proceder a. vistorm e leviJltam,ent05< nas re~içõ~s públicas lDUfliejpais e emidade!) 
d~uallizadas. onde terãe U:vre.: íngres.5o 'G! perman&.cili~ 

2_ reqúi.sitat de seus resportSã'veis. a exibiyiQ ~ dOéuMelltô:& e li! :prestaçlo dos: 
r::~láirecl:ine1\10~ flec~wi,<og; 

:). tran$portar-:se aos tapes onde se fizer mlsrer a sua presenea, ali real.izado 00 atos Que 
the competi,rem: 

Âl't. 131 - No exer,l;ici.o de $Al~ iilribu.ç:Ôei póderlo. a.inda. ~ Cômi~g Especiais de 
I:nq~o,. através de S4U, Presidente; 

1., determiner as. dHiMêPcioil.5 ql;!C repuUitt'fi1 necesserias; 
2.. requerer a. OODVO!C8.ÇiiJ da; SecreWio Mull1ici~ 
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ESTADO DO CEARÁ 

J. tQITI...M Q.f:'pli,Jimçnl.Q de qulíiisqlJlt.f .l'UtcH'idades., intíJ1'l-W t.ç!ile:rru.mbas 'I: U3qJu:iri-[as. sob 
compromisso; 

4. procedeli a Yeritica~ ccm.tíbçi~ em li .•• '1'Qs" papéLs e documentes dos órgão'$! da 
AdminiSl14ç-,aQ Direta e Indireta. 

~ 
Art. 112 - O niQ aiI:~04imeiltõ ás, d.etert'D.ina.ções. comidas nos artiS.Ô$ iJ'ii1:êf1o:res, ee p:fal.õ 
~.sí]pulado~ facuha ao PreSidente da Com:Íc-ssiío scllchar. na collfôtmidilde da ~sJiçiO 
federal, a inter\rençio 00 Poder Judiciário . 

I 
~ I 

. ,0\11. 13J - As testemunhas serão imtfJi'tia,d1li e deporlo sob as renas do !Ihl$() testetnUJÜLõ 
prevista n.íl. :LegiSilação Penal e, em <caso ele' não eemparecímento, sem PlQÜ,ro justifieado, 
a ~[Jtima.ç.ão scn\ solicitada ao Juiz, CrimInal ® ~Qcalúd~.'de onde reside W 5.(' enccatra, rui. 
forma do ar1- 21 S, do Código de Processo Ptnal. 

AI1~ J34 - Se não cr:mduir seus tf,8iba~ho:s no prazo q,ue lhe tiver sido estipulado, !li 
Ct)mi~o fic3ira extinca, sal v o se. ànl:eS. dó término do prnzó. sêU! Presldente r'eQruerer por 
menor 00 igool prazo ,aQ P,(!Si~eote da, CãnUir:&. aoompanliHido. neeessariamerue, de t,lmã 
jl,l$i:ificastiva! convincente 

.<\rt.135 - A COO1~~Õ ooncluiri seus ln!ba1hOSi por reíatório fi"ªl.. i\;)1lI!:;: d!.evera comer: 
L a expij$Íçlú dos fatos submetidos, à a.puraçã'\)~ 
]1.. a expo5içi(;l ~ anüi$e das provas ÇQ~~ 

lU. a 'CO'!ildlJ5àõ sobre a comprovação ou não da exi:!i[!ncta dos fatos~, 
IV. i) conclusão sobre à Autoria dos fatos apurados. eome e.'(jitentes~ 
V.. a wgestio das medidas a serem tomadas, com sua runda:llJ~ação Jegill e a 

indicaçmo das ilu.notidadt!i- Ou pessoas .que lholGli>em camp«enda para a adlJr;1W das 
previdências recllHirnada$. 

Art. 136 - C(lruidera·se relatório final o elaoonwu pelQ relator e]eho, desde quç 
a'Provado pda maioria dos membros dtt C~sâo,_ 

ArL 137 - IteJeLtado c ibfcH6rio a {lU'! se retet:ê ô art±...iID miem, ooD$i.dera.-Ste R.elataria 
Final o. e1aboradQ pClII um d_os jJleD-wbms c..om '\roto vencedor, design.iu:tO. pele Presidente da 
Comi:!;sio- 

An.. 1.38 - O relatório s.eri a~nlldQ prímeiramen~e pot quem o redigiu e, em seguida, 
pelO$ demais m-embros d8J Coml$~. 

ParilrafD ír nico - Pooai o !:T1Ii;m'btú da Ccmissão çxàJ'iil!' voto em. .sep;uado. OO:!> 

termos do § Já do ert .. t 12 deste regimento 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAe· I 
~STADO DO CEARÁ 

AI1~ 13-9 - EI~borado e USÍIiíído O' relatório 6naE~ seti ptótocolarllG na Secretaria d& 
C~ pua ser íido' em P~n~o> na fase <10 EXpOOlmte dI'- porotirà $~ ordimirm 
SUbseqüélllte, . 

'f 
ArL 140 ~ A S~éü:ri;! & Cãmal:'3i deverà fornecer c6p:ia do Relatório finaL da Comn5$.iIO 
EspeeJ:,al de' b!.(j~éril!(1 00 Vereador que a OO{éçitwr. i.nd.epeodenten1/eI]w de req~erimen[.o. 

Art. 141 - O relatorio Fina.l devêíiá ser apreaíldo pelo PLenârio.. que deverá t« ap!Í'oVQ~ 
por zll (dois terços), cabendo ao Presidente da CãmlliI'à dAr-lhe enc:a.rn.inhamento de 
eeerde ç.çm .filg.I'·eamlert.diçõ~ !lel~ prQposw. 

TlTULOV 
1),1\$ SESSSÕI:S 

CAPíTULQ [ 
nA'S Sa5Óes OrdiRib'"ia~ E:l1nordioária$" Sttt'ttu e SGleaa 

Seçlo [ 
DÍJfM'ç6a PreliD1lnà[\e~ 

ArL 141, .•• As sessões da CimzLra serão; 
l. ordinárias; 
n, exttaordi:rtãrias~ 
UI. ~retM; 
IV. solen~ . 

An. 14.3 - As $C$S6es serão piabl1."U. salvo deliben.ção em com:rár.Lo tornada POli. nô 
tnífiiMõ, M/j. (doi! t~~) dB~ í'001:1lbro~ & Clmllf'i. quando di oronmcha de motivo 
relt'f,'w-e eu mos C4..'IDí) pi'e~[os neste r~gimcn~o. 

An:. ,"'.. As se.mes. ~5~~ as sclenes, :sgffieme poderio ser ab~s eom a presença 
de" 00 rniClimi)::o 1/~ (um terço) dos membros da Cârtaili'il, oonstatadiJ ati'1íVé:s de dtllmada 
nominal, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAll 
ESTADO DO CEARA 

l'\n. 14$ ~ .Em sessãe plenária cuja abertura e prosseguimento dlçpçod.il de- "quorure" esse 
p()derã s.er OOJ15;tatado através de verifleaçãe de pre5~nça f~ta de oncio pelo Presidente ou 
iJ pedido de' qualquer Vereador. 
§: I· - R.es_saM a veriAI;~4;I de- prcsenya detennJnaoo de (JfíCL'O pelo Presidente, nova 
"'!Mçaç!O SOltli'l:eflie sera dcfe-ri~ Q~ d.ewrrid:os. :W (tt1nta) ttUnutos. do término da 
'lerificaçào anterior . 
§ r . fk:ar:áJ prqlldieada a verificação de presença se, ao ser cj}uml~Q efllCOOtm-se 
ausente {li 'ic~dor quI;: a soãeírou. 

Art, 146 - Declarando aberta iIi :!;~ Q ~çSidfmte. p.roferirá as seguintes palavras: «Sob 
a prot~ de Deus e d,lli Lei:" iniciamos nosS,Ó'S trabalhas" 

SeçioU 
Da Duração> e ProrN8it.çio dI. SHS~ 

Art, 141- As, Sessões da Câmara rerãe dl..l[1'aç~ máxima dI; 05 (ç:in:co) horas. pcdende ser 
ptO>frD,gadas 'por ddfberaç..ão do Pfest.d~.nte ou li: re.quetimcóÍQ .••.. ~ª" de qUII quer 
Vereador, aprovado. pelo Pienár.:i.C 

Parig.raI'o Únk,o· - O requerinn.e-nr.o dle pE'oIT<c;p('Ao não poderá SCf objao de 
discussão. 

Att. 148 - A plVlTQg..W~.Q· ~ sessão seri por tempo. detren:n.imldo nâ.e inmno:r a. meia hora 
t nem SUpillr\QT a UmIí hora" pl!iE'a que se iUJume d (b~O e ,'Ut~ de PIQPQ5ÍÇôeS em 
d~e, 
§ li'" - Se fOli,em apresentados. dois. oe m~É!i reqUil!'rimePtos de prorrogação da sessão serão 
OS R1.eS.fT:IOS: votados na ordem efÔtlÓfÓ.giéã de Bpt~~~t:a.ç.io, Sl(!ndQ que, apTQ\.'ado qu;;t!queT 
deL~. OQtJ$Íd~I1\t-~âQ prqoo·jçados: os dernais, 
§ 1"" - P\odcráo ser ~Itcj,tad~ Q\i1J'a!i 5Qli'ÇLt~ QU'~ prorrogações .• mas sempTe p<If' 

;rM9 isY31 00 ínfeoor eo que foi ooncedido. 
§ ja '" O requerimento de worm.gaçA,o será ronsidera:do p~judicadô pela aU:$linçi~ de ~ 
autor iDO ,ID0111emo da votaçilo, 
§ 4a. - 'Os requerimento de prtl:u'tO.gaÇ,ijO :wrt.Jimté poderão ser wpr~~tad05 à Mesa ao]:mrtir 
de I;;) (dez) m.inu:tos antes dó b.rrmiinó dI! Ordem do Dia. e, "!!ISo prorrogações coecedídas, a 
partir' de 05 (e.inoo) MÍfiu'tõ$ mt~5 de S~ esgotar 'o prazo prorrogedo, !:dmado o .Plenário 
p~ O Prnãdsnt·c. 
I S-ll ~ Quilndo. dentro dos prazos 'enabeledd.os no piU'igrafo anterior, >O W[Cf do 
requ,e'rime:..t1Jto de prcrrogeção rolkitl1lt a sua trtitada, pode.ra qualqu.er Outro Vereador; 
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CÂMARA MUNICIPAL DI! ARACATI 
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m.L8fidb pela ontem, manter o pedido, de PTotf08áCfâo, u:!umindO,. ~rI;tio~ li au.tQnª e 
da:ndó-l1h~ plena validadlfi! regimemel. 
§ 6'(1 ~ Nenhuma sessão plenária pedem estendes-se elém das •.. 4 (vinte e qwr[tó) horas tio 
dia em que fQj irliciada. ressil\,t~dIos os caso&- previstos nestç RcsiIIle:t110. 
I- T - As dj:spo~ções COIilt~ tl-esta. sessão não se apli~ às sessões. oolen(:~. 

SevãoID 
DI. SU$peosio e Eu:« •••. -amento da Sosº," 

Art. 149 ~ A sessão põderi ser ruspensa: 
I. para. preservação da ordem, 
n.. para. permirir, q\UlI;ld;ú for ó caso, que a. Comj~ P'lJ'ssa ;3pliese.n~ perecer verbal 

ou escrito,' 
DI. p'M.'.!l :reeepçionar ""is:itallite:s. i~fes. 
§ !'" - A suspensão da sessão, nu caw do incoo U, nijo poderá exceder li l~ (quinz..e) 
mmutlOs, 
I r ~ o tempo de suspensão nilQ s.era computado. para efeito de dunçl10 da ses5i40, 

An. 150 ••• A ~ão será eru»nada antes da I\of'!i rç,gimenta1 nos seguintes casos: 
L por filiIm de "qúorum'' regimental para Q prosseguiMénto dos tnbaEh.os; 
U. em Cilrât« excepclQual.. por' moti''''lJ de luto R31ci:ômtl. .poC:!o ful~Q dç 

iutorid3de (,)1,.1. alta persottillidade ou 08 ocorrência de c®lamiídade púbni.car e~ 
qu;atquer fase dos trabalhos, medja.qte feql.l(:r.i.menta $llJb:5crlto, 00 mf.n.Imo, por 'h 
(um terço) dO$ Vereadores, e $Obre o qu~ detiibeí'ttrii. o Menârio~ 

li t rumuUo g1ãVé, 

S!éi~ ]'l 
.Da Publii.rid.de das Sess~t:..s 

Art. 151 - $et'4Í. dada ampi~ publiçitkde às sessões d~ Cirn~, fjJ,Ç}litiIDdcpse. pam isso. (]I 
nabiUro da. impr~a, 

." An. t~l -::.M ~.essõe5 da C1ltlara.., a enterro da Mesa Dir~to~ ~~~ra:o_ se_t_~ransmit[d&s _ 
../' OOf ~S(I~-- - - -- - ~ ,__" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACATI 
ESTADO DO CEARÁ 

s~v 
DM IItt.lS da! RU.oiõrs 

An. lSJ - De CH2da sessão da Cimat'cl, Iavrar-se-á atil dos trabalhos, comendo 
;~ =; resuínidaménh;: os assunros tratados. 

§ 1 {i ~ O~ doçlJ![n~t{l>S apresentades em s«sio ~ 15 proposíçêes serro ml1icadO$ apSOi!ls, 
C(.lm I decJaraçio do objeto 3J que se re:f'eri.rem,. ~L .••• o requerimento de i::l"anK:f:Íç!o lntegnd. 
f;JprQ101'adQ pelo Menãrin. 
§ r - A lrnnscriçlú d\e dt;.v1aca~.9 de. voto, feita resmnidamerttm. por escrito, deve ser 
requerida ao Pres[dén~c::. 
§ li] - A ~ d4 5~O ~mterrof será tiJi3ii1. na ~ de Expcd.1.tI,él1ltç da. sessão subseqüente, 
§ .r - A l;1I:ài póderá 5ef impugnada, Quando lót~!e ~m.rê:Jid,a,. JXll" não descrever os fatos 
e siruaçõe5 reelraeme ocorridos mediilt'lte requeri~nto de im"aJida.çãio. IlM . " r..r; /'t:."-1 ."'-'_ ',.J;;. 
§ 5" ~ poderá ser requerida a rt:tiSca~âo, & .j!lta.. ql,ll1l11do nd~ houver omissão Ou equtvoro 
parâ&.l. 
§ 6'" - Feita a imnpügJt!àÇ,.iiQ OIJi wl~..;ifada a reti:ncaç:Jo da ata, o PEenário dcliiberaril: a. 
re.speito. 
§ ,Ú • AceJ(3i a impUgI.1ãç;';âo •. lavrar-se-à nu'ira., ata; e apmvadlai 8. retüka.çao, a n~ setA 
iIjcEu~da. rUI. ata da sessão em que O(;Ontr' a wa votaçãQ. 
§- .fr' • O~ pedidô~ de iimpl,lgnaçio "'01.1 retificação de que trata este artigo só IPlj)der,~ su 
fio;il'OS no P'[';!II2t) rm.â.x_imo d~ 48 (quanmt:J, til: oito} ho~['.as, pós lida a ata. 
§ 9'" : Ap.fQv!lda 11, ata. serâ assinada pelo Presidentt:e e Seeretáríes. 

'" ~'Art~ 1!4 .••. A ata da üh:ima resSJ.o de ca&í -fêj1$]âtura será. r.~d~gid!a. -; ;'b'metÍda i" 
\ aprovaylc do PI~mmQ, 3~~e:ntem~mte- de "quorum'\ oonles de encerrada a sessão. _./ ....____ ._ . . . -----~. 

Seção 'lI 
D~n Se55ÔéS Ordin3ri~u 

SubsoçiiQ .I 
DispoJiçôa Prelimmam 

AIt. 156 - As sessões oi'drillária:s compõem-se de [fés partes: 
1. ExpBdjeme~ 

P.I _ ..r"" __ ••....•.••.• f l( • •• ~.. ~-_.~ 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARACATI 

U. Ordem 00 DiíJ; 
Ul E~li~ Pessoal. 

Art ],57 - O Pres~le declarará a:l;lená a s~o. à. hora pre'II'1sla para o inIcio dos: 
nblJhoJ~ após. \'eri~o do CQ~.jmento de d IJ ( um terço) dos membfm~ da 
Cii&.íª, íeLta pelo til, Secretárie. 
I' l!t. - Nio havendO' número ~giTJí~fal páta a Instalaçãol I,) Prestd:ente aguardaJ-.á 15 
{qllW2e) mmUItl-8. apó$ o qu;e d~çl!lf~á prqut!iéã&i a ~sãú, la\!ratldõ~se ala resumfJâ. do 
()(\'C)md.o, que independerâ. de aprovação. 
f 2" " Insta!ad!l: a sesdo, mas não ooJ:lstatada ª plT!;mlç!i da ~OriA absofura dos 
V~dóre$, apÓ$ li lelitur.9 da asa da sessão anterior e 00 exp.rot~I1te,. pasw-s.e-:à à fils.e 
destinada @ uso dia: tnbu n .a. 
§ J" .•.. Não ba •• '~ndo roradólTés ~ritõs. anteclpM'""se •. á Q inicio da Or~m dQ Dia, 00111. 
m~a ,chamada regimentat _..,._._ ---- 
§ 4":,. Peri15tfód.Q 'Rdli Õà-m~i'l.)ría abSQ1ma dos. Ve.rea:d(iiI~ ni, íàtlC dil Ordem do Dia e 
obser\fado o prazo d\e tolerinda de: 1:s. (qui~) :minutos. o Pres.ldente dec!a'ra:r,i encerrada 
à ~s1o, Ia.vram.do-se ata 00 ocorrido. que indcpendetii de aprovIl.'ÇJ.o. 
§ 51!' • .As: Irmtérills constames da Or"dem dó Dia que nio fore.m \!otadas em Yirtude- da 
ausência da. matQria amoLuti do!) Ver~àCJIr'C$, pusarâõ para 11 pauta da, sessão Qrdinma 
~t~. 
f fl .. A \o'crillicachl de p:resenç...a poderá oC-OIT~ em qú.alqllef fase da sessão. a 
requerimento de Vereador óU per iruci:ativa do .Presàd!rne e :Seillflre sem. feita 
~em~ WmKaMO da. ~ ~. nomes. dg~es.· -'- ,,-_._._ ... - _. --._._ - __ 

····I.,,~-~ Ã-~Siõ le~sl~vii nlQ '$i:ri int~(II~pida sem a, apmvaçiQ do~ prQj~tÓ'!i de lei de ..•. " , 
i,,,,,_~ d~rize~. ,or~ameI'll.ãria;s e do Ol:Çft.miWto ~ (CF. m.. :57:r § 70). ._ . 1 ..; . ., > ., j /;I.?l 
-'"""~ ~-l ~r4-""il ~ J / --~ 

Sub~Qll 
Do Expediente 

An. 1:51 - O E~iem.e de$tinar-se-à reitura da am. da ~5âo ameríor, das mate.rw 
~idas e eKpedidas e ao uso êli Tribuna. 

" 

An. 1~9 - Jmtfda:da a sessãe e ~:I'IaugJJjada a f~ do .Expediente, o Presidente det~ 
10 'l" See:rttário à leitllftllí da ata da! sessão ameri'OT, 

AR. 160 - L14" a Ma, o Pres.iderute d;etemljnará ao Itl See:reti:rtQ a leitura da 'M.'atéria do 
Expediem.e. '.~. '. dO. ~s~r.'.Obe4 ..• ·. eeida ~ seg!J.im~ Qrd~m: ,C~ a.( •. ~.t·A.~·~!·(;'i 
L expediente reeebido de PrefefIDT ' t' 
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C:ÂMARA MUNICIPAL DE ARACATI 
ESTADO DO CEARA 

D ~~el'lte ap:résc;mado pelos \. ereadores; 
lH. é:"ipedleHl-e recebido de diversos. 

.§ 1" s na teitura. das pfoposãçl!Jeg ooedeeêr~se:·à i seguinte ordem; 
a) vese; . ~. 
bJ t il'í:'o.jdo d~ le~; 
c) projr:tQ de deet\êt(} 1~1slath·'O~ 
d) projeto de resaluçêo; 
e) .subsbtlUti,,·ó; 
t) emendá e subemenda, 
g)~ 
tit) !élll;.terimen'to~ 

§ 2" - 000 documentos apresentild\()5 iJ1l0 E~ped:i.e-Jue SérãQ fomedd.à!i é(ipiü, quando 
~flcjfldas pelos ímeressadcs. 
§-3" ~ A o:rdem est:ahelecida fIb"i~ ~rti8.0 e taxa.tiva, ni9 sendo permitida a reitura de 
papéis O'U, Ptópo5Í9ões fora dó respectívo grupo 00. fQt;8i ca ornem cronclógiea de 
Ipr-c;selÜç-io. vedando-se. i~mente. ,qualqu.oer pedido de pt-eferinda nesse seotido. 

An .• 6.1 - l'ermin:ad:a a leitura das maIMas m~i(lifiladas. 00 âTtigQ mteriN, o PI'esEdcnte 
cfe,9âlliMà o tempo restante da nora dó !E~~efllte para ~ USQ dlI Tllilmma, &e_..Q;uirulo a 
~ fie inscrição em livro, \rersando sobre. tema. lrure. . 
I]''' - As, ~. dos orad&re"s., pllEa Q ETq1ediente? Sgri.o t-eitlls em Ili.,,·tô éepr:Çiali. sob a 
fisaJ1uç!o do 1<1 Seaetmo. 
§ r - o 'V~or que, ínserue para 6!lm- 00 Expedienté;. P@ se ~bm: presennc ~ nwa. 
que lhe fbr da.da 11 pabavr! perderá a vez; e só podem $éT de novo inscrito. em último .tugar, 
naltma. Qf.SIrJizada. 
t 3r! ~ ,O V~ ~ mi",er no uso d~ ljioona durante o Expedlenre. usarã a piili.il\rnl . ~. 
5m1 apartes, ~li ~7 (!!de) .tos q:J1l'l 'bl (11"&1) minutos [pata as ~M consider~ tv'JCltftL~4-' 
fIDais. após li! discussão de temi1 p~lo:s demais VerêidOE'fi quando oonsidet~~;t-- ~ 
c::m~ a d~sr;;ussã<o. " " ._. ~.--~ -- - - ~- 

§ 4" • ~USl) da Tribuna Li"'''i: ~J'á ftit() logo a~s a .Ieitma do ~ped'le[fe ~ an~ do U!iO 
da Trioona 'peJO$ V~ores. \f'M, Mc.& •.. e •. w .~~ c /.t '~ F - -.,,_ 
•.••• ' 7---' ~ 'Fii!f . - ==t:.,::f: <I' 

Art. 1IU... Fmdo o Expedietlitr:, o Presirlenm.e d.et~~ooni <Ri) I C> Secretário Iii ef~i'Y3Çio da 
ehm1ada regimental, para que se possa iniciar ,fi! Oll'd~m do Dia. 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARACATI 
ESTADO DO CEARÁ 

Sub~QLU 
D1I Ordem do Di:a 

An. 1II6J - Ordem do Dia é a fase da se&&1ío onde ~.âõ ,dj~úti~ e r.1etlbr;rtildãi5. as 
hiatérias previamente úrgalilizadas; em L(Mtuta. 
§ 1 ÍI_ A OJ-d~1I1 do Dia somente 'Será iniciada com a presença di!i! maioria .a:b501~ta dos 
Veteãdo:r'e$. . 
§ r .. Nlo havelidú :f.IiI~ ~gal 1;1. sessão ~r:ã e-m;:erradR nos termos do' 3rt. 1.50 deste 
Regírnento. 

An •. 164 - A pauta da Ordem 00 Dia, que deverá $C.r (N'~a !ité J (trê5} oo'ras antes, 
da sessão, obedecera â segmme disposiçio: 
a) matéria em reyirtí!i.ê: de ur~n.cia espeeial; 
1::1) veso 
c) rnfIlt,:oo em Redaçio fln8Í; 
d] !l1I.tit~ria em D:iscu$s:ã.o e Vott:iç30 Ú1níca~ 
c} rnttténa em t Discussão e Votaçlo; 
t) matéria em i' Díscussãc e Yotação; 
~ 1''' - Obedecida. essa clBS~ficaçào, M matérias fi,gura.,rão,. arn~> ~ndo i. ordem 
creoológit;a de an1ipdade·. 
§ r - A d~ das 1m8Itel1Íá:s TIa Ordem do Dia só. poderá ser iflt,erron1ptda 0'11 3[terndã 
'Por r,çql,1f;.1ÍmUlW de Urgência E!ilpwaJ de FrefeIéncia ou de .3idianlRfl'lento, apí:'e~.;1Q 
00 bDclo ou .no transcorrer da Ordem do Dia e aprovado pela .Plenário. 
§ " .A Seçmmª fornecem aos veKadores ~ópias das F~~. alé 24 (vilitç ç q...auv) 
hosas antes, do inicio di sessãe e da rd~ ,dã Otd~ çk) Dia, M.é 3 (w~) tLoru entes do 
início dasessêo . 

Art.. 165 - Nennuma. proposição põdetà ser coBocíldít em dj~_o. 5ÓJl] qlJ'e tmba ,jdo 
tfícCUida ~ Otdetl1 dó D~ cóm ài'lt~dhJ_çiil cd.~ ªt~ O~ (trSs,) h,Qr~ ,dq ~p:j,çjg dI) sessão •. 
R~""adill ôg ~ prev1S.tO'S neste reg.irN!Jnto . 

Art E60 - Não serão a-dmitrdas. a discussão e votação de projetos sem prévia 
manifegt . o das Côtniss'õe.!> exeete I'l,it)$. ea.m ~pl!'·e~~~méJu.'C previstos neste - --.-_--_. regi:mem.o, 

,.ut. 161 - O Presidente iPlUI1Cw-â o item da pwt.lt Que se tenha de se discutir e votar • 
detemUlIH1ILoo ao lI'> Secretârio que proceda ã :rua leltura 
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ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACATI 

Parigrafo Único = A lteituta de dçtcnninada matéria ou de rodas as constames da 
Ordem do Dia pôde ser d!i.sperlSílda a requerimento de qualquer V~eador, aprovado pelo 
Plenário. . 

Art. tA - ~-\5, proposições constantes da! Ordem do Dia poderão ser objew de: 
. t. preferenctia para \'(t4:a~~); 
]L adiatll~~tü; 
Ill. retirada. dla! pautilL * 1>2' - Sé b..oyvef uma ou mais proposições coooiruindo processos distillnoo., anexadas â 
proposiçlJo que se eRC'Illlitra em p~JlJJta, a preferênda para votaçl'O de uma delas. dW"-se-á 
í'Ii'Iedioole requMMefl.to v.erbal 00 escrito de qll'ruql!Jer Vereador, com IíS$etlitÍmentó do 
.Plenário. 
§, lD '" O requerimento de p.referl!ricia 'erá vút:&'ttó sem diSJ::!iJwo, nlú ie atirnitindo 
tti.Cantinhamenl0 de VOUl.çl0., nem declaração de voto. 
§ 3D ~ Vgta.da uma pwPQsiçiJQ, tod.a$ as d~ que tmtem do m.esmo assunto, ainda que a 
elas nãc anC'xijjdas~ 5eTiQ consideradas pn::j1J.dic~dlBis. e remeti$!;- ao uqui,,·o. 

Arl. 169' .... (l adiamento da dlseussão ou de votação de pm~.siçio p(ld~ri. reswv.ado o 
Clsposto 1'10 § 4Jl> deste artigo será formulado em q I ªtq'J~ ~ de ~ª ~rt:çÍ@çijQ çm 
Ptieo.uiQ.. il.lfllVés de requerunel1ito vernaJ ou escrito. de quai!qlJU Vereador, devendo 
,especificar li fir:tiilidade e o número de sessão do adiantamento proposto, 
§. I· - O ftquernntruo de adiilfilamenlO é prejudicial à comii{lu~çã(l dai díscussão OUi 
'!/Q'ta'Ç1i::õ de matéria. a qu:e se reêra, até que o Plenãrio sobre >O mesmo deühelie. 
, 1'" ~ Quando houvet" orMúl'" ná Tril:u.nu. ·tf.i:!oiCutitu:ló a ma.téria ou encaminhando sua 
'Ii'OtaçiQ, <O requét'imenlô de ad~antilli'!!'l.étlt.ô só pôr ege poderá 'Ser proposta 
§ J.0 = Ap'~lltadQ um rçq~triil:n~Q .çfç adi~t~Q~ OilIllrçs p<.1derã'l) ser KJJ:'ttlnIad't)5, 
mies de se pJQC'e~r ,11 votaçãe, que se fm ritorosamente ~la ordem de aprese:otaçlo dos 
requenmem:os, não se admitindo, nesse caso; pedidos de preferência. 
§ 4" ~ O adi.a:l:llamemo da vofaÇio de ,quaDque:r :matéria será admitido •. dçsdç 'qU(!; não t~nba 
ainda :ild(l votada nenhmlltli ~":;3. do processe. 
§ E;6 - A aprovaeâo de uufli requeeimenco de adiantamento prej:udka os demai:s. 
§ ," ~ :Rejeitados todos 05 '-equ~lillQS. formul1tdoo :003 termos, do .§ 3Qo, ainda deste 
;m~ :àJtl'So. não .Sé adli1iitirao nQv(l$ pedidõg d-e ad:iwramento com a mesma tinailidade_ 
§ ,. • O amanf:amento de. discUsMo OU dê VOtáç4o. P'Qf detetniil!t!ld.ó f1(irnefi) de $e~ 
imponarâ seJ1iIpre no .adiama:rn~mo da d~!;Çu$São (lu da votação da maréría por igu1il 
número de sessões ordinárias. 
r a Não se.rio admitidos pedidos de adi.a:IrumJ.entJ;) da "'(J[aç-iQ die requerimentQ de 

ijélnanlâmen:to. 
~ 9'" - Os. lf.equétimeru:Ô!i de àdillJ!'I.'tililfie!fltO noo oomportar~o discussão nem 
e:JlICD11linha:m'2nto de- VQt~ã.Q. IleIl1 d~hljntçio de VO'Q. 
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C·ÃMARA MUNICIPAL DE ARACATI 
EST APO DO CEARÁ 

An. 170 ~ A retirada de propostçfiú COnstante dlJ. Ordem d1l;l Dia dar-se-á 
L por solicilliçio de seu· au.tor, quando o parecer da Comissão de CÓllMttUiçãó, 

lu~iç.a e Redação tenha ccndaído pela. incomstiruciooo1jdade ou i1egtUid~e ou 
quandio a pIDpos:lçã_o nlo tenha p~ f'avotã.,,-.çl de ç;çmism de mérko. 

. JI. Por requennlento do autor, ~jeitõ a d\e:l1bcraçi.ó d{) Plenário, sem dlbli:;:u5Sito. 
encami.'IlIlarnenm.Q de .••. otaçãe e dccllara.ção d~ voto. quendc a propesíção tenita 
parecer layorivel. mesmo que de UJnIll SÓ dl!$ co~~õ~ d~ minto,. qu.e sobre a 
mesma se marufestfll['1lT'Ji 

I':lri~rafo írnk:1l - obedeeendo o disposto no presente artigo, as (lIi'Of'OSiVQcs de 
aUil:oria da Mesa QtJ de Comissão PermtI!J1oore só poodm.o ser Ifetit~~ mediMte 
requerimemo Sulb:k"1110 pela maioria d,,~ respecdvO$ mc:rntlros, 

Art. 171 - A. dãgeu~ é iI. votaçãQ das matmas: FOJI'º$a."i 5le:Tão feitas ç:J,& roflrnl: 
ceeermiMda nos ca.phulos referêlites. ao mlf1ll(). 

ÀI1. 171 - Não havende mais. nmtn ~udcit.a: à deliberação do Plcnârio~ na Ordim1 {)ia, Q 
Pr@:sid~nt~ declAntri à.'b!ertai ,111 fà.se da. E.xI'Li~.ãç'..ã:o PIl!s,soál. 

Parig;nro (lni'co - Se oonhum Vereador solticiw i pahi'loTi em E7tlPti~.jO 
P~SOl1l 00 findo o tempo destínado à, sessão, O: Pr~del1!te d~ui po-r ellCeITido os, 
trabalhos. 

Sub-seçãQ [V 
P3 [,:lpllr,aç3o P,e5wal 

Art. l7J - Esgotada a, pauta da Ordem do Dia, desde que presente *t~ (um terço). no 
mínimO', dos, Vereadores. pssser-se-á à E:ltpllcaçao Pemal.. 

~i\rt. 114 - Expl~Oio Pe5;~!J.lll ~ il tllse déYtirul:da à. mlmifegl'1lÇIo éos V ereadores gohfe 
atitudes pe$wais, U5ll1mitJil5 dl.l1tàJite ã sessão Ou 11(1 eseecíeío de mandalo,_ 
§ •• - A fuse de ExpLi~~çi{) Pessoal lm a duração mi\X:lma e improrrogivel de 15 
(quinze) .n1inuw$, 
,§ 2" • O Plle~deme concederá I. palavra aos Oradoree insçrito5,. :5~dQ 'ª Qrdbn de 
inseriçio .• obedecidos os critérios e~t!!Jbcled~ peles parágliafOS ].;) e ~ do art. 161 deste 
RegiDletlw. 
,§ 39 ~ A inSGrição p:o;ra fé em E~iiÇ3ção Pessoal será 5oli,çjt~dlJj <W~nt~ ~ ~!;!io, e: 
~.Qiadll crQfic40gicamente pelo ~~. Secretário • em Ir"fo préprio. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARA,CATI 
ESTADO DO CEARÁ 

§ 4;0 • O orador ~erá 4} praz_u máxímo de: J ('[fés) mi.rwtõ:s. para uso da pala .•••. 'ta e nlo pod.~l"a; 
desviar-se da fjnatidad~ d4l E;ijJplica'ÇIo Pessoal. D~'m 5« apaneado. 
§ :Si! • O do aierJ®mcrno ao di;spomo no F~Q anterilo'r sujeitará o Or.tdor â 
arlvertiI:Jcia pelo Presídeme, e fUi ll'emcidi!Jo~a~ i cassação da pal:aWil. 
§ ,6'" ~ A sessão não poder" ser propagada para uso da palavra esn E.'(plié.açlQ P~Q!)r. 

- Iii.. • 

J:-\rt. 115 - Nãó Mven(lç m~!} Oradores para fular em Ex.plicaçiio Pessoal, (li PH!&idenre 
c{)murnt~ã aos seoDllres, Vereadores soere ai da~ d~ PITQxjDlbl!. sessão, anunciamio a 
.respectiva p.aula!,. se já tiver .s~do organi2ada., e deç~.gri. ,eneerrada, a, sessãn, ainda que 
3ll~t$ do prazo rogim-f:fllal de eocerr~MO. 

Seção V 
Da5i SUllÕes [.;Itraonbnériu 

Ar1. •. 7' - A$ 5e5SÕ(lS ~ltraordin&r.ia'S" 110 perlode ROl "ma] de fun~.i""R{IImmto dll CâmaR. 
:serifO ~.(Jn\"(lé~as pelo Prestd~te da Cãmara, em sessão ou rota dela. 
§ 1 ~ - Quando t'Cns. fora de' sessão, a COTIV~ será levàd:w ao cl;uilieç.i~Q dos 
VereadQIf'G5 p~to P~sideme da Câmara. através de ~oiíÇio p~5QaJ e e;,s.cli'itIlJj com 
amec«l~ncla. -!.!lÍ!!!!! de l(i (vinte e gruab'Q) bOt!$; 
§ r· Sempre q,tre poS![vt!l. a çom1J~a.ç-ão far",se.,a em sessão. 
§ 3à " A sessâo extraordinária p(lderi realizar -se em Quslquer hora e ma,. inclusive ,tiO[$: 
GaE'llffigos e feriados. 
§ 4D .- Se a sessãQ ~~dinâriª foI)' ~iuda no mesmo dia em que hOI!lYel' 5-e$são 
Q!rdirJária,. nia poder. ~er r~munerad.a. 

An. 171 - Na sessão extrao.rdinária não baverá, :we.díente:. nem Expltcação pegSü!:], 
sondo todo seu tempo destinado à Ordem do DiA,,_!1ó$.I!1 téinu:a <1! ~ d':a sessio ;mt~rior. 

. . - 
Parágrafo U.aitO - Abà"f.ll; a ~s.sio e:xtraordhl:Jw. com a presença de 1lJ (um 

ter9Q) dQ1;1 membro~ d;;,. C~ e OOQ vontondo, npós a lo:Jerincia ee 15 (quroze) minu~ 
(..(1M il maioriãi a.b5(lluta par,(Il diseassão e vmaç!o das. proposiÇ,ÜeS. O; Presidente ,""cell'llli 
(l~ tr.ahaIbos,_. dete.r:m.ina:rldo a lavraruta da. respeeeí v a aia, gu~ ind!pç~;dm de apJQv~o. 

Art.. 118 - Só poderão ser discutidas e "lutadas" nas sessões exlfàQTdãlllí!irlas. !!.. 
~Pllstções, qÜe tennam sido objeto Ôlll. convocação. 

An. 179 - A Câmara pode:rã ser c.oD~~ada e~tr.!;1:l;)rdina:riamePte. no pericdo .de recesso, 
pejo Pt.efeito (lU p~a I"f!al(lri~ dos Vef'eiIldores;, sempre que necessãsío tl1edlat1:te o6o;ú 
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dirigidQ eo ~ Pre5-ideflte:. p\Jf~ ~ litunn-. rt{) míE11imo. dentro de 03 ttês} dia $iÚ, •. u 
motivo de extrema urgencla. - - - 
§ 1· ~ A CãmSNi poderá ser convoeada PW-ª IillillUi IlÍruca. sessãe, p.a,rª II.Im ~riQdQ 
~etrJ:IliMdo de ~.ràrias. sessões, em dias sueessivos ou para todo o período de recesso. 
§- 11) •. S~ do OficiQ de OOilt\'Üc..a.ç'4I.Õ tllo coostar o horàrie da sessão ou; das sessões a. serem 

.•. rea~~~wtl§ l)ç.-á., obedecido o pre-""bsló no art, ~ 51 deste Rew.lllento para as sessões 
ordiMJ1as" 
t lI) • A convocaç-ão e:q:r.!l-QTdili1Áriâ da ç~ ii'np-licari j, i~im ~nçh,:J. do pro~~Q' .• 
comstante da convocação, nSl Ordem do Dia, dispensadas todas as f(lnnalidãd~ 
re!9n~[ais anteriores, exeeto os' pareceres das C-QllÜ~:sikjj Permanen .• es, q_ue serio 
prQf~dº,s<vetb~men.!~, 
i ~ . Se Q projlttQ censtanre da convocação não conrar 00111 ~[j4~ Ou ~bstihitivos. a 
sessão ~â :5U:5~ por )1) {trinta) nlÍntJtos após, a leitura e antes de ltláclada a, fase da 
discussão. p.Bir& o afs.recimertto diílqudas pfopcSj~es acessôrias, podcndo este pt"dlZO ser 

prorroi!ido ou dis:P'Q11Síado a requerimento de ijllruQUe:r V'lSlielldw. 4ipútlva.do pejo ,Plenãrio . 
~, 5"~ ComÍlndMã a correr. na sessão extraordi!l1á.ria, e por lodo o período de sua duraÇiQ .• 4) 
p:t't'l.ZO a que e..sl5veli'em submetidos os. pr~étos, objem 00 convocação 

~oV[ 
Du Sessões. Setlifbs 

ÂrL 181) -, Exçep~ooaLTJJente a Câmata pa.derá re;alizar 5\.~Õ;$ s«.fetas, por deltbs-ação 
tomada, !!to miairno, PQr ':J.l'J (dtns terços) dfe seus, mem'br(J!, através de req_uenl'l'b(mtQ 
eserito, quando ocorrer motij",,'Q Iftlle\!rulJle de p'rese~o do decõr,Q; pal1'l,arnentar ou nos 
esses previstos e.. .. qJIessamente neste regimento. 
§ I· ~ Deffiberild.a 3i sessão secreta e S~ ptu'i! sua realIização for neeeasário mterromper a, 
sessão pi!bQç~ O Presidente determÍlnn ao~ lI"i~te:ntes a retirada dQ n;õimô é de 8W1iS 

e,q,endêDCÍu~ Msim como aos runc:io,náriQ's ·dá Câmara e r,epresentarn~ d!.l imprensa,. e 
,determ.inn mmbérn. que se interrompa iil gr4'ío'\'.l.çlo dos trabaioo.s. q-uudfo hQU \rta:' , 
§ 2(1 •• ames de inicia.r-:se a sessão secreta, todas as portas de acesso- ao recim'lJ do Plenário 
seria íechad4'S; p.enniti~(]-se apenas a presença dos vereadores. 
§. 3· ~ ~. $C!i&Õe-S secretas sonle'!J'~ wâ.Q iniciadas. OOT:n a p'~nça, no mfr.limo1 de ~l3: (um 
tef'Ço) dos membros da Cãma:rn, 
§ 4'" s· A ata será blvli'ada peta 1 é' SecretArio. lida: e sprcvada na me~ sessâa, será lacrado. 
e arquivada. com róruh:l datado e rubrlêa:do pela mesa jUl[!!tame.rae com os denmis 
(f'OCUrnent08 ,f1I:fenm!:~.it: :sê~O. 
§ 5-IJ - As.am assim 1ª'\!n.dBi! sÓ poderio ser rtÇtI:~ para exame em sessão secreta, 800 
pena de respotmabitidªd~ cMI e" oti:mínaL 
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iI>''''l DE- (ffT)À ru '-tt A ~ alWtl .~ ~ \.lwtUJl1J;,\Il\ 

§ 6" ,_ Será permitido ao Vereador que hou"~1' participado dos debates, reduzir seu 
diSCUfstl' a escrito. ])Ma Sei" arquivadQ com a ata e os documentos referentes. i sessão. 
§ 7á • .oi\n[es de ooc;eJl'fadQ. Si sessão, a Câmara resolverá, após dtscusslo. se Jll ttiatétl.ál 
d.tid\ai deverá ser publicada 00 rodo i)U em part,e. 

Att= 181 - A Câmara, não poderá delibera! $Obre! qUlB!lquer proposição, em sessão secreta, 
salvo nos casos de jU!liWflento de seus plltes. e do Prefi::ito. 

Seção V]I 
Dil-s Seuões, So1entt 

Art. t82 ee- .I\s sessões solenes serão ccnvocadas pelo, Presidente ou por delibe..taÇ,ão dia 
Ci}mara rti1t':diante irequenmenu) aprovado por maio~ s.1mpi~ destil1á!n(lQ--$e '$ 
:w-lçnÍ.<lad~ çh~~ e o&"iais . 
§ J [i -e- 55~ ~~~ PQd~ ,!Ji;:r n:id~d!!,s fora. do: r~mo da C,i~ e independem de 
"quorum" para SI.1!l i!rnli-tilbçio r: d~~"fll;.1IV1Íl'I1Çl1tQ. 

§ r ~ Não ha,.·!ffi! Ex~~tll!;. QTdl!m do Dia. E!' Explicação Pessoal. r14'S sessões s.t\Lenes .• 
sendo inclu~'II~ di5flensadas eJ verific~ção de: presença e a leitura da ~ta da. sessão 
anterior. 
§ l' - NiU $é$.~ $ü1enes, 1\10 hav.erã tf-4ftpt) determinado para. o seu. enCa::rrM"t1ent:o_ 
§ " .• - Setâ elaborado. prev.iamenie e com ampla di:vulga.ção, o ~ama. a. ser obedecido 
tia sessão sollSIle. pod~mi(l. inclnSiive, usarem da pala'!#-r.i},. .a.uto1'i.éhdes, hOme.i\a,selrl'OS e 
r~t!!;t. u :es- de <:Iia$$e e de [i.s~laçõe!i,. sempre a critério da Presidência da C;inmra. 
§ I5Il • O ecerrido ni ~~Q solene Wª' ~~tª® em ~.~ qu~ ind~íld~á de deliberaçlo. 
fi 6D • lmdepeooé de ~~m'QÇaçAQ ~ $e~o $Q elie de PQ$$e e in~talllçlo de Legislarura. 

TITULO VI 
DAS PROPOSIÇÕES 

, 
CAPITllLOI 

Art. 183 - Proposição ê toda mllltma sujeita à deLib!!iação do Ph~mârlo_ 
§ 1'{1 '" As. p.ropos~"Ões. poderio consístlr em: 

.a.} prôpostá.tre ,et'l1enrla á Lei ÚrQ:ânka; 
b} prQjei9S ~'c: !A;i ~ 
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c) pmjero8 die Decreto d.e Lei, 
d) projeto'S de Resol:u~~ 
e} sub:rumti'ltIQS', 
f) emE:~ ou :5ub<me~; 
ªL Yetoo~ 
h} pareceres; 
iJ requerimeJ1[Os. 
§ 11) - A$ pt(lPQ$i~ dÇ'V~J:i'Q ser redígi-dM em termos claros, devendo conter emenda d,e 
~ a.'S$ufllQ, 

S~I 
O. Apf'e!iicn,ª,.â1Jc du P •. q:p~lçgn 

An~ UW - As proposições: inidadas, per Vereador ser!o apre5ílIDtadag pelo seu: autor a 
Mesa de ('amarª- protocolando-as:no Setor d~ Pml'!JÇQlo 
I I- - As proposições iaiciadas pelo Prefeito saio apresentadas. e protocoladas L1.O Setor 
de Proeocolo, 
§ 1'i' • Ai propoli.ções de imei:ativa popular cbedecerão ao disposto :1]0 srr. 276 deste 
Regimento, 
§ 3" • As proposirurM 'mencwnadas PO ""eIJ!puf' d~e artigc) de-~!ó ,Set' ass~adn pelOi 
respectivos autores. :até meia nora i:nte!:!. do inicio da sessão, sobe pena de ser adiada D sua 
apl'~ para a sessão suDseqtleute. 

Seção u 
Dá R~bmuuí.o d:IU Proposições 

Art. 185 - A pr-esidêneia dcix.a;r,u, de reçd,cr qu:aJquer proposiç.lo: 
I. que aludindo;fl; Lei, Decrete ou R~lam~(l (l\l qualquer ootra norma le~ não 

~ aeompanhada_ de .seu texto~ 
que. futndo ~o i. CMlll:ru1a: de contrates ou de convênios, não os transcreva 
.por cnenso~ 

m que ~'ª DILti-r~lâl~ 
[v. ·qll:J.e,. se.n.do dl!ll tniei~.liVá pópULM.,. nãe atenda atrul :r~ul$itO$ do ,árt_ 216 t1este 

r~gimeDlto; 
que seja. apreseru&da per Vereador :ausente ã sessão, selvo feqlJt:::rimmt~ I'~J" 
molêttií) devidamenie çomplíovada; 

11. 

v. 
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VI. que tenha sido reje~[ada ou ,,~ na mesmA !W53ão legis:lativa e nlo, seja s.ubSerif~ 
pelá maioria abS.Qi]~l:a da Ci~~ 

VII que. C<ilÚÍgtATe. emeada, subememia. 00 subsdruiyão nlü pertinente à matéria 
(;o:ntida fiO FOJetQ~ 

\<lIl. (Il,Ié, ~tandQ éQmQ mensagçm adibva @ Cltefe do ExecuttvQ. em JIJ.I~,IU de 
adicio~r algo ,8;0 projeto ori,~ML modifique 8. sua redação~ suprima 00 substi~ 
esn parte: 00 00 todo. algum artigo, p~râgrafu (.'IIJ ineiso; 

l.'\L que, contendo n1lliléria de indicaç!Q, seja apresentada em fomNt de requerimento. 

Parigrafo Único - Da d~o do Presidrnte c-aberi ~rtO,. que de'\i'ér:i ser 
apresentado pejo autor demru de 100 (dez} diaL" e encarminhlldlo pelo Presidente iI! Comissão 
di: CIJ11:rt!1;~j:~Q, }u~Çi!!- e R«Iª~Q. é~jQ p~ em fotmá de prç.jetQ de R~]u~, '~á 
inç[~do ~ Ot'd.éJJl do Dia e aji'teeía(lo pelo Pl~,(). 

.i\rt. 186 - Comkl.Grar .• :sc-à ªu,tO!i da pn:,lpO!;içiO. ]:Y4J1l eleitO$< regimef1til~s, o seu primeiro 
signalitrio. sendo de smJi)les apelo as assiaaniras qtae se seguirem ã primeira,. ressalvadas 
as. prõpCls.ições de iruciati,,'a popular. que ateooerio ao disPQs.to nos. arts. 21,6 ~ 217 deste 
Re~m~.ft{ô , 

SeçãoJU 
Da Retir:ub dl5 Pr0p05i~ijcs 

ArL 181- A retíreda da pmPQ.~içio ~m wrw nít CJmara é permitida: 
11) quando de 1rudativ:a popUrM.. med~nte reque:nmmto asSi.nBido p()( metade c: mais um 

dt)!; sub:;eritc;res da f'ropoStçJo~ 
b) quandQ ,,ª. mQna de um ou M.a.i& Vereadores, im'4ed.ianle .requerimento do ~co 

signattÍriQ ou do priruriro deles; 
c) Quando de autQrút de Comi~. pelo requerim.ento da rtiliaioria de saJiS memhm.:S~ 
d) quando de .iJ,utoria da Mesa, n'liedjillrte o requerimento da :maioria de seus membros; 

X e) ~apdo d,e autQ.ria~r~~p.Dr r~q'l.!_eri~p subtc!1tõ ~o Cnere do ~x~tivo .. 
§ Ia! _ O"~ento de ~imJa de prtlPQ$içio sQ podetâ ser recebido .antes de imciada a 
v«$Çâo da matéria. 
§ ,lI! ~ Se il propo.siçl'io ainda não estiver iawluid3 a Ordem d(l· Dia, eaberi. ao Presidente 
!p~nü dttermirt1lt o seu M.q,uivamento 
§ 3'" - Se IÍ! tt'lãlérta já estiver. ificruI\1a Da OrC!ID do Dia:. cakrã ao flenitio Il decisão 
sobre Q :r~U~~D. 
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§ 4Q - A ~$l~IliI~ de ~PQiQ." q~Q CQJ;l:strtuírem "quorrum'" para aprese.n.{;açio. l:'Iiõ 
poderio ser retiradas após a propostç:lo tet" sido e.neaminhada à Mesa. ou IProl~adil 'LIa 
Secretaria Legi;Elativa. 

- A. plio(Xl$içmo rdirada na funl!'lííl. este :arti:gu não poderá !jeli" reaptesentãda na me$ma 
10 I~M~\"ª, 5alVQ delibç:raçãQ dQ P1QnâriQ. 

~p: 
SeçiolV 

1)0 Arquiv,llDU:D'O f' d.o Dea:rqui\'ameat-o 

AI1 ••• - fín4a a lJ:SisllJturª" âTQiui .••. {II:-:sê-1o tOdas as prop~çôes que no seu I1ecI..íl!'SO 
tamíllm ~dQ $t;Ibm~1;!.$ ;,. dA:.lãb<:ração da Climara e aind.a se ~otn:mm em tramitaç1io 
bem como as que abram crédito :supJemelíltar. com parecem 00 ~ ele$" $1li]vl;) M~ 
I. com pareceres u!í'l.roràv.eis de tedas as C(lniisw~~ 
Il, já aprovadas em turno único em primeiro 01;!! ~ turno; 
1II. de I.niciatív,ª popuiar,j 
lV. de iJlliciat1.\'il 00 Pret-eito. 

P~cralu (rríiÍ4UJ. - A Pfopo-8içAo poderá desarquL'\,ua mili4i.ant; rçql.Jtrim~Q d.o 
a.utor, dirigido ao Pr<:$id~nel de.,tro dos primeiros 180 (cento ~ QiÇ.®~a) diª, <f.í!; 
J.egilslawl'lJ SllJh!;c::qiieóle,. fetúnt8ifjdo 11 1:ri!ímitl1çio desde: o e5itãgio em que se ftnIX)tltr'â:vt.. 

Seção V 
Du Rt:lhne de Tramita.ç,lo das, ,h'opfH'~~ 

.l\n. 189 = As. proposições serão submetidas aos -seguiimes regimes de tram1tação: 
'I! u·. t:·umv.Í!.ai .Etn~iaÊ· ,1" ,,,.~,,,"!!o" - "!"lr ;t 

lI. Urgê:nc~a:~ 
lU. OrdbWia. 

~~~ A Urgência Esp.ecilal ê a di~pen5ll de exigências regimentais,. salvo a de 
~. '~ê d~ parecer. pua que de1:e.r.m.inado projeto ~a imediatamente cOMid.erad:n,_ 

a im Ü e\!Jtár grt'lot'e P'f'quao ou ;petda d-e sua oportunidade. 

AI1.. 1'] - PaJfa Ií. OOfl(j~O deste regjol.e de tramh:a.ç~ ~ão, obngat.oriameflÍ-e .• 
o~rvadas as seguintes. ncrmas e condições. 
L :il!. ceneessão de Urgénéíil Especial d~der.ã de apresentaçãO de requerimento 

escrito devidamente justificado 'I: ~rerâ ser apresernsdo: 
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fl) pela M~ ei'tl! prcpcsjç5,o de s.ua 3J:.nOOa, 
b) por Jl} (um t~ilJ), ltO mmi~ des VtlE'$edores~ 
11 Q requerimento de Ur~inci3 E~:;d poderá ~ apr~tadlJ ~m qi1Jalq~ f~ âe 

sessão, mas somente será submetido ao Plenárjo- dunnt~ o. tempo dmioo-d(l< ~ 
Ordem do Dia; 

'ül O> requerímento de Urgência E&pedaE não sofrerá discussão, mM SIJ;3, vOlaç!o 
podem ser encami.nhada pejos Líderes das bancadas paradârias, pekl prazo 
in!proITQPvcl de 15 (quilílr:) minutos; 

IV. Mo poderá ser concedida a l1f'~ência ~.:spocial p-ara qualquer ptojetô~ OOI'tl p:rejulizo 
de outra erg-etlcia Especial já otede, ~Vº nos casos de 5egy.'fml,~ª " dç 
caJamidad-e púb[jC;il,~ __ ---- ---t_' r. _" ~ ,r~,' "' ~êr~l.OOt,õ~i r:gência EspeCial depende. p~ suª ªP;Q~'~çio.' &; '~qu,orum"/ 
da mnona absoluta. 

, . _------ 
Art.191- A nmrériá :t1;J.bmetida au ~ili'íe de Urgenci~ Espedal emnrâ atnomªd~mmte 
mt. luta, da Ordem dó Dia, COm prefe['ene~a ~Ii'e ~ooas as d:ems matérias. 

" 
l A,rt. rt. 1 1,-933 - -..lb Regime de Ur~ênciª bmpli~'4 rc-duçio. do~ prazos regi~ e ,se ~p~~ca -:-:> ~s projetes d-e alJtQna do 'Eili.OO'U:!I .••• -O' $J.1l;nnetidô.s. ao prazo de Me 30 {tnota} d:J8.S 

pará ªpt'eci~çlo. 
~ lI! - Os pt'Ojet<!),S 'sLlbmesíoos ao Regime de l.rrg.ênda. ~eriQ ertIviàdôSi ,ás C~ssões 
Per.JIUIMntQS pçlQ ~doote, deerro do prazo de 03 (três) dil50 da wtn\dg, ~ Srt~ret:aria da 
CiEmlfllu mdçpendencemr:&'ii1e (Ia leitlJit'a no .E:ilpedtent'e 00 sessão, 
§ lá • O ,Presidente: da Cómi~[) Permanente terá o praao de 24 (vint~ e qUírtItl) hora p:íll'á 
desjgnar rclator, a OO1lW da data de seu receeímeato . 
§ y - o- relmr Qiesiiflado t~dj pr~o (te} 03 (lrés) dtBis, pml aprCi:Sentar ~ecr:r. findo Q 
qual &eJn qae o meemo tenoo ID,dQ Ipr.e~ado. O PreSíideÉlte da Cot1ld5São Permmrl,Çnte 
av~ (,) pltGCesso e emitirá parecer, 
§ 11" - A ComiAslo Permanente tem. >O prazo rotal de 06 (5(-j$) dias para exarer seu perecer 
:a GOmar dó !I"~il'i:1cmfO da mIlitéfl.ll. 
§ ,,,. - Fin4õ e pru(t! pilfaI a Contissâo oompetmte. emitir Q JC!I,II parecer, () proees~o será 
enviado a outra, C'ô.IhÍ~ Petm~e ou Incluído Fl4 .ordem do: Dtâ, s.er.r, o p,3.fet.'er da 
C«J'IÍ~ tldtõg, 

ÂI"L 1M - A, tria:rrtiJação Qrdi~ aplica-~ às proposições que não >ostejam sub'rnetid1ts 
. _' ~ de: Urgêm;Í!@ E5ptiicgl QY ~' Rçgim; ,çlé Urgendil.. 
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CAPi'TUWU 
Dos. PrtljetQS 

,,.; 

S~o.l 
DispllSWÕ.C$ Preliminares 

Ar1~ 195 - A Câmara ~.tlLmiic1pal exerce a sua funrrão le~slllüva por meio de: 
L propostas de emmda li: l.ei Ofgini~ 
n projetos de leh~ 
Hl. pr~jf;tos de Decreto Legi:s~tivQ.~ 
IV, projetos de Re:roluçlo; 
V, requerimentos. 

Parágrafo ( Biif:1) - SIIó tequi:titos p.ara aprf;l:S~rutaçli.o dos pr.,l)jetos~ 
a) C:~;jl de SreU, eonteúdc; 
b) enunt.'iiação e:w;,cÍU:sivaments dá vüô'tade· Be~i51at~ .•• ,~ 
c) dMsãO em arti~o! numerados, clllfos. e COOCLsOS.; 
d) meaçful da r·e,roga,ção das disposíções em ccmrârtc, quando fo~ o caso; 
e) ass~~ª~ do auto' 
f) juKi~, cem a. expo5ÍçiQ ç'litooftstanciada dos PíôH os de rn,en~ q\l~ 
fum.damem:em a, adt)Çio dai medida prop05tft;,. bem como a, ilSSÍt1a!tlIrà do aaror; 
g) observânçji. no que couber, ao disposto IIQ art. 1 SS de~e-lWgimcnto. 

Seção n 
O. Prope5Ü d'ê [ nda a Lei Orgâllie. 

Art. 196 - PmposUl de emeR~a a Lei Or~iI é a proposição desünada a modiJtCllr, 
:$iUprl.mir 00 acre~w (li~Siti\'o i l.~~ O~iÇ:lI, 00 MuniciíplQ, 

An. 1t'7 - ,!\ Câmara apr'tcÍMã pn,:Jl)ôsm de emendlil. iI. Lei Orgânica" d~ qu~: 
l apres.en~ por1 no nUnimo~ ~}j (um terço) dos, membros da Câmara, ~10 Prefeito 

011 porT ne minimÇl>. 511;_1,~ (cinco por cento do eleitorado; 
li não ,es.reja 'sob inteT\o'l:l1r;;ão estadual estado de shjo ou de def~~ 
DI. nâo pmpo~lI, .aI abolir;;..ão da Y,ede'r4Çã'Q .• dó voto dir~tº. secreto e !.J.nhfws~ c 

periédieo, da: $Çpara~o dos poderes e dós direUos e :s,aranti~ OOI'!s.tn:uci.omais (.iítL 

OO,CF) 



~ 
~ 

• - . 
~ . 
-r>: t -__, •••.• 

- . 
- l 

• ~ . 
I 

• t • .~ . , 
t • 

»<; t 
- . 

~ 

t 
r~ t 
~ ~ 
.~ . 
_ t 
~ , • • ~I 
~ • ~ t 
t 

'" ~. 

ÇAM4~ MUNICIPAL, DE ARA 
ESTADO DO CEARÁ 

Ar1. 198 - A propos<ta de emenda à. L$i Orgâ.n~ será wbmeu5d~ a dois turno§. dé! 
v<nação, cem iintcrsticio Iil1in3mo de 1 n (~.) dias e serâ apra'4"ado pelo "'<tuorum" dç :lj~ 
(dois terços) dôs membros da Câmara (lut 29r ca~t da CFJ 

An~ 199 - Apl!ica.m~5oe à pm~l}.sta de emenda da Lei Of8ãtlri~ no que f'Iii.ú ,colidir com c 
.:~uto ne~tll seçio, ag. di$pOslÇ.ues n:gimmtm5 rclati\'1lIS ao trâmite G apre:ciaçãa dos 
projetos de lei. 

S~oIII 
Dês Projetos de U~ 

An. 200, - Projeto de lei e a proposição que tem por fim regular tod3 a matéria de 
~etêflcia da: Câmara e s,ujeita, à SíIltlçâo do Pref~to. 

L do Ve:realJor; 
11 da Mesa da Càmara~ 
J11 dó Prefeito,; 
IV. de. nó mínimQ. 5% (cinoo p« cento) dos eleitores do ::wllnidp~. 

Art. 161 - Ê da CQlllpetêüciá pE't..·ilttVi do Prefeito a imcliíltiv3 das leis que disponham 
w~: 
!. 11. c~. es.lrutur~ e atribuições dos órgãos e entidades da administração 

pooltica, mU:Qiçtp.al~ 
Il. li cria;ç3"O de- cargos. empregos e fim.çtle.s tia admirris1ta(10 pública rureta e 

i!lUliárqlJlic,a bem como a tiKação e: aumento de sua ~t,a~; 
lI!' ~gimlÍ! iurldi:oo. dós s.end.d_(]fM fDL.iítÜci~ (art_ 6~, § 1~1' CF); 
IV. Q p1\!líCt.l pluriaau.a], as di~ orçamentil.rias e Qrç.runento aJ1I~ ~m ç<QI1I1Çl ª 

iWrtura de- c·rtditQ $Upl(:~we.s C ,especiais. (m 16:5 e ] 61, V, Cf)_ 
§ .," .. N05 projetos. de lntcÉ.a,tiva privativa do Prefeito. não serão ildmitidíl$ emendas qu;e 
Bmlmtem a d~ prevista; r,,"smvadu M leis orçame~. 
I: r . As emendas ao proje.to de. lei de diretrizes. oE'~l.á.rias nilo serão aprovadas 
qtamio iDc:ompathre~ com o plano piu:rhmual Iart. 16Q. § ~. CF). 

An.. 261 - Medhmte soíkita.çio expres,._~ do Prefeito .• .a C~a deve.rls. .apreciar o ;projeto 
•. Ii:i rétSpêétivo, ~Eilf'() do pNí':2'O de 90 (noventa) dias; contsdo de seu teoebimento íl'ta 

Seaemri.a Lqi;sBativa. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 
ESTADO DO C,EARÃ 

,§ I" - Se (1 Prefeito julgar urgente ;fi. ~da.. poderã sollciw que li apreciação do J}TQJ 

se t* em 30 (tr:i.EIa} dias, comados de seu f~.ebmnenro na S~~ Legislaji\'a. 
~ .1iJ ~ A fixação de prazo devera ser sempre expr!e$!kQi li! poderà ser ftirta após a reli'!!1.e~sa do 
projeto. ellt'l qualquer f~ de' seu attd~t{l!~ COílSt-dera.ndQ-se- a dasa do recebimentQ 
desse p~ido como oou téTil110 inidal 
§ 311 ~ E50gotooo sem delroeração. Q' prazo previsto § ~6. (li proietó !icrii andlJJdo na Of1;!~rn 
dQ Dia. sobrestandc-se a, delibe.ração, quanto aos dCllnai~ asseares, i!té ql.te se uUlfi'le a 
.••• 01"",,.;;; .•••. (srt. 64 g, 2i] C'p·) .,.,.,......... . , 'S •. /. 

§ 411 ~ Os. prazos. pl!'!J:'1,'15tOi neMe ~igo apllicam=~ ta.mbêm aos proj;etll)$ de ~ei pilE'it 0:5 
CJlU8is ®e e.'ÜjillIpfQ"óraçht 1'01' "'qUQllIm" ql1lali!k.adQ. 
§ 5" • Os pltiU~:;' previstos neste arrígo não correm J:10 período de r~6S0 e D.eJf.j se aplicun 
aó'.$ p-TQjetQr.s de códigos, 
§ 6<J. - Observadas as di5po~ç~es reginterttais. a Câmara poderiJ apreciar, em qUI,\Lquer 
tempo, Q,S prO;jetos. ('ilia ao qu.a:is o Prefeito não tenhai solidtad!'Ó' prazo de apreciÚlçãç 

i\rt. m - A mat~riai constame de proje1o de lei tejcitll.dQ somente. pôÔ.érâ. oonst~tuir 
objeto de novo projeto na, tltl:esn sessão iegilsli:lüva rnedlente propos.tã da: maioria 
absoílJtll dos rnembE'os da Clmam [art. 61, Cf). 

An. lc04 M O~ projetos de lei ~bm~~jdos a pr-azo. de ap'recll'lçi~) d~ conster, 
ob.risaíQriIiiDt~. ® Ordem do D~aJ indepoendetú\e.mçuE:e de: parecer das COlIIÍlI5ÕeS, antes 
do termíno 00 p/Uõ. 

An. 105 ., SãO' de inlciati\lft po~lar os projetos dê lei de interesse esp;cciJko do 
Municipiú, da, ~~~ '01.* de bairros, âtr~vê5 dUi mani:resus:.çiIl. de. pelo menos.,.5% (cJ!l1CO 
por ceÜtú) do d~to.ado, iÚendL~ u disposições do C!JpítYK1o t do Tn:ufo VUI. r;fe:;.te 
ltegi!nettto. 

Seça91V 
Dos Projetos d-e liletr,ettJi .Legi5bcir~o 

,An. Z06 - PrQ;jdQ de Decreto Ltsis~tivo é a aprov~'I) de competência priv~ di 
C~ ql,l~ ex~ os limites de $Ü4I! cwnqmÍla interea, nãO $\ljçha i Sij.nção do Ptefê~tQ e 
~a. pfmn~o OOíupete ae P~o;Í:d'en,e da Cilft'lilfâ, 

§ I"" - eon~wi mlltêria, de decreto I~iistativo: 
a} a lfixaç-io da rel'llUoora"ÇiO dQ Pr!et"'eibo e do Vice ... prd·citQ~ 
b) a c.oncessio de nce~';3. aQ Prefeito' 
c) I, Ci~t} dó ~to do Prefeito e dó Vi~Nfelto~ 
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CÂMARA MUNICIPAL, DE ARACATI 
rASA DE CIDADANIA . 1 . ESTADO, DO CEARA 

d) a concessão dl! f_]tuJo de cidadão hOI:tO'ràrk~ ou qLLalqlfelf outra honraria ou bo:meooge 
a pes.soa:s que. recoMeci~rnte te1IDw:u prestado serviços ao Münidpio. 

§ 1~ ~ Será. de exCOOLYi oompetênci:.a da Mesa a a,rle~açào dos projeco$ d~ d®reto 
legisl~vo ;a. q~e .se referem as alíneas "b' e "I-cH do parágrarfe anterior. c.ompetindo. OO~ 
~;mais casos, J M~ QU aos vereadores. 

Seç~o V 
Dos Projetos de Rt$Glu.çíio 

Art" ::207 - Projetô de R.~ohJçãQ é a pl:'ú(:'lifiSiÇiQ ®StlIlU!:d:a a regular assumes de economia 
interna di} CânliUa" de natureza poli.ttco.a;dminis.tr,!Ii[i','.a. e vl!~sari sobre a: SlM! Seçr~a 
Adm1nlstrati,va,. a Mesa c os Veretldores. 
§ I'" • Censtitui tllatér'rn de projeto de Resolução: 
a) desti.'tuiiçio da Mesa OUi de qualquer dr; ~~ membros: 
b) :fixação d~ rertll,mer-iÇ'io dos, Ver~ré~ e da verba de representaçâo da Presidente da 

C~ 
o) eI~ão: e Refom~. do Ret;Émento Interno: 
d) jWgamcmto de: reeurses; 
e) cotlstoor>ÇIo de Assunto$ Relevantes e dte R.~l!'es.entaçiQ~ 
f} Of~ViQ. n.mçÍ;QMmento~ pollicia, criaeão, trmsiormllçáo ou extinção dos cargos" 

etIip.n:.s~ o,.. fi.m'tões de s.eus, sr;r;.fi~.(J5 e fixação da respectiva mllLmeraçâ(l. 
"b~'adQ:5 05 parâmetros estabclet.;~do~ M le~ de dJretr:ize.s orçamemária~ e \)IJ limites 
00t'!$titucioP.ai5 (an. 48 c. c art. S l, IV. CF)~ 

~) i ,~o de mandato de 'Vereilltf9r~ 
b} dçma~ atos. de eeonomia 1nt~ da Câmara, 
§ r - A iinkiativa·do~ pl!'oj;ew~ de R.e:sofuç!o podem ser da MéSa 'ou dos Vereadores. 
sendo exclusiva da MêS;à li ioiciativa do projeto pre\l~to na a8ínea ~+dl"' do. parã{1afú 
J!,liJ~or. -- _. _-_ 
§ JiU - Os prójetQs, de 'Rt;;:KJ4~9~o serão aprec.Jado!> na :x.5HO subseqeeare à sua 
ap!leseMaçio. 

Subseçãa Única 
Do!; Recu.rsos 

ÃI1. 208 - Os recursos eCnfrâ atos do Presideme da. Mesa da Cdmilt.ill eu d-c Presidente de 
qwlquer COmlssãu serão. imerpo.uos dentro do prazo. de 10 (du) dias+ contados d.a di\!ità 
da it)OOrrêncm, por :sjmples petição dirígidt1 i Pr~5id\ênc]a 
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§ I" - O f~rw se'liã encaJ;1trlnh~.JQ ~, COt1:Ü~ d\c ConstItuição JUlsfiç-a e Jtedlçio !p~, 
opin,a,r e elaborar (projeto d~ ~esolu~. 
§ l" - Apresent~do o pattter, em fOJ:1'IDl de projeto de .Resolução !COlhendo ou denegimdo 
Q [ec1JfSO", será O mesmo submetido a IJ!ma Í1nk..a disC:ÍlIs~Q ç votllÇ~O na Ordem do Dia di, 
primeira s.es.são QrdilWia a se reaíizar após i sua leitura, 
f3\'!' - Aprov.ado 4) reeurse, Q ocorrido d~\eráJ (Ib~',iIlr a decisão s.obef.á't.ià do Plenáno e 
cum,ri--h~ tidmen~~ sob pOOH! de se :wjeitar 11 processo d~ d~stitlJlç&l. 
§ 4(1 - Rejeitado o recurso, a decísão recoreida $erá imqrnlmenle mantid.'a. 

cAPJrtJlO iu 
UtU S •• ~n.nnjvol,. Emendas ~ , •• bemeadM 

Art. 109 - Substitutivo é O proj-et.o de Lei, de Decreto k:gjs1aitÍ\'o ou de Resoh.!~>, 
aprese.rnlado pOli' um V"'f'eador ou membro, da. ççmu~"liQ JHjJ'oH: SlJbstttuir outrQ já em 
tramhaeão sobre o mesmo ~nto_ ' 
§ ,I,· -- Não e p<::tmhido ao Velieiioor apresentar mais um substítuti'l,o'o &1) mesmc proj~i;;t 
§ lõJ' ~ Apresmta40 o 5UOOUruti:vo, sera àlt\!i~dQ às Comíssões compe1:elfl:te~ e ~ 
discutido e votedo, pretê.rel1cialmeõt~) ~,~ ® projeco t'lrigina~ . 
§ 3~ - Sendo á:pro\'adlo O subsdtuu'i;l~ ó projeto origina~ ficará prejudi(;jído, e lltQ caso de 
rejetção. tramitará tlOnnaJ.m.trttÇ. 

Arf. 210 - Emenda ó a PfQpG'sição aprese.ntada como acessória de ouna 
§ •••..• As emeedas podem ser rupres!!ivti, sUib€.-tiitubv.B$, ªt;:lh~ e modmcati,,'a~~ 
L. Emenda SUpre.ssj'V8 é: a Que: visa suprir:nir. ~ pane OUi no tMQT (I; artis,n, pouágr.afo,. , 

:iooi.$o. àLínü ou ~tem do projeto, . 
E:m~ndª :.mg.stiluu.V& é a qúe deve :51!'1f colocada em lugar do M1.igú, pá:r.álgr~. 
lncÍ:So. alínea ou item do flí'CljrêtÓ~ 
Emenda aditi'\l':3. é .a ottue lil!ve ser ~~~entada ao corpo ou aos letniQ~ de artig.o. 
parâgr.arfo, inciso alinéai 01,1 :itr.;rn dQ pfQ\jero~ 

lV. Emenda téClditieui\'·a ti a: q'l1e se refere apel!lll.:S i redaçâo do anigQ~ pu.r~, 
incioo2 álínéá Ól,1 itrem sem alle:m fi SU~ :substilncia. 

§_lI:! - A G~r!aJ apre:semad~ ,â outra eméfldil den(;lm:ii!l~Hie- SYbc:~d~. 
("i'T -,--,As emendas. e subemendas. reeebitfá.s $e, :r~ó .d~~fJti~a~ e, se aprovadas, o ~ro~et, :~Q, ". 

/ \. ·oóginaJ! 5eTà encaminhado i COMISsão de CQlb..liUti\UÇao, JUi9tJÇ~. e Redação, que Mií~ 
. ~ redaçio. m1 fol"fml do aprovado. _----~. -- ------..--- 

~ .. _-----...~ , . --- 
An. 211 - ÓS subsritmivos. emendas e subemendas se.rilc re..'ébi:dos IÚ~ primt:in QU iJ..mca 
d~l.IiSsão do projeto original. 

n. 

m 
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!ST ADO DO ClARÁ 

Artt. 212 - !1.00, s.er.ão acesos :il!J~tiWti'i'o~< emendas Ou ~t>mnendas que nà-o t~ 
li'eLaç;io direta ou: imed!iatil cOm ª :rruu:êTia da, proposição princip~. 
§ ]'" '" O autor do projel,C} do qual o PresÉ-dme tiver re;:;d;!LrlO ~.d.).stiJtl.j,t~vo, emenda 00 
s.ubemen,dl3i estráJ'ib1,) ao Sii1'1iI objeto. te:r.â o direito d~ recorrer ao Plenário da decisão do 
Presidente. 
f2.:l - (dimíe,Q déreito de recurso contra ato do Presideme que niQ r~r o substitasive, 
tmsnda 00 $UbelJll.e'n. (t3DerJ:'À ao seu autor. * :r .. .As emendas que r'lãó se rsférirem dJret.am,efite à matéri.a. UQ' projeto serão destacadas 
para oonstirujreflti! prôjét<t.li I;ffi separadc, sujeitos à tí'ami!btçio n~gimental 
§, 4'" - O ~b~hvtiYO estranho à: matéria do projeto naffiÍtílflÍ como projeto n(n'O . 

Art. 1J 3 - Constirui projeto M'I,.'i). liR!tS eqlJi}J'iJlldo á emenda ad~il",a para nn:s de­ 
tlraJmitação regimental. a rn:et'JSJag:M1 IHiltiva do Chefe tio .Execubl",o quê SQment~ pode 
aore~iilr algo ao projeto original e não- modificar ti. sua ["eefa'Ção ou suprimir ou 
substibã1rT no todo (l1IJ em :p~e. algum dlS!pos,iú ••• ,o. 

Par-'gn:ro Ú6iieo - A mensagem iildhilf1i Slômeme sed:, 1!'~b-l.:;1ª ªt~ li p~rn, ou 
úm~ ru5aJssãQ do projeto origirl"aJ. 

Arl, 214 - Ni,Q ~erãQ i1dnY,~da3 efileooas que impl~qucm lnIlDentQ de despesa prevista; 
L lilQ prtIjretQ.5 i:k irciciath.',a pri",'aM do Prefcit{!l, ressal .•• ·~.n;J Q dispesto 00 art, .165, 

§§ r e 4.Q, da. Con.st~tuiçio Federal~ 
li. [l;(J<S prQjeto;s sobre organizaçãQ dos serviços administrativos da Câmara 

MliliÚctpa1.. 

CAPiTULO IV 
DM p~ • Serem Delibendo, 

.!\rl. 115 = Serão díseutidos e votados 0$ ~~e:5l das ComiJssões Pmcessantes, da 
,Comissão de Coostituiç!i.Q. Justiça e Redaç~ e do TribunaJ de Constas, nos segaíntes 
casos: 
t das Com.iuies PrOHfianCt$: 
a} 00 prceesse de d.estituiçj,o de Membros da. Mesa~ 
b) 00 processo de easseção de Prefelt,o.,. Vtée-pretcrto e Vert-adom~ 
]~. d, Comí~ 4ç C~n5ejn.Ji~lo', Justiça e Redaç-Ao: 
a) que: c~nclujrem pela i egaHda.de 00 jnccnstitueionalÉdade de algum p['Qj~o~ 
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lHo do TribDna' de CODl:ü; 
a) sobre as oonlu do Prcfe.1to~ 
b) sobre as eonlas ® Mesa . 
§ J" - Os ~êôel!'·es. das COmiS5Õi:~ serãe d.iscutiôo:s e vetados na Ordem do .Dia dâ sessão 
de ,sua ap~lação . 
§~ ...• Os pareceres dú Tt.oonal. de CorlitaS- serào djscurido~ e ""OUIOOS .segundo o pre'\'sst'l> 
no titulo pcnlJilcrne deste Regimento . 

CAPITULO V 
'001 Reqummenw!J. 

Arl. 1 ~.~ Req~.:rim.éntô é todo pedido 'i.!'efbal ou escrito fomrulado 5.O'blte qoo1qUef' 
á:5!iúmõ •. Que impli~~e deelsãc ou lT~5P'-~s..u. 

,I'al"áp'afo ~nk~ - Tomam a tOffill!i dê requmme[JÍ{) eserno, mss indepertdem de 
decl:sall. OS &egmnte.s atos: 

a} retLrªdª de prapos-içiQ a,lnGaL ·não· hwluída na. Ordem do Dia; 
b} OOnM~tyiçA(Io de CQm.i~Q E~-pecial de l~uérito desde q~' fórmu1ada por íl~ (!.1m 

terço) d-Olt Vmadore8 da. ca~~ 
c) ,,-e:riftcaçio nominal de \'o.ªção~ 
d) v-otâç1o, em ptenjrio .• de emenda .ao Projeto. de Oreameato aprQvada OUi rejcit~ na 

Cerniisdo de f1n~s., Orçamento e Co.ntaht1idade,. desde q~e formulado. por tI} (Lím 
terço) dos Vereaderes. 

Art~ 217 -ee- SerãO deeidídcs pclQ Presideme .di1 Câmera e fo:tttlü~ad05 v~:baJ}llienle 00 
ftqued.memo$ que $(illdlem' 
l à pal~Vf3,·· 00.' a <lt-S:i. -.'stenci.8.. dei:;!;. ' .r _ -' , 'A-I ' 
ll. petnlIiSsio pliP'íl f:àJM :!ientll-d:ó; ~ 
m. 1eirura de qualqucr 'matért\ll ~ ~1mento do Plerumo; 
[\t mterrupção do diWJf'W do orador nos Cl!iWS pr~i~l()s 110· ano 239 deste regiment{)~ 
" _ ÊnfomJtçôes sobre trabalhos ou. a patiltA sobre 8. Ordem dlo Dia~ 
VI. a p&lavra, pm. dedaraçâ.o do voto 

Art.. llB - SefiO deddidos pele Presidente da Cílmarª ~ eseritos, os toq,UMntelltos que 
,wni~letn: 
t mmscnçio 'Cm ata d\e ~1ataçAo de voto for15'lllJ!l~ {lOE' escrito; 
iR. i~ç!iJ de dgç·mnenio em ata; 

, ~ 
"'" - ""'" )' ••• 1' "li;!! r , -,...,..,,_ 
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IR d~lIrquivamerno de projetos nos sermos de; m. 188 d~e' Regimmt,[)~ 
IV. r:equisiçllo de <lõQJmentó:s ou pI'oCc5s;o.~ relaeicnedos com a'lguma pmposiç!o: 
V. illdi~nela de Comifo!i~Q. -quando o pedido fol1' ~pteSeEtt~(fQ :PQf cutra; 
VI juntada ou. ~ntranha~1Q de documemos: 
'( L infQ~S em c-arm« oficiaJ. s.oi:n·,e atos da Mesa; da Pre~idêndll. 00 da Cã.m~ 
VIU. requerimento de reeoMtiluiçà.o file preeesses. 

Art 119' - Serlo dec~dos pelo P'leruiriô e fórmuf~o v etOOJ.me:nte os requerimeatos que 
sollcitfftl: 
1. 
D. 
m 
lV 
V, 
\'1. 
VR 
vm. 

~fiç;aÇjQ de ata, 
in\'il!l:id~~ da a.ta! quando lmpti!gnada; 
dEspem;;.!!. da lcilura de dllirteflD'Íl'u!ldf!. mª't~M ou. M 1QdelS 3,5 Ç~lJ-:Jl5tM1tÇ5 na Ordem do 
Dia,. 0'1,.1 & Redação :Final ~ 
preferênçiª na d~scll)~ QU d?i V'Q1JJyOO de uma PlTOliJ'O!iiçiQ roere outHll~ 
encerramento da diseu .. ssãe nos termos do luto :;.43 deste Regimento: 
reabertura de di seussão: , 
destalJue de ftla'téril r,mra. iliSt..""u~f:;J 

",,·ôtaç:li.o pelo i=iroeesoo fu:)M1niI., rntS matérias p-3ta as quais este Regiltnemo prevê o 
processo de 'I;'ota~ simbôlico; 
P,IiQ1l"Qgaç,aQ dQ prazo' do ~P'CmaQ da :5C~iiD> rJ.OS termo do srt, 1"1'9'. § 4° deste 
Rtsimel;1.~g, 

Puigrafo Único ~ Os req;uerimentos de retificaçãQ e" Q de in'!fi.lidação da ata 
serão discutidos til: votados M fuse da Ordem do Dia da sessão Of'dínária. 00 na Ordem. do' 
Dia da sessãe e:twlIIO.rdinãria em que for deliberado. ª ªtª- ji!':!lJt~m::m'Q wm ~ demah 
mãtérias. eíU pauta, 

l, 
11 

m 
IV. 
v: 
VI. 

,]I 
VJJ], 

vi5W: de ipn;lçmo~~ ®~,ª4Q Q pr~Q no m, 23 S deste RegimentQ~ 
prorrogação de prazo para Co.misSão. Es.peç.ii.d de Imqu~ritQ rondUlr ~$ 
trabalhoa, nos UiJID050 do an, ] 34 dest~ R-egim~nto~ 
retirada de pmposição Jã: incluída na Ordem do Dta .• formulada pelo :SeU áutOJi; 
oo[J,"Y'QÇiÇi'O de sessão seçreta~ 
con,\r~a~'O de 5Ccmo salêt'te; 
~-ência ~p«:i~; 
amwnri~od~p~c~ame~ 
iIIflí!Jnna~, ao Pr<ewto 5(lbre as5I,1ITiJlO dererminano, relllliv", à Admi.1nistraçlo 
!Y.{I!.:micipªl~ 
rom,r~ de S-ecre1ârio MurucipaJ ~ eqwn ...• ·afenote; 
Iici:lfIlÇ3 de Vereador: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACATI 
ESTADO DO 'CEARÁ 

Xl. a inieiativa da Cii.nm.ra.. 'para 8. abertura de inquerito policial ou de kr:L..~íiW'raçio de 
.a:ç!'O pernal ôontr,ÍÍi I) Prefeito e illl'(rr\'ertçlo 110 prooe.s.w-mll'ite respectivo; 

:X.U. arl:1mnenlQ. d:.IJ. di~sJo ou da ..• ro~~ de qualquer propç~ç1o. 
§. lt! ~ O, r'cquerml00"to- de IjJIJ",gêrtcia especia!! :S~l'á ªp~ta.do, diSC1,lt~ e votado no iniçiQ 
ou JlO Ü'aDSCOll"teli' ,M Ordem do Diàl da mesma. sesSão, de sua aprr,eHid"t.açiO. r 2" - Os. requerimentos pre1o'ÍrstQ.S nos lnc15.0S VUI (infO[lJlaç~ do Prefeito) li; IX 
(eon~ão de Seeretérie MunilêÍpaJ), &O r««:tf;':lI'em pedido de discussão serão 
auLoMiliticam.errlç etlí'l!'iados> Pªf'ª çleuberaçiJo na Ordetn do Dia na sessão ordinária 
subseqi1ente. 

Arf. 211- O~ requerimentos de adj1llllenlO da dE$Ctl~~O W 'lotação e Q de "ista de 
processes devlt!m ser to.r.m.tda-dO$ por prazo d.eterntinadD. d~vend() coinc.idir I;) seu termino 
~m a. oota. dg !i~são ordinªm su!J,s!q_uoote. 

AJt. 222 - ,oU representações de euíras edüíd!ades rroiedtilooo a martifés açio da Câmara: 
SiIlbi~ qualquer assento serão lidas [ti fase do Exped.içnte. para co!:!htC'r.t'l.ento do Plm&rio, 

Art. 2%3 - Não é perrrl-itidà dali' forma de requerimento a. asSUJJ1tos que constituem gbj~ús. 
de indicação, s.OO pena de não ·recebimetIto. 

CAPÉTULO V[ 
Dü lDdiaçMs 

Art. 214 ~ looic.ação, é O' ato escrito em que o. Vereador sug~ medida de interesse 
público, às a.ütoJidade5. c.ompetente5. 

Alt. %1$, - As. indicªçli~ s~iio »ldat3 e ç:Ó(;an:lin.ha.dm; ,j;I ,quem de direao 
independentanent1':: de \ÍeUbçxaçâo do Ple~o, 

TÍTULOVU 
Do Processo Lqislllti,,,'o 

C ..• \PiTUL-O 1 
Do Retfbimé: t-l) e Dinribtliçio da5- Ptopo~ 

Art. %%6 = r qda a p'fClposiçiQ: rl'li:cebida pel~ M~ apos. rer sido numerada e datadA. ~..rà 
&b. pelo '1';1 Sea-e1®O, no E.~p~~ente, r,es..~h·ª(:iQg os. casos expressos n~te: regimento. 
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CAMARA MUNI!CIPAL DE ARACATI 
ESTADO DO CEARÁ 

Pa"',~G 'Único - A, lcit1,l:ra Qil!. pr:opo,sição. nos termos deste artigo" poderá ser 
5Ubstituicla. a cnreno d8 M.esa, pela, distribuiç:ão da respecllYa 'cópia reprogrificil ti c.ada 
Vereador . 

.~J1. 1:l7 - Além do que estabelece o art. 185, Ií P:residê:óêÍíli dé'.'civeti ao autor qllJil~!Uer 

ptQPOslÇ!Ó que: 
I. !!liQ ~qi;\ ~evida.mente fg~iza4!í C' 'em termes; 
li, versar maréria: 
a) lillleEa a competência da Câmara; 
b) evideti[em.etne irlOOtí$'fEmcr.Otlal; 
t:) ADIj-teeimetltaJ~ 
d) 5~~[e,j)j prôpõs:i~ jã. existe:lue . 

.t\;r1:. 2. - CQmp~t~ ªº 'P1f~sidl:[IJtr: da Câmar$,. através de <l\espadlQ, dentro 00 ~ 
lmprorrogàvel de 03 (três) dias ,q c(nlW da data do r~in'tle.fiU) das proposições, 
eDC:H'lI'Ün:háalas. às Ccmíssões ,Pef11)llJ;]entes Q.ue. por 51.m fFi1-rn~ dfii'o'ám Q:pi$ !1QbI't o 
!:!sum:o . 

P~ •• d'ij) V ico - Antes da distrlbui:çiot ,o Presidente I1J'.aPdlUá, vçrifiQ!r :K existe 
proposjção e~ triPtite que trate de ntatéfta imã30ga ou eonexa, caso em que fará ,a 
distribuLçw por dependência. dttcmilliitt.J..(lo saa ã.pet'l8açaío, 

An. 1:19 eee Quando li prQplJsiç,iQ fQr ~tribuld~ 8. mais de uMilI Comissâo, ~il qual dani 
seu parecer separadanw:nk.. sendo a Comi5Sio de Constituição, Justiça e ~ O\lvf.d4:1. 
sempre em. primeiro lu~af. 

Art 130 - Respci't~ O> d~spoS1l:o no anig,o IIntl:rim. Q pfll;JC(:$!1(! Q qual deva pronunciar­ 
se '~$ dt l;ItJ.ta- CQ1fii'1itsl.Q, será e.neü1!ln.rutdo dLretllm~ntç de U~ ?Ma outra. feitos os 
registros !J_(I$ r~pcctãvõS protoeú~os. 

ArL 131 - O proetdimen!o deterlW fu)~ a:rbgoi atlterioresp &pliol~5oe s.o~te ~ mat6rWu 
em resbne' ,de tramtt.tçiõ Ij;1fTJ,im.m, 
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ESTADO DO CEARÂ 

C!\PÍTULOU 
Dos: Debatts t< do DtliJberaç3H 

St.ab.seçló I 
D~ Pn:jadicabilldade 

Art, :!'ll - Ni! .aprecJaçiQ pelo Plenário OOI:I~dernn'.oo:se prejudicad~ e assim serão 
dleclarad$ pelo PIH:sidente, que detel'1lli[1a;râ, seu a:rq~ivame1tí:o: 
a) a discLJ!ssão ou votação de- t'J;\J,ª-lquer p'fQ-je1Q idêntico It outm qllJ.e jâ te.Ma sido 
aprov.ado~ 
b) a. pro:po~ção· original, CQm as respecnvas emendas ou SUbemeOO.M. quando tiver 
sub~titu:tivo' aprmrado; 
c) a emenda ou subemenda de maté~ idêntiea, ãI. di", Q.yu-a j~ ap:ri()'lt'ada ou rejeir:adà; 
d) o requerimento com a mesma firmt-i.dade já: apr,ç1"vada ou, :r~rritAdi1l~ salvo se 
cOJ1:subsmnci8lr reiteração de peWdQ dQ atendidQ ou resilltante de mo(J~ão da 
situação itLte:nor, 

SlJbseçãoll 
Do Destaque 

ArL D3 - Destaque O ato de separar dó té).iO um disPQ5ÍlivQ ou UI~ emend;a aI cle 
çresentada. para pc;!$Siíbinit:u a ~ª apr«.iJjç.'!jo isol&:ia pdo Plenário. 

Pãrigr:a;fo Va:ieo - O destaque de't'Ç ser requerido por Vereador e apr-Qv~o peto 
fIe.ia ti implievi a p.referência: na, rusc:ussAo e na v,ota~âo da emenda ou do diSpositivo 
Cle5qcj~. Wbr''C: 05. dmmi:s do texto original. 

'. 
SUl~oUl 
na Pl'lde.riDtia 
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CÂMA,RA MUNICIPAL DE ARACATI 
CAM DE CIDADANIA 
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ESTADO DO CEA.RÁ 

PaFi gnfij; i(~llito - Terãç 'p~wr.&l.da, para mSClU são ~. ,"'QI 
índependoo:temente de rtqutf;lT]rnoentCi'. as emendas S1Jprtts'.Si""íl$, CI\i subi.it:it1n;"·os.. (J. 

requerunetU:o de lic~çª de Vereador, o decreto fegis]aül,lQ ooneessi'Vo <W lieença a~ 
PIN;:t'til(l to reque:nmento d'e adiamento que ma:rquê tJlI'liZó rn.etJ6 •. 

Sub~-iQ rv 
1)0 fedido de. Vista, 

AI1. 135 - O Vereador pódcrã pé{fir vis1:ª- processo relad,'o a, qJJalquer proposição, desde 
que essa esteja wjeila ao fégÍm(:; de tI:olflmit4çiQ wdirniria 

,PariegrJlfo Ún:ieo - O requerimeato de vista deve ser esemo e d-el:iberilIl1'ô p~](l 
Plenàr.io, não p(ldendo O __ I,Í prez..o 'f:!<ceder o período de tempo correspondente entre o- 
1ifi,'[,ervaJô de umll sessão e outra. 

Su'bseçio V' 
Do Adiamento; 

An. 236·· O requeE'imtntO, de !ldiam~to de díseussãe o de votação de qua'lqJ.ter 
propGsiçã'Q ~,à -5ujcl$o ª deL:ib~~ção do PleElirlo' fi. somente pod~rlÍ. ser proposto 00 
inI'(.'io da Ordçru do Dia IJU dunmtt: a dLscu5S!Q da Ilmpostção a que se refere. 
I, *'" - A aprestin~ do teq~erimén~O fIÃO pode intmornper o orador qu~ estiver com i 
palavra e o ad1iamemo deve ser proposto por tempo d.eter:lmnado, contado em sessões. 
§ lü ~ Ãpre_seotaOOs 0.2 (dois.)m ou mais. requerimentos. de ailiamentfJ. seta .·ou,.do~ 
primeiramente, o que marcar menor pltalO, 
§ 3" - Somente será admí$5-h.1il o requerimento de amamento da ,di$Cl.l:Ssio ou da, wtação· 
dê pt'OIjetóS, quillndQ ~ e$il:ívenffl $u.:j.ei..ro5 .[iW' regime. de tnmúti!lyão- oc-dinma. 

Seç;lú U 
Da!: Di!íGWmd 

An'. 23,' - DiscuàQ e a rase dos traha1hos destmaoos aos debanes em Ple.nârlo . 
. ' r' .. Serão vetados em dois turnos de d~sc-llJ$$àQ e votaçl!Q: 

t .•• t.. _. __ "'_ .otl:l r_.,-_ 
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CÂMARA MUNICIPAL DI: ARAe ~1 
ESTADO DO CEARÁ CAM D8. CIDADANIA 

Bl) com lntervalo mínimo de lG (dez) dias. entre eles, as propo~ de emenda ã Lei. 
Orgitüca~ 

b) os, p.rõjetos d:-e 1m c-omplementW"j 
c) os projetos de Jei do plano poJurianuall de direGrize5 orçamentáriil!í- e do orçamemo 

an~~ 
df O~ projetos de codifi:eaçílO . 
§ :za • Ex~ .. '.Umada a malma em regime de; ur:gênclil, é de Q2 (dl!l~s) sessões o i:nacmbci.(l! 
rnítlimo êfttrc Q!j, ~O5> de votação rJit,'i. m@tmli que se referem as alíne.a.:s "b", "e" e- "d" dó 
pmgrafb (lotenO'f 
§ 1°,. Tmo vou~o e di$CLfli5iQ uníeas rodas as demaís proposlçôes, 

Art. 138 - Os debalt'..$ d'l;l;,rmo, re&IZDlNle com digtYdªd.e e ordem, cutl:lprtndo aos. 
Vereadores atendet- às détermina.ç&s sobre õ uso di[!. palavre nos termos do ano 242 deste 
ReglimenlO . 

.Art. 23' - O Presidente solicit!ri ao o!i,aoor, por iJnjciativdl trrÓflria! 'Ou. a r«.)uerinrento de 
qualquer V~feador t que imetfOmpà Q ~ di5li.t"'Vr5-<J:; nos seguint,es casos: 
L para leitura de rettuenmenlQ de u.~gêncil} especial; 
U. p·ara Ç(lmu!lltOll~O i~olitame à Câmara~ 
lU pva recepção de· Vili$itaF!tes; 
IV. para' otação de lJ'eqlJ.êrime:nro de prorrogação da sessão; 
V. para Blendl!li a pedido de pruil'l."·f:il ~a ordem, para propar q"'e&t~o de ord.em 
t~aJ. 

ÁI't, :140 - ~do I'llIDS de um Vcr,eadQr soti.dw a palavra, slmultaneiír:li1.enÍ.c; Q 

Presidente 11 ceaeederá, Obed~énd(J a seguilLte ordem de pretell'et'l.cia.: 
1, ao autor do sub$tituti.vo ou do. projeto·; 
lI. ao rela:túE' de ql,!J:;!Iquer Comissão; 
111. ao autor de em~~ QU subem-e.Dda. 
§ P - Curupr'c iJó Pr~i.denle dar a palavra, ahe:madamtnte. a quem seja prõ ou contra a. 
fMlêlil. em debate. quando não :pre",a.f:,ecer a õ:t'de.m d.icterminada neste artigo. 
§ r · N.io será pe.rmititill ao use dai pID:tVfll aO Vemdor qUê já fenha fei!'õ S!1!U 
pm~tQ,. excero qu~o ciil:OOQ !J1r.urunailmmte por QU.tIiO crsdor, e mesmo assim. 
~~v.ím1cnte plIra defesa de seu pÇfVtg dI;' vista. 
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CÂMARA MUNICIPAt- DE ARA 
íAM· DE CIDADANt;\ ESTADO DO CEARÃ. 

Sub~:1Q I 
.Dos ~PJlnes 

ArL 241 = Apane e a ktterrupç~ do oradcr pil.ra índ;;igsção 4;lU tisclarocEmeRto relativc tl: 
r:riatêri;! em debate. 
§ III - O aparte deve ser expresso em '.emlOS corteses e: não poderá exceder B. 01 (um) 
minutQ~ 
§ r . Nao serão pamjtrdQ ~parte~ PiÍfál.cloo sucessivos ou sem licença do crador. 
§ 3" - Não. é penrutildo apttn-car o Presideme, nem (I' ~:radm' que fafa pela ordem,. em 
&pl1c.a4.,"'l.o P·essoaJi ou deda.mçilo de voto. 
§ 4" - Qt..m:ndo o. orador negar o direito de apartear nio será lhe pennitiefu diri~I •.. se. 
djr~nUl:llente, ao Vereador que soüeítou o aparte, 

Subseção U 
DQS Prazos das Di!ctides 

M. 241- O Vereader terá os soeguínt.t::s. pra.zo~ páta discussão: 
1 cinco m.inútQ.& eom apertes: 
a) vetos, 
b) projetos.; 
n. lIés ~·QS com gpart~: 
il) pareceres; 
b) r-ed3çio final 
c) requerimentos.; 
d) acusaÇãO OU defesa no processe de ,cassaçio de mandato de Prefeito, 'licrllprefcito e 

Vêl'éIldo.feÇ . 
§ 1." ,. Nos pareçer~$ das Comissões Prccessantes e-~id.OS nos processos; de de.Mnui'Çio. (ri 
rehltQI e Q rm;11tlbE'O ~ 1t..-1e!la denut.íc~~~,O terãQ Q pr<!JZQ de:. 30 (trinta:_ mil\UJtos, "-:íiI •• h~ ~m. e, 

:nOJ prOl..'"Ç~ ~ ÇD~yiO ~ m~tQ! O dellunçlldo' '~em Q ~ ~~ I) I. (uma) hora. pm 
defesa.. 
§ :r'" ~ Na ~$lC) de nm.érias. OOlilst.antes- d!!l. OttlelM do Dia será penrutida a cessAo de 
1CmpO. 
§ '" • Quando lI'prç~ de cÕ:ílvldado for SJ.1$Citadr;:lo por Vereador em. sessão anterior. 
este teEi <O ~(llempO de resposta que: o usado pelo OOílvidilOO~ desde I1mo; seja .de 
timmo .relevante ai) mume:ípã.tl_ 
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ESTADO DO CE,ARA . 

S1J.b~ 11.1 
Do ea«rramçnll!) e da RrHibMura da diswui.o 

{\rt. U3 - O eecerramemo da discussãe dar-se-é, 
I por inex:i!~ênci~ de selícíração da pslavta; 
11 pelo decurso dos prazos regimamar'5-; 
m. a m&utr:i:mento de qualquer Ve.ITe!dQf. medl.anh~ delibéfaç;ã.o do plenário. 
§ I '" - Só pQd.çrâ ser requerido o encerramenta dI; discussão, qU1Ilm;!'o. sobre: !11. ma1~a 
tenha:m tia.1ado. pelo menos 0'.2 (dújs,) Vereaderes . 
§ zu ,;; Se o requerimento de encerramento de ws.tJUs5ió for rejei'la.do, só podm s« 
rclQtmuJâdo depois de terem íabJ:do, nl) rt1tin:imo,~ mais (}-:'o (~T&;) Vereadores. 

Ar1. 144 - O requerimento de Te.ab~l'Wta, de di.scljjssiQ $Orn~lê lerá! adtllitidlo S~ 
a;p.-esentado por ~t3 (doi! terços) dos Vereadôres . 

Seção Ill 
Das. \'01aç6es 

Suhs:eçi.o I 
DiSípo:si.ç:ÕH PI"tIimin:ues 

An. 24'S "" Votaçàl\l e o ato compl~w da. msCLJiS5® atta~~s. do qual o PlefliriQ 
:martiresta a sua vontade Si respeito d;a rejci.ção (lu da aprovação da JTli!!tériÍll!. 
§, 1(1 - Consídera-se qualquer matéria em fase de vomçt.o a p;ankr do momento, em que Q 

Prc$Ídmie declara. eneerreda a disc.usslo. 
§ ~il _ A mtiCUsMO e a "'Qtr:tçic pdo Plenário de ma,t~ií. constante da. Ordl?m do D1a., sô 
PQI1~ I!~ e{e.tu~ com ª ~nç.a de malOOA. ~5Qlh.J.tQ. dos Membros ~ C~A. 
§ 'JiII ~ QyoodQ,. no curso de uma votação, essaiar-se O lempO derunado ã sessão. esta $C['á 
prmrosOOa,. indcpelidk~llueçrente de requerimento, até que se colldu,a a votação & mm:tM 
~"\a a mpóles.e da faJlI:à de número para deliberação caso em que sessão será 
encerrada írmed~Im~FI.~c. 

Ad. 14tii, - O Vereador presente ã sessão 000 podmá ~-:se de 'VotM". >devendo,. pcrém 
5tJe:T-5e qLliM'ldo dver tntere55e p~$,~ na deUberação, 5(lb pena de lWI~c de YOta~ao. 

q ndo seU! yQto mr decishro. 
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CASA DE CIDADANIA ESTADO, DO CEARÁ 

) .. 
ecntrános, respood\céldo os. VefcadÕE'Il:S,' sim Ou não" à medida que furem cha.m.ado$ ~' ' 
presidente. 
§ ~., Proeeder-se-â, oorig,H,tOlriammte, à. "f1maçâ!lJ' oorniE1!ill para: 
I. \'omç.ão dos pareceres do tribunal de Coota!!' sobre as, camas dlO PrefeÍito c lU di! 

Mesa dai Câmau; 
n wmpQ;lilção das Ccm;,is,so<es PerínillUeflreS; 
.111. vmação dlt' tMM as prôpll~ç.iies que exijam "qucrum" de maioria absolut~ ou de 

i-fJ (dois tl!TÇO:S) para ,5UBl .âlpro ..• ·~o, 
§ 4" • E:nqwmtQ não for peoclarnado o resultado de uma votação. seia ela nominal ou 
~jmbÓllic.a, é ,fã'cultado.ao Vereador re~ardjjcirio eX])(TIder sel,J , ero. 
§ S1J - O Vereador poderá retificar o liIeliI voto antes d.e- pn;x:tamàr ú reS;u!udl}_ 
§ (l' - A" dú\\idMi quanto ao if'eS1.dUI.J(I' PIíOCl:lmJado s,ó' pod-eri'O !ier su:scitad:as e deverão ser 
E:5darecida:5 antes de anundooa a discu:sd.o de llOV'I rnaltria" QU.. ~C' for (I CUO., antes. de se 
paSSV' ª' nova ~sç da s.e.!isãó ou de se eacerrer a Ordem do Dia... 

li§. '" ~ A \'otaçi'o 5~réta oonsi~e na dkStribuiçliü de eédnlas- 1I0S. Vere.adore~ e o 
t'ocol!himenlo, dos vot~s em IlJm~ \';lU quálquêt OOlM receptáwlo que as~wure () siSiil.o da 
votação, obedecendo-se, na ds~iO da M~ liO eSiatutdo no art, 18 deste r'l;!g~t~, e. 
DOS, de.t.tWi easos, o seguinte. p~mcrilõ: 
I. realização, por mct'Em do presidente,. de chamada regimentw pt.Ifi, a vçnfie4çiQ da 

,ex1S'ten.cia do "qaorum" de maioria absofu.lta, iíl'éCess::ârlo ao pro~guim$Dto da 
sesstú~ 

lI. cfuImad!l, do:) V~d.Q-res" a fim de ilS?sÍ1:larem .til fohh=ã Q!1i vQtação; 
lU. dimibY.i~ d'e cédulas aos V~eru:fore5 vQtantç$, feiw em material e;paeQ t' 

facilment-e dQbrÀ~is., :ól)liler'ldo a. palavra sim e a palavra nãQ, ~id'3s de, figura 
gráfica que pos.sibilite a marcaçâo da escolha do ..•. otame, e encebeçadas; 

a) '00 processo de cassação de PflilfeLtO e Ve.fleador, pelo texto do qcesíro 11. ser 
respondido, arendendo-se à e:~g,eOOiã de ~crta.çio, .apl+IaÇ® e prodiU~lo di} 
re5lJhad'O de cada quesito em sepando. se bQu ..• ·er mais de um quesko; 

b) no decreto ~eg~slativo coneessivo de tjt.ulo & cidadão hooo.r.aTIQ eu qualquer outra 
~[lasl:mt ~Jô núm.er,ô, data. emenda do prQjetO a ser delíbeFado~ 

tV_ ap1Jif.aÇio.,. ~ãiUlte a lehuríi d050 .••• Q~O:s pel\o. Presidente, que detCT.l1ilinatá !'iLLiIl 

contagem ~ 
V. proclamação do 't'1:!~ttadú pelo Presidente, 
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CASA· DE CIDADANIA ESTADO DO CEARÁ 

§ 1· - O Vereadur que se consiéerar jm~fdo de votar, nos termos dJt~c mi 0, ; .,.. 

devida ooml.lJ'Úcaçã'o eo Presid-et1Í'e. CQmputllndó-se, todavia sua presença ~TII, efeho J. 

c Lqu.úru1fliC , 
§ 2,4> ••. O impedimento podJerã ser iugoido por qu.aJql'.!icr Va-eador. Cabendo a. decisão :a 
,r:residenre . 

An. 247 - qlUmI~O ,ª ma4r::1iÍ.i! 'fbr ~b:mwdil 11 02 (dois) CiUrnQS d~ d~Ç1,15~O e "'át~Ol' 

allftda que rejeitada no primeÍlro. d~'el\'é ~s.ar obdgatorimnentlt pelo segundo tUi:'t1(1. 
p:rrBValecendo o resultado deste úlitímo, 

Stíbseçã.o II 
Do EnC'.9IHÚlblt ente ,da ·Vóu.~ãõ 

Arl. m - A partir do i!1lstantr- ~ ,quê o Presidente da C~á ~~,latat' a nutéfia jã 
debatida (;0:111 discussão 'e~.erráda., :poderâ ser so'licn:a.da a !piil:iJ\Ffi\ para encaminhamento 
da votação. 
§ .+ _ NQ encaminoomentQ da "ula(':U}7 será assegunJdQ aos lid~ das bameadag falar 
apenas uma \I'U, por três mii!l!ut95i. par.a: ptopór ao' Plenário. I!j. rt;ieiçã.o 00 aplovaçAo da 
matéM à ser vótada,. ~do vedados Cl5. apartes .. 
§ ]R - Ainda qu~ tenlrua:m sido a(;1feSellt,wjes M~titll[jvos, emendas e subemendes ao 
pr'ojeto, hayeri 1itIp~$ um encMuifilmmnemo de "r~n,ªvi'C) {l\ile versará sobre tWM ;@;5 ~. 

Subseçllo Ul 
Dos P'roen~ -d~ Vét:ii~lo 

An.149 - Os processes de ,,·m.a.çào sêo; 
L simoolj~o' 
fi ntJminal~ 
m '~mo, 

, I .••..•. ,." ~ de \'tItaç.ao", ,I) Presidente oolifvJdari ç)~ V'erea.do.res que es;1i •• ,~~ de 
~ifdD li ~em s;ern:a(l:o, e (t,$ que: fNem oontJ.ãdo$ a se mauifestarem+ de- pC • 

. ~~&. .i ne.ewW Cõtll1li.,gem. n-os otos e i prpc~õ do resultado, 
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ESTADO DO, CEARÁ 

Sub~JV 
!Df) Adjamt!ó~(I da V(ità·~ló 

Alt. Z5f) - O adiamento da. votação de: qua.~qluu propo~ção 6 pock ser ~I;)llcilaü(l' ames de 
Sieli druclo .• :medimIte requeriul:et'l.t:O assiRfido por Líder, pelo Autor ou .Rehttor da m41térla, 
.§ 11;1 - O adiamento da votação só poderá SeI" concedido. ume ~ e por prazo p~~~e 
ficado. nãn supt:rrôr J! 02 (duas:~ sessões 
§ 1(1 ~ :K)li.:;.itado, $Ímul~ente miliis dle um adiamente, ti adoção de 1Jm requerimento. 
prejudlcarâ os demais 
§ 3'" & N~.o admite' 3dI~flleTtt<l;) de 'IfQ1;~ào ª pW}JQ;sÍ.çiQ tm n~g.ime de uli!êm~iil, :!!àlv·g Soe 
I'equertdo por ;l~ (dois, terços) d.QS M'endJíf'{IS da Cârnar~ ou: Udere_s que representem este 
Ii:lUnlerO', por prazo não excedente a uma sessão 

SubseçàoV 
Da Vt-rifir3(iio dI! Votaçlo 

Art. lSl - Se alb"lJ.In Vr;teadQr üvet du'ltida qeante ao resultado da votaÇiQ $imbólica" 
pro.ci:amada pelo Pre5Íd'Ot1~e. poderá requerer vetii6eilçã.~1 oonuSJiíil de votação, 
§ ]''' - O requerimento dce verificação, oorniua] será. t1e imediato e aecesseriameme 
attndido pele) Píl'es.ident~, desde que seja a:presentado nos tennós do § 69 do art. 249 deste 
resimerJto, 
§ ]."" ~ Nenhuma vota('ló admitira mais de uma verificação. 
§ 3'" - ficará prejlJdiç;a.do. O requerimertlQ de 'i;.'erificação oominal de \i.Qt~. I~ Iftão se 
enconae presente no ffiQmento em que fbr clíamado, peía primeÍR vez, o Verea.eor que R 
l"equereú _ 
§ .til a Prejüdicado O requerimento de \fm~Q Rl):mirull de votação, pela ausência de 
St;llJi auktr, 00 por pedido de referid3. ,ªÇ1J.lt@~se a qu,ailqucr outro Vereador rdoffiluliÍ1,-io. 

Su;bseção VI 
Dá Derl:l'n',ã~O de V(j.10 

An." m - Dec!hua,ção de YO~:(l i o pl"ól1I.um::i.&m.ento do Vereador sobre Q~ mQty..·Q~ que e 
Ievanm. a manifestar-se eomre (I~ Í;avoriveJ ffill1t6ria votada. 
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CÂ_MARA MUNICIP~L DE MACATI 
,ESTADO DO CEARÁ CASA DE C[f}\DANlA 

ArL 1S3 - A deetaraçãe de voto fsr-se-á após ~nQb,Jit;l~ 11 rotaçilo dilI m~.trnt. se 
apro~o o requerimt:IltQ respectivo pdo Presidente, 
§ ]>1} ~ Em decllll'açâ!o de voto. cada Vereador d~spôe 00 três. mimnooS", seMõ vedados; os 
apilrtes. 
§ ~~ •. Quando a decla.raçio, de võtq estiver fOmIul'ada por esctito. IfXItd,QTâ. o Vereador 
t~çLl;l~r a s.t!ª, incll;Jsto ou ttatlk.'flçãO Rai mta da sessão, em i:meiro teor. 

CAPjTuLom 
Dá RééI~.ç.i.ó ,F'JQfrJ 

A~ 1-54 - Uttimt1ld;fL a fase da votaeão, ser:á a propos.ição • se houver subsritutivo, emendA 
ou. sabemenda aprovados, ei'h.'iga1k â Ü;;H1us.sãQ dI;!! Constituição, Jus.t1ça e ROOã~lõ, p.âira 
elaboracão da Redaçã,ú final. 

Art. 255 - Redação Fin{ll 5e.fâ di$ÇY'tLdií e votu~ depois de hida em Plêmir:lQ' pedendo ser 
dispet'iSa& à lcilura., a n:<ql!Jii!nmento de qualquer Vereador. 
§ 1 Q " Somente serão ,ed!mitid:u emendas á ,Redaçlõ Fií:íall pãm evitar correção de 
ling,uagem ou comredíção evidenre. 
§ l'l - AprO''i.rM:a. qua.lqueli emenda 00 rejeitada a; Red.aÇã~ Fin.a.l, á pIrOlj?0'5i.çi'O 'vo]tarrá a 
COml$São de Constituição, Jusdça e RedaçiQ 'para elaborayiij de llOVlli~9io fuml 
§ 3\l '" A 00'\'1. Redaçà'o {mal oonsldetill'-se-á aprQi'iàdll se contra; da. Rio votarem ~/'j (drns 
terços) do.s. Vereadores . 

Art., lS6 - Quando. ap6$ ~ àprQv~ da R~ . 1001 e até a e::tped~";ào do, autógrafo, 
veri'ear~~ ine:tai.id~ dQ texto a Me5a procederá à. respectiva eorreçio~ da quil dará 
conhecimento ao PleJtiliio. 
§ I· .,. Não tta,,-end.o rmpu.gnaçio; ecnsiderar-ee-á aceita a correção; e, em CD:.50 eontrêrio, 
seli reaberta a disw$São p~ra decisão I1ml do Plenário. 
§ r - Apljçw-$e-â ªQ mesmo cntmo desce attlgo aos p~Ct()S aprovad'Q:5 ~ -emendllJ, 
JIIO& qlJi;JS,. ;g,té: i eiaOOr;a~ verificar-se Irte:;'(atidiió do téxtQ 

CAPiTULO IV 
Dll.slII,nçA", 

Art. lS' - AprQVado um projeto de lei, Ui'I, forma regÍ1r.tet1ila! e lran$:ft)~Q em 
àlJItó:graib, serà 00 prazo de 10 (dez) dias úteis, enviado ae Prefeito, para flli1:S de $íI.1]ÇãO e 
p.r!llmu]8-ll'~Üi. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACATI 
ESTADO DO CEARÁ 

§ Ir} ~ Os illUÓ'WafÓJ de projetos de Ise. ante!) de serem rE:~idos ao Prefetm. 
regiSlrado:s em ~í'i"ifQ próprio ri,!! at'q,ui\íados na Secre~aria Legisiativa. le''rImd,o a a!iS~ 
4(1$ Membros da Mesa. 
§ %Ü ~ O membro da Mesa não poderá reeu .. ser-se ti 8Ssitlm' o &,J(,õ,grafo, sob pena, d~ .. ~.- d d ' , , ~~ea'rf:l.v 3 processo 'e' e:)tLrul9à~). 
§ T - Decorrido 1} prazo de 15 [quinze) dias úreis, eeruaeos da data do reeebiinentô eo 
respectivo autógrafo, sem sançio do Prefeito, considerar-se-à sancionado o projeto, sendo 
ollrigatória a sua promt.d~o p~o PresideJile da Cim.:ara., detliro de 48 (quarenta e oito) 
boras e, $e este não ('I fize.r3 caberá ao Viee-presidente fazê-lo em iglliall prazo (art. 66, § 
"F, cn 

CAPlTlJLO V 
Do Veto 

Arf .•. 258 - O Prefeito poderá ~x~reer " direito dI: \letO, pareial eu total, á>efittô do prazo 
de U (qWnz4!) dias úteis, ccntados ~ data 00 !e(õd)irnenló do t'éspecH·,'o .aút6gra.fo, por 
lutgar {li pm~o inc~'I'lstituciQ!'1:!!l i!:-t;:g.iÚ >oy contlr,~Q 9'0 im~se púiblicü. 
§ 10;1' - O veeo parcial semente abrarr:geri teJ<tQ intqr~t de artign, de ~~(X" de inciso 
00 al.:inea. 
§ r ~ .R~bjdo a veio pelo Presi~.fent'e da Câmara, serà encaminhado á Comis..'ião de 
Con:stitli.lt~o. Jl,Jisti.~ e: Reda;!o, qll..e poderá solkil1:af" audiência. de cutras IiXlminQ~. 
§ J" • AI C~ tê[!fl Q prazo· oonjtUlto (;\: improrrogávd de ] 5 (quinze) dias, ];lIMa 
~f"':iwr-$t;l ,$Q.bte 4) veto, 
~ 4ü • Se 11, Comis.são de ConsblUãç$.'iJ, Justiça e Redação não se prommciar no praao 
indicado. a Prmdmc~ da Càmãr!l incluirá a proposição na Ordem do Dia da $1Ss$âo 
imediata" lndependenremente de parecer 
.§. S' • O Presidente convoearã s~$SÕC!> éxttilúli'di:fiári-lliS pam a discussão do veto. Soe 

~5ário. 
-§- 611 - O veto será. ílpn:;,;:;imtú dentro de JQ (nimi'3) ,di~ 'ª' ççn.l4tr d.ç seu recd:Jrrnet1tu e :K!o 
podm :ser rc~jeitado pelo 'f(1t~) da maioria abK!~uta, dos membm$ da Camara, em 

,. , l'';:;_.r.;_ S 4~ CF) esenmme seereto \,art- """". ~ • . . 
§ .-r. - Esgotado :sem deHheração o- prazo estabeleeido nó §,6f1, O veto será eeloeaéo na 
Ordem '00 Dia. dll seesão imed~tª ~b'liç~adâ$ as demais pruposições, até sua YQta.çiQ 
6n.a.'1 (an. 68 § 61;1 ,.CF). 
§ .(f' .• Rej~tad:o o veto, as disposiçoos aprovadas serâô ea .••. íadas ao Prefeito'!" em 4-8 
,(quarenta. é oito:~ horas, para promuagaçilo 
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CÂMARA MUNICIPA:L DE ARACATI 
ESTADO DO CEARÁ 

§ 9"" • A não- pi'omu~gilçãç da.'i disP'Q'Si'ÇÕeS aprovadaa no prazo previStO no paràgrafo 
anteriót, ãutólÚ. Q P!iesicknte da Câmara a promul!iÍ-las em, iguilfi prtaz:o. 0,. se esre JJiJo, o 
fu«, çabeni aQ Vi,oç •. presidente faz ê· tio" oorig,att!it'tamMre_ 
§ lU;:' •. O prazo previsto no § 611 mo corre 1110$ períodos de recesso da CâmMiL 

CAPiTl."LO vr 
DI. 'matol ~'~.iio e da Publilt::liçâi) 

An. 259 _, Os Decretos Legislatives e as ~J!l190êS,. désd'C que aprovados 0$ fif,:Specti"'Q!j, 
pmjetôs, serão ptt)mulSMós e pulbtica.d(l$ ~]Q' iP're'5kie:nte da Câtm~_ 

Art. lóO - Serão sarnbém prO['1llllgadas IS publle-.adas pclo Prçsid~nte da Cirnara: 
I - as leis qliJ~ tcnhru:n sido sencicnadas tacitamente; 
n - as leis QlJjo veto. total! 01.1 parcial, tenha sido rejí:hado pela Cibnara e 1:100 pltoriiíolgadlas. 
pelo Prefeho. 

An. 261 - Na promuJgação de Leis, Resoluções e Decretos Legislaííves pe~ô Presidente 
da Câmara ser1io llititiftrlas i} s.es,tíilile~ ,eM.usl..ll1:1!i 'pí'ómuISaíbrias: 
I-~Q: 
a} Ç:.(ím .s~nÇio tâcha; 
O Ptcsi;dçn~c da Cinw.ra f!.l1ml<::lpaJ de ,i\rac81d: 
''f~ SóIlher que ª CâID3lra aprovou e eu, aos termos do aE1igo """. §. " ...• da Lei 
Or.sânica do Município., promulgo ai seguinte Lei;" 
b) oojo veto total foi. rejeitado: 
nF~ SBlbet que a. Câmara Municipal :mante'Y-e e eu promulgo, :nI\)S termos de arug:o __ ' __ , 
§ ... ". da ~ Oirginjç'-4l de Muni.clplco. ,I!] segu1n1lG Lei:" 
c) ~o ydo parcial foi ..qdtadcl' 
"T'a,çc saber que a Câmara Murudpa1 manteve e- eu plíomu!go~ nos, termos da Lei 
Or.gimca do f\·lunicípio. os segu-imes. díspesittvcs da Lei n:" _," de.,.,., ... , de .. ", ... ..". 

D. ••. ,DttrtlO~ lqi$IIlI:À'O$: " 
"Ta~ $llber que li. CAtnara Murnlcipal apTtI,J'vQ'U e eu pmlIlt.llgQ Q sqJlImte DWÇtó 
Let:isI.a.Hv{I, " •.. 

Ul- Raoluçõcl; 
yo sabeT qllJe a Cirrutra, Municipll~ aprovou e eu promulgo a segurnJe Resoluçio:" 
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CÂMA,RA MUNICIPAL D'E ARACATI 
ESTADO DO CE,ARÃ CASA DB CIDADANL~ 

AI1. 16.2 - Para a promUl~~ªQ e a publlceção de lei com sanção tàeita OUi por rej6çr 
vetO tQmJ utilízar-se-é a flumera",ii:o sebseqüeme àquela. existente na Prefei[u1'l. 
MunicipíW. 

Plira;rdõ Üniço - Q andose úratar de veto pilITml,. a 1e1 terá o mesmo nLrmNQ 
dó~t'e."i6 ant.erior a. q1,l.Çi pme ser. 

Art. 163 - A pubJicaçi!o das Leis, DMretQ$ l..eg1sJa.:t:i ••. -os .e Re5A)J~ões obedecera áI,) 

disposto na Lel Orgânica ~tu.'11ic~p;aJ. 

CAPiTVLO \'11 
Da EJaboraçio LtgiSiJiuil'ã [spttiai 

S~o] 
D(H Códigó!J1 

An. 164 - Código é a relifli~Q de di.s~i:9Õés. legais sobre fi, nwsIM matéria, de modo 
orpmco e sistenlàticco, visando estabelecer O~ principias. ~erai5 do si5it,et1'UI. sdotado e :a 
pro\ftr. oompletamente. a. matéria tra1ad~. 

Art. 165 - o.s projetos de e6di:g.'lJ.l depo~ di,: ~~r14!!id.~ ao l'i]~riQ ~erio ~hU~d(ts. 
.~"" - '.. • C' ~A • li .,. •. ;d· _ JI . J:' -I' ':Ii ...i rernleu::JJl.l'!J"<se copia a seeretana .....:.~!':iIiillV~ çmÇlê ~1il~J<!f! ª !iI!!.5pO!5Iç!i1l0 ees 

Vell'eadoreg. sendo após eeeamlnhados á ü:unLsslô de C.onstirtli.l&çâ'(lo, Jus.t'iça, e Redação,. 
§ I"' • Durante o prazo de' Ji) {trLnm) dias, poderlfo 0$ Vereaéores en~amj:o.har à Comissão 
emendas a respeito. 
§ 2' - A çé)mi~* ter! mai~ 30 (tritllta) dias, para exarar parecer ao projeto e ás emendas 
i{r\'I'tki"'n ",~ ~ ••• ., r"'~"~~~ 
§ 3." - DIX:lQn:ido Q pE1RO ou antes des....-.e decurso se Il C-omilssão Mireçjpru- o seu parecer, 
entrMª O proces5'O para a pauia da Ordem do Dia. 

A.rt. 166 - Nil p~11I di~ÇI,.!i~·~Ql' o projeto ~r,ª d~s.çutido li: 'V{l!~~O por Çjl,pjQ~~.o; salve 
requerimemô de d~1i1qUe • .a:prQvadQ pela :?lenillÍo . 

. 1'" - Aprt)\'ádo çm pri~.iro turno de dtseussãc e votação, com emendas, volt.ará à 
Co!tÚsslo de C~Lituiçio, Jy~ e Redação. por mms 15 quime) dias, para. 
" _ _ . o:r,a,çio das ~~ ao U.exto do projeto c;l'isJruU- 

I - '!Encerrado (I, primeiro rurno de discussão e votação se8IJir~~à.8 tramit:,wio 
~ d08 demais projetos, sendo enca:mitthad.o as ComissG'é] de mérito. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AMe (fI 
ESTADO DO CEARÁ 

An. 267 - Nlo se tarA a tr&mit3iç!o Sc;ówllã:riea, de mais de 02 (dois) projetos de Código 

Ptu:igrrafo ÚtiLC(I - A MeS;!l SÓ receberá pala lJ"ami.taçãú, na fOHnai <100ft S;é:Çâ.Q~ 

matéria que par SIJ;8i cQtI:'lPlexidadle ou ablflUlgência (Je\'1I ser ptomub:..arla eomo Código 

.:tiL 16S - Não se apfica:t'iÍ! o regil'l1te deste CiLpnullo ao projetos que cuidem de alterações 
pSlrciais de é6dl~ó$. 

Seçã'O II 
Do Proces..so Leg,istad\'o O,'çlmentálfio 

Art. 169 - leis de il!ÚciiUi'VlJi ~rivitda do Poder ExecutivQ Çsrabét-roêlfão: 
I. I) p]atto p]uriaJnuaJ~ 
J1 as dimrizes. orç-amell'ltMia1l. 
UJ os Ol1'çlURtmtô!>. anuais. 
§ I.U - A leii qliJe institu.ir o phmQ plurianuál estabelecem IIS diretrizes. objQti'ó'QS e- m~ da 
adm1rustr~º pú.bli-caJ m~rti,cipel piltill BIS despesas de capital e ootra.:s delas. rJC(l~ltE'elllt~s. e 
~ M eelativas oos programas de dlJT*o contim .. liá.&. 
§ .2'" ~ A lei de dketriz!!s orç;am~ntáriáíS cempreeneerà as metas e prioridaÜ1I!S di. 
administração ~~ incluindo as despesas de capi.taJ para a exercido mbseqUeme:. 
grieli1t!JJrj ti elaOOração -da lei orçameetária a!'1um~ di$!?ãlidé) ~I:;l-f: as alter.aç-Iles. na 
legislação toowiuia, 
§ J" • A l.ei orç!lmenlária :anUíJi]. eSLabereceE'iÍ: 
1. o {}rç~mento fiseaJ dtl Município, S-eüS fundos. órgãos e entidade! da. 

admilniSotfBlÇ-io dir~ta c: indireta, .in.clusi\'e futlda\)Ões e iJJ5titlJi{l~ c mamidas peru 
podei' públko~ 

n. (li Q:fç:am.entc de investimento das ~mpre~ em que o Muoieipio. d1f'd.i .I;)IJ 

iindírretanteoie. deteaha maioTIa dlJ capitaJi $OCiilli oorn chreit'!J a voto; 
I1lL Q orça:me:rnt.o da segllridade ~lid. 

§ 4tl - O projeto de lei de: diretrizes orÇ4m.mtáriá!> s.erâ encaminhado à. Câmara ,lnt 3,0 
(mnta) de" mtro e d-e-voh .• 'id9 ~ 8imçllo do Executivo alé õ encerfatlleD{o do .prlmeLIQ 
periooo da ~e:ssiO legislªtí v a: 
t S" •. O projetoo de l~i OfÇaIDCru:iÍlria tmual e do plaoo pluriamw do MunicLpl.(l xIto 
encwmLIlmdo-s à Câmara até dia 30 (trinta) de setembro e d.~·c&\~dQ$ para sanção i!U:f: Q 
eDt:e:rn'ímenlQ da. sessão lq.i51at:í,.,,a. 



~ •• • .• ' •• •• .• ---- 
- .• • •• •• •• - lIIe 
N 

•• _, 
•• N - ••• - .• 

,_, .• •• ~ .• •• ~ .• •• •• •• •• •• •• 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAe rfl 
ESTADO DO CEARÁ 

Ar1. 1"70 - Reeebidos Q!1, projeltl'!i. Q ~íe5>1dem.te ,di!, Cinu!.ra. após: eemurscar (10 tal . 
Plenário e d.~termiBDJI,. imedíalamentet a sua pu:bli'CRyão. remeterá, cõpla ã Secren 
Les1sEat1va,. onde pçr:manece!ii à d'j;sp;oolção dos Vefeeid'Qr~li, 
§ ]', - Ern s.esuida. á pubmit."'Jlçiõ'l' os projet.os do 3: Cemlssãe de Orçrul"i.ento. Finanças c 
Cõ,otabilldrtde, que teceber.á as emendas apresentadas pelos Vereedores e fí 

. &imunidade, DO prUQ de jj'; (da) dias. 
§ 2,1] - A Cºrni~Q de OrÇ'4l:mçntQ. Fíl!l.liHç~ e CQ:nlaJbilidade terá mais tinta dLa5. de prazo 
para emiti •. 05 pareeeres sobre os: proj~os. qaese r~"'ere Ç1 mt,go am~[' é á S1Ja decisão 
sobre as emen.das apres-e:~, 
§, l'" • A$ eroerl'das ;),0 projeto de llei do Otçóill'Lento anut3l ou a(J!S projetos que O< modifiquem 
5Ómçrnç- ji(K3,crão ser apn},,'ãd.!i.s se: 
L OOP1pªtiVelS ÇQTf,! o pl4!llo pll1;II'i~.a.J e com .il! lei de dirett:i:res (!lr,çamen~àfias; 
U inr.ti~wem os reeursos lileee!l.Sirios:.., a.dmitidO'Si apenas os provenientes de 8Jl1Jl:.ação 

das despesas, • e;~(lluíd8Js as que' iru;~çJr:m S{~b~- 
81) dotaçi,CI' para o ~5soo.l e seus encargcs: 
b) servrço.'S da divida; 
c.:) OOiUp:rOm1s.S0S com convemo; 
III. sejam. reEãctônados eem 
a) rort~i\ú de erros e omissões; 
b) Q{i·~~Q~ti"'·Q!} do kXio do projeto de lei, 
§ 4íl - as; ®"lendas do pt\ljec.ó de léj de dÍlfetnzes orçamentérias não pod\çrio ~ ªPTQ".·àldáS 
quando írl.compattiveis eorn o pJano pluritmual 
§ 3" •. es emendas popu~ aos propo:s de lei a que, se refeTe esta seção atenderão ao 
dispcsto 00' artigo 2TI, deste regimemo . 

An. 171 - A .rnensag,em do Chefe.' dQ E}OIZC1Jti\<Q flfi"itada à Câmara objetivando propor 
alteraç-ôes ao projetO' li que se refere o art. 269. 5Qmcnts .será recebida, enquanto MO 
iniciada peja Comissão de OrÇímlento, AnaJ'lça!O e Com:abUidade a v,crta(ãO da parte cuja 
alteração é p'ropó ta, 

An. 2;7;Z - A ~HQ. ç;J3 CQ.lDi~{) (te Or~io~ Finatli<ll-S e GOlltabilid3dç oob~e: ~ 
elneIldas sera det1nitiva. salvo de til (um terço) dos me.mbro:s da Câmara requ.er.er ao 
Presidente: li votaçâo em pleJliá:r.1\J'. :sem discussão de emenda aprovada 00 rejeitada peta 
própria 'Com1sslo. ' . 
~ 11) - Se n~ hou;'i,.1f:1' emeJld8ls, o projeto será jnc~'Uido lL!l Ordem de; Dia. da :primeir& 
5eSSBO. ~.ó ,,·edada. :\ a~t'lt3.cilo de emendas em PLenário. 
§ 2:" •. Em hSl\l(lldQ emendas. .mteriores, será mcllJiQ.o na Ordem do Dia da praneira :se§Sào 
apó5 ,11 ,p«lbUc~ do pwecefi' e das. erl1'eOOilS" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACATI' 
ESTADO DO CEARÁ 

§ 3'1 - S~ ª Comissiio de Orçameato, fWill~ 12' Col:I~a.bilidarle nâe cbservar 00 pnu'Q:S ~ 
,elas estipulados" o ptQjç-to sera lncluído na Ordem do Dia dal :$C~~ seguinte, come nem 
úni(o~ indepelldellitemente de parecer, inlchJsive <O .c.e .Re~.artof Bspeeial, 

An. Z,7l - As sessões nas QUa.1lli se diseatem as leis ôtçárnl:nt~ terão a Ordem do Dia 
p1refet~nçÍ~dmmte reservada a C$~5 matérias, e fi Expediente fLc.a.ra r-edl1z1dó a )(1 (triil7l~i.' 
miIilUI:Q<$. ÇQtJ~3d()5 do final da Ie:üura da amo 
§ J" - Tanto em prímeiro qUi!lIilto em segundo tLJ[['D(J de di!sç :»io e votaçâo, o Presidente 
da Cêmara, de oticiCl. podwâ prorrogar as $t~ até o fiMl. da IDSol'U$Sâ() e votação da 
JruI[éria . 
,~ r - A C,imara fuooioflaní, se ~~ârio. em sessões estracrdinârías, de raode que a 
dl$êl,l$$io e votação do plano pluriíill'J.ual. dI) len de d.'Lrt$"izes e: do orçamento anual 
,es:tejam, eoncluídas no praso a: que se referem os §§ 4'" e 59 dQ -!fet. 2ó9 deste regitnenr(.L 
§ J'! ~ Se: não a'p:ree.iado~ pelâ Cã.rnarn TIOS: prazos legais pmi$tQ$. Os: projetos de lei a que 
~ refere esta seção serão autQmmcan~.JI1,e rncDuJdús nil! Ordem do Dia, sobtescar.II:1i)-$'C' a 
delibe.ra.çlo quanto, eos demais a..~!.Iil1tos, p&r-ili qUI!; se cltim~ a votaÇão .. 
~ 411 - Temo ,rder&ricÍiB: na discussão;O Rd~ da Comissão e os aneeres das éme:fil~S, 

.An. 27.1 - A sessão l:egJs]at1va, Mi:J, seri. irnkm:Qmr-rida sem a rn3!ruf~.fltru;.ãó '$obrç os 
pt'ô:jélQ$ r.d~dos, Desta sessl,o" suspeMend.\o-sc 'o recesso ate que OC-Oml. ~ ddibora,çiQ . 

An.. %15 - Aplicanl-se aos. projetos de lei do plano plurianua1, de diretnZé:5 mvamentMias 
e do orçamento anual, no que não contrariarem esta seçãe, ~ d~i.s TilO~ relativas ao 
pr~so Icgisl.ati!j,rQ . 

TiTULO VUl 
DA PARTICIPAÇÃO PO'PULA.R 

CAPíTtfLO I 
DI illkia;Ü\'â POPQbr no Proee.s5.0 Legisllti\o'o 

.~ 1'16 - A i niciati:l,'ã. pOp1J~àr pc;xk ser ~er-cida. pela apre~sent.ação a Câmara Municipal 
de: propostaS! de ~dlJ5 ª Lei Orgânica Municipal Ou ljlI'újeto!õ de lei de interesse 
~dfico do Município, da cidade IJU de bai.1ifos.. através de m.anife-st~"'ió de pi!fo menos, 
~ cinco por cento) do eleJ~onWo local. obedecidas, as segllintC$ oondiçoo: 
1 a assilllatlií'á de (i;jl®. eleitor deverá ser ilcOInpafihada de sea nome cQmpf-eto e 

l\eglvel e dados identiifkadores d\e Séu titulo cI~i.torali. 
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CÂM~ARA MUNICIPA.L DE ARACATI 
ESTADO DO C.EARÁ 

11. ó prújetll de rei de iniciativa pO'PtlJar teri. a. mesma ttr:unitação dos dem .,., 
integrando $\!lã numeraçãe @er31~ 

UL nas comissêes Ou em PJeJlillio poderá IlS&T da palavea par lii;scuflf o projeto de] _ 
pelo prazo de 30 (trinta) /ffi1.nutos, o IPrirneilfO sigoatári'O 01,11 quem este ti"'~f 
~olhjdo q'l.Hmdo dn, ªPTÇ;ticntayiiú 00 ?fújetO. com !Il'ldiç-aç.ãó doe !teU endereço 
P~U1lI:fQITçt.Foficlellcia~ 

[V _ cada projetO de lei deverá drctm~'Cr-;se A um mesmo 3S.$I,!.IJW, pçdcndo, caso 
eomrârto, ser des:rlobr..a:dú pela Comíssêo de Constituíção, Justiça. ç Rçda~âo'F em 
proposições .jJ.lUi!iÔnQrtlib .• parilsramitaçào em separ.aa1o; 

"'i não se f~eJí:arâ. liminB;rm~nte, projeto de lei de i~ici~ivll poptd3lr por vicios de 
linguae:e;]\ lapsos ou imperfeições. de técnica lesis3ati\'B,. inrumbiooo. à Cemissão 
de COr'íStiruíçito, Justiça Rçdaçiio escoímà-ío dos '\Iiejos formais para sua reguLa:r 
tramitiJJÇãa. 

\'1. 'ª Mt:!ill designará Vereadorpera C~C~, em r~laçi{) ag projelo de lei de iruciativoi 
poopulàr, os poderes OIJ atribulÇ~éS coruertdo.s por ~5te Regimento ao autor de 
proposição, dC\l'I;mdó <iI e&cotha recair sobre qU:éIíl tenha sido prÇ\<i~e ~ndicado 
com essa. fm~.1!dtKfe pelo primeko signaliri.Q da projeto. 

AIt. 117 _, A participaçijl) popular no processo legis,!al:Í-y;Q mçl:UL'lentmo far-$e-á!: 
.i pcl.ô aeesso das em:idl,ld(:5. da seeiedade dVl1 B apredaeâo dos projetl1is de rei do 

p.lano plmianuaJ, das dilietriz~ orçamentàrtas ç dó orçamento a11J.W. no âmbito da 
Co.mj~~ Pmnlllilerne de; Orçamento. ftmllD9ª,S, C: CQlllabilli.d!llde~ mra;,.'és de 
realizaçãQ de illidiências ptlbliça;s.. 1110'S. termos do Capitulo H deste Titulo, 

11 Pela aprese~ç4o de emendas populares, nó). projeto:5 refI:ridos no :ineÉS<:I IJlteTÍor, 
desde que: sub$eritiM por, disposiçikS rons.tüucionais f~gtI1ãdoras do 'lWdrsr de 
ememla, 

Ãrt., 1"18 - Recebidos pela. Câmárã os projetos de tr;~ referidos 00 inci$o I 00 artigo 
anterior ~râó imediatamente pubJiclloos ou afixados em locaE pubUca. designando-:;.e 10) 

prazo de 10 (dez) dias pa:ra o regimento de emendes plJpul!lrc$ e as datas para a t~iza.ção 
dd~ u.udiçru;;íil::;> fü\.blk.ilI3 .• DO:;' t'!;I"'n:!Q!$ deSte lI'esitmooto 

hrigrafQ (Tniç(l - Ai:; ,enl.mda.'J. pOpUJ1ares a que se réfeil'e este a~go serão 
;;mbidi1$ e .apreciadas peía Câmara na tbrma dos asts. 2 J O e 2]'1 de5<te regimento . 

.• t'''' ~ "'~ ... 
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C·.AMARA MUN,ICIPAL DE ARACATI 
ESTADO DO CEARÁ 

CAPITULOU 
Das. Ã1,1Idiiênc.:iu Nblicas 

Ar1. 219 - Cada C.o:miSSio PCE'l1l:1..!metrtte- poderá reallur. iSi)Jad~nlel1te ou em ~-OfIjUDto 
âUd.iêuci~ públicM OQIIl entidades. da. sociedade cÍ\'ÍI para instrumr ollatéri!JJi legisl'.a!ttiva em 
trlmit~1t bem como para tratar de assuntos. de llleresse plJhlko relevante, IIIllnentes. à sua 
área de atuaçãc, mediante proposta de qwtàQuer mermro w pedido da. entidade 
inreressada. 

Parigrafo Uni.co - As Comissões P~f'ml&nentes poderiQ convocar uma só 
.8iudi€r!cia ensfobanoo dois Q1;I "ª~ti projetos. de lçj rdati""o5- à m~ matéria, 

Art. lSO - ApTÔ .•• ·llda .á reunião de ã.udiêné~B ·~Nic.a,. a oolllÍi!isão seLociot.lari!. para serem 
QU","tdu. as 3'UtQridades.. as pe~ ~n ,eressadas ,S 05, especiali5W U&'ados às entidedes 
cuja 8!ivioo'cle seja 11 eta ao rema, cabendo ao Presidente da Comissão e!(przdir os COI1Vttn. 
§ 111' ~ Na hípotese de haver defensores e opositores relativamente ã mat.ma objeto de 
esame, a Comissão proeecerá de forma a p<tssirnltt:.u a. audiência das. diversas correntes 
de opinião. 
§- 1+ - O êWtor do projeto ou ülll1Yidado de..·.erã IÍlm~'11f-~ ao tema ou ques,tlio em ,debati: e­ 
dtsP'QTâ. p!llf,j!; ~Q. dI: 20 (vinte) minutos prO-ITQgiÍ.'i,!'ris iI juizo da Cõ.miss!ó, não podendo, 
ser apm:ea.g,Q, 
§ 3D a Caso o expositor se desvie do assunto, 00 perturbe a ordem dos tt&balho:s. o 
Presi.de.nie da Comissão poderá advertl-lo cessar-lhe ª p'ªJaVH!!. QU det(mI!inaJ' a wa. 
"*trada do recittl:Q. 
§ " •. - A pane convidada poderit. vaie:r...ge de assessores credenclades se: pmia tal fim 1Í""~ 
Obtido t!ó~iíti.meilto de Presideí1te di C6misslo. 
§ ~ - Os Vereadores imcll'ltos. para interpelar o exposnor poderão fazê-:}o sstritanwnte 
sobre (I ~5Untlj) da e~,PQsiçãf.l. pdõ praza de 03 (Ifês) mimJI08.. tendo interpelado iguaJ 
J,empoo para f'~ondeT fllCUittacms. a ripLi~ e a trtplica pefo mesmo' prazo. 
~ 6U " E vedado à parte oou\l'idada imerplll'lar quâlqu:er dos presentes . 

Ãrt. 181 - A M~ ijiQ IOSQ r~ceOO CQffil.lPlCi!.çi'Q de ré~ãza9áO de alldl~-t)cia pública, por 
parte; 00 qool1ljuer ~s CofWssões~ Obri.._I,~r,s'e".á ª pub!~~ o MO cun't'úw·6rio·, ·dlõ quall 
ç(JE'l$tatãQ local.,. borário e pa'llia, na imprensa lccs] 110 mim mo O] (ulf\I1a) VM?Z. 

Art.. III - A r-Wizaçã(l de [1udlL~~iílS; ptibUcas SiCtlidtados pela. sociedade d"rj~ 
d~~d.r;rio de: 
L requ.enmentQ ~b.scrho por 0,1% (liJm décimo por cemo) de eleitores -dQ 

~.1 • & I ~"'lumap1(1'.; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACATI 
ESTADO DO CEARA CASA DE CIDADANIA 

U. reqeerimento de enti dades ~egalmentc oomitituídas. e em fimc-icmamento há mal.s: 
de um ano, sobre aS$'UJUO' de irueresse pÚhJico. 

§ 1 D - O r:equ.enlnento d~'e:rA c;;"nter tj). Dome tegí""l;t~ ó lií(m;~IíÇ'l do tiitY!Q" ~OCla li! seção 
elcitond '13 8JS:iilllJttln .ou impeessão digit:.:d; se aMI.t~beto. 
§ _lg. - J.4.s. eoüd!ades l~g&]mente col:'l.S'tittãLcdas deverãn instruir 1) reqliiecimento com a GÓpl.al 
twtemiciloo dos seus estarutos soclal.8. registrado em. cartório", ou (fi) Cadastro Geral 'de 
Ct:mtnoointes. (COC) heil} como cópia da. ill3i da tet.li11ilo ou ~emt..éia qae d.eti"idiÚl 
rolicii:a:r 3i audiêne.La.. 

Art.. lS3 - Da reunião dI: w-d:imct.a lPú~ic.a tavrar-se-:a. ata. iIIrquiv;â]jd[)-sC'. 00 :âmóito d.à 
CQmi~ilº. o? pn;m;uncimn~~~ ~~ritº~ e dçw~TIt~· qUÇ! li) aeompenharem. 

r.rágnJo Ú pico - ~ri!J ªdmjtido. a qualquer tempo, Q tlf~li!:dQ Õ~ p~ -I)1,J. 

fomecimenao de: cópias ao interessados. 

CAPÍTUl..O U I 
D~ lPetiçÔl!$, R~mllÇÕH 4!l RiI!!pT~I'IC •. ~Õé~ 

Art. 284 - As ~t~Õt~ rcilaQ1l;1çÕI;5- e r,epresenti!iç5es de ']laalquet' nl1.mieipe ou de 
entida.de local. fegUlM.m.ente consthuído a [mil) de () 1 (um) ano. contra ato ou ornissâo 
das au(-orirlades e 'e:midades. p(lblicas. 01.11 imputada:s a membros da Câma.ra. serão rcoebida 
e e.~a.dil.S. petas Cmmss.Oe~ Oü pen3! Mesa, respectivamente desde que: 
r. efical!l:'Ünhadas por escrito, vedado o .aoonHníiltQ do :;mtQT gç ~Qn;s~ 

Il. õ ~u.n.t{) efiVO~'wfa. matéria. de competoêmeia da Câmara. 

hrijrafo (ioh;:o - O membro da COrn1$sio a que for distribolido Q processe, 
~urlda. li! fase de instrução, apre,scntará relatÓ'riô citC:lJlliSt3Jr1Ciado na conformidade do 
art. 13 5 dm~ R(l!gimr:ntó. !!'LQ qué c-OlJbç.-. do q,ual se dMà. dêool.a aos weressados. 

n. 185 - ,.\ paJticip~ão pºptllar poderá .J!iindffl. ~t!T ç;xcn:ida Uravê,s do ofe.recim.çnto de 
par~es têcnicol). e;(po:!içõe!) e propo;s~a;s oriuedas de en1idad.ç!j, ci~mmúa,S; Ou culturais. 
de .8Iss.o(!~a.ções 00 sindicatos e demais trlStt'tubç3es repr,es.erusti""!J5 locais. 

Plltij,nf6 Úníto - A C(ü'trib...iiç~o da s.ociedade civil será exlJmlnIJr:m por 
C~, cUIja área de aruação renha pertiílência. cem a matéria comida no docum!.mo 
reoebidt.l, 

/ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACATI 
ESTADO DO C'EARÂ 

CAPi.TDLO IV 
Do PJebiseitó e do Refe~endo 

J\rt~ 286 - As questões do ret.e\'ante mr.eresse do Muruç'piQ QU dlo Distrito serão 
subm:ettd.atS a ptebíseíre, mediat.Jre pr~fa. fundail1e:iilitd,a de iniciativa da nwória dos 
membros da Câmara Murucl~w ou dJe 5% (cinco por eento), 00 flll1llffiQ" dos eleitores 
i~i$c:t'tros no Murticjpio . 

r.arâgr,.fo Único - A apro'Y';ft.ÇàQ da proposta a que se refere este anis-o depende 
do voto fa,vmàve] de 'lI] (dois terços) dos membros da Câmara 

Ar1. 2-87 - Aprova~ a proposta, ça,b.;ri ac Pod:er E:-;~tJ .•• 'o. n{) 'p-roilZ(lo d~ 1 &o (<<m~Q Çi 

Çii-t~ntã) d~!S., a. réàllizaç!õ do pl.d:!tscitio,. nos termos da id municipaJi que' o irmiiiuir . 
§ 1'] - 50 pod.éci. ser realizado um plebiselro em cada sessão legi:slaliva. 
§ r ,.. .!\ proposa que já tenha sid.o objeto de prebi~lo rotnente pcderá ser feapf~.titla 
depoi~ de:: 05 (cinoo) anos de· CMMcLa . 

AFI. 2M - A efetiva: vigência. d(is projelOtS de Lei. que U'.3item de Interesses retevsmes do 
Município 00, do Distriw dependerão de r~furendio popular quando proposto pela maioria 
dos. membros da, Cirmu.a Mmucip.BlL ou por S""'ó (cinoo po-t eenro), no mínimo, dos 
eteitotes. ~tos. no MllrI1icVp1o. 
§ 1"" - A .ãL'lfô\'a.ção d:.a proposta fi. que se refere este artigo depende do voto fª,VQ:riv~1 de 
l.h (dois têl'ÇO') dós, meMbros da CAftlara. 
§ 10), - A U'tiEizaçlo e tea4iZllÇão de referendo populí.~r serão regujtMJM:ntIo!.~ PQf I~i 
ç;çmplemeüt4f murucip-aL 

TtTlJ'L01X 
DO JlJL6AMENTU DAS CONTAS 00 PREfEITO E DA MESA 

Art. 289 ..•. R,eoebido' os ptoc~Sõs. do Tribunal de Contas do Estado, com os respectivos. 
Pir~$ iPliÇvi05 a .~pei.H) da apro,"'aç.iio 01,1> rejeição, das. comas do Prefeito e da Mesa, o 
P,est.dme.. i.nd~~dentÇm.çótç de sua l\t.ifUid em Plenário, tlil8DdaIa pll:btici·f;os, 
remetendo cépies à SecrmarieJ Lçgi~làti .•• ,a" (looe pétffiti!Jl.etm a disposição do Vereadores, 
§ •• - Após S ;J:IIJjib;]íoaçsfI. os processos serão env1ru1o~ ;iÍ Comíssâe de Orç,amelllto, 
finanças e Contabilidade Que lerá Q plf~ ~ 30 (trinta) d~as parr.a emitir pareceres, 
o.pirrumdo ao'bre 11, ~prQ"ii1~Ü' ou R;JelçW dos ~T~ ,Q:Q TribLL'Jja) de CoQ1iIuas. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACATI 
ESTADO DO CEARA CASA DB €IDADANlA 

§ 1" - Se: a Comissão de Orçamento, Finanças e ÇçlliLtablJidiJ:de; não observar o prazo 
m>íl.do. O< Presidente desigtU11'i1 um RclIltCT E5pcc~ QUe terà o prazo, improrroglh'eI de a o 
(dez) dias, para emítir pareceres. 
§ lI;' - Exarados 05. pareceres peja OJ'1IDssão de Orçamento, FinMÇiU t ~biJidade ou 
P~~,2 Rel.a:tório E~ja1, aos prazos estabelecidos, ou m~.smo sem eles, o Pie:$i~~te­ 
inclulrã 00 pu-eceIes do Tn"bmtal de Cnnras na Ontem dQ Diá da sessão imediata. para 
discussão e \fOtaçlo únicas. 
§ 4" M NH se$~ eut que se d.iWIJ~eID as ccnses, ,11 Ordem do Dia 6.00.m", 
preftreneWmente. reservada a. ~SSà fh~lidad~. 

Art, 190 ~ A Câm,ara telTl1 o 1'1'32,0 mâximo de óü (ses.se:nUl) dias, a OOntar do ~d1imtRtQ 
008 pareceres prévios do Tribunal de C()!lti1$, p:úX julp as ooíltais. do Plieft"Jlo e di Mesa 
do Legislati'V'o, observados os segu:irucs preeeíros, 
l. as comas do M.unic:ipi:o ~etià ficar !nllil1mel!lttl. lLurmt~ 60 (w,stnta) dias. à 

dispo~ção .r:fe qUidqUil'l" oomrn;rlllmae,. ~m r~l ·dle ficil ªcÇ~... pWi eM~ e 
apfiet~ltIçãO. o ql.!il podm qUC5it!Q\ni;u-lbes ª beiÍ~imid.!l,de Tl~)5 termos d~ lei (an. J I. 
§ 3!)~ CF); 

Il. 00 perêodo previsto DO inciso anterior a Ci~ Mu:1J.ic~ mantem. servidores 
apt():5 li! eselareeer Q5 contribuintes; 

nt O' parecer do TribllJrlral de Co:rn:as SOlfJ.eflte poderã ser rejeitado, por decido de "l{~ 

(doís ,~jfços) dos membr'os da Câmara (an, 311' § r, C1'), 
IV. aprO,.,Ds ou reJeitas. as OOJ1ía~ do prefeh(1· c da Mesa, seeãe publicados os 

pareceres 00 Tribunal de GOIllllS com as r'e!:pecttviI.S decísões da Citrt:t1m1 
Municipal c remeüdos aos Tr.i:bm'lais de Contas d8i Uniâo .• e do Estado. 

TITULO X 
DOS VEREADORES 

CAPlTLlLO I 
Da" Atrib\liçm ,~ V"ru(t>Qr 

Art. 131 - O Ven:.adót dçvç comparecer i:s ~~~ plt7!1áriW$ e lWni~ de comissões de 
11 ••. -í?''''I''.JII n<l",",'·· &. L_,. . rezim •• t R,""' .r n •.•. h"'r",,·h'l' .•... "".,""E.,.""te da ChIl.l •.•••.•••••• ......" 1i:.i~ "C· -ut .•...• ...t .••• · "lU'" +l.!!'t •• F~ ~,(; 1i" U1,.i',.a, · ••• J;!h.~ •• n .ª~, ""........ "" ..... "'~ _.".u,~"!L, '1.1. .'V.. .••• ••••••.•••••••.•••••.•. ". """" '1!JI1IU.Y 

nl;) wmpri~(I d~ li! deve r, ~ C!:I5O d~ licença. ~Mernúdild~> luto, mi:!lsiQ autorizada. Ól,J. 

investidora em ÇI};'fgO' prevista ~ste .Regimento. 

rilrigrafo Único - Nos casos, de enferm:idiide ou Luto. o Vereador farã a pré"ia 
~ej~o 1110 Presiderne~ com a comprovação que for necessária, sendo ciendâeedo O' 
~...m. 
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CÂMARA MUNICIPAL ,DE ARACATI 
ESTADO DO CEARÃ 

AI1. 291 ~ A todo Vereador C'on'1p~!e' 
T oferecer preposíções, ruS<l'utitr as marérias, '/,l'OU!: e 5« votado; 
li. encaminhar.,. ,ftb'il\~S da Mesa,. pedidos de infClfmI!iÇio ,a: autoridades munic~paj$ 
sobre falos relath'05 ao serviço j)úblico Qii,I uteis a elabeeaçâo !egWaúva., observado Q 
di§Pos.to neste Regimmto~ 
lU usar da palavra, 00:8. lermos. regimmtai~ 
IV. integrar as. comissões e repre5~ntaçõ~ ~as. e d~alpeMar míssão a~tolÚida; 
V. examinar quaisquer docurnemes em tra.Jr.lita~àQ' ou existentr:s 00 arquivo, poo~ 
d..:-.!s tirar c9pias. 00 obter certidões. - 
VJ. !:.dilizair~se dos, Sél'viços. da. Cãmsra, des.me de' que para. fins. re]ac..'kuIA60S As run.çõe~ 
VU. promove:r, pi!I'lIntl! qulli:squ:.er autorida-des. ent~dad.e5 00 QrgiQ$ dili ildJfninilgtnçãó 
m1;nie:ipai, direta ou indireta, os ínteresses pilblico:s 0iI re.ivlm:liC8:9Ões coflcti,,-as (1.(; âmbito 
municipal ou das, t;;oD"nmidad~ r~pTe:5çrt.t~das, 
VI11 lndicar à Mesa, para nomeação em COm1S$à.o. servidores de SU;8i conôaDÇlli,. b~ 

como ve(j_ui!5<itá!t servidores da Câmara para a sua assessoria, fieando o serviço sob SW! 
ímeira e aOs.ollJ1ia r~ns.abflidBdê; 

IX. Ref.I;li~r outros oo~tfiftel1l00 inereates ao exe-~cio. ãó ;excrcl-L~ do maooato OIJ 
alender 'ª QbriS~Õc~ p(Jl[t - ee-pertidàrias d~QfTentes da répl'eSéfiUl~o. 

An. 293 - O Vereador que se afusm.ar do exerciclo do mªwJ~Q para ser investido em 
W'gos retendo!) 00 art, 40, Il, R. da Lel OrgAn~ca do MunidpLo, de';'e.rá fazer 
co.mu.rucªÇió esenta iIi Mesa" bem como ao liç~"'$I.l.mir seu lugar. 

Art. 294 - O comparecimento efetivo do Y ereadar à, (Amara será: re:g15tfiildo por ~~ 
assinetura em livro próprio. ('.ôloc.ado 00 Mesa dos lrab!dbós., em PlenárÍ'O. 
§ 1" • O vereador ~·ett ª$$imu' o Eil,,'l/O atê o término da. $C!;í,:tlio. 
§ 2" - Havendo ''rotaçi\to nomirnaJ. o Vereador que o..iW r~9ponder li 'OMmada e VOt3(1' sm 
«Ifi5id~o ausente :sal Q se deçlàntr impedimento" caso <em que sua preseeça será 
contada se tiver assinado o tívro a que S'G! rif!me este' anmgo. "ara efciw de "quorum". 

S~ól 
Do lf.!lO da Palavra 

;\rt.. 195 - Durante as K5'SÕii!~ Q Vçe,adóT somente poderá usar da palavra :para: 
I.. ...-er:sar assunto de' 5U~ ti"''Te ~lhil no periodo destinado ~Cl Expediente: 
fi: na fase desnnada à ExplléàÇ.ãO Pessoal, 
lU. discutir m8!1:éria em debate; 
IV ªp~e.ar 
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CÂM'ARA MUN_CIPAL DE ARACATI 
ESTADO ,DO CEARÁ 

v _ d~!~v vote; 
'VI. apli"r:5é:Tl~a.r ou reiterar requerimento; 'l~: t.eV411h1r questão de ordem; -'fi- pM3i e:nearnililhar votação, nos termos do artigo 00, li d-eSle :t~jmooto. 

~. 1:96, - O i!,l$Q da palavra será Ite.su~wo. pelift.S 5egLíi.mes normasc 
L qull1quer \o'er:eado,!:' com exçeçio do Presidente no exercício da Presidência, fala.ni 

de- pé e wmerne quam.lo fnfCfmQ poderá obter p~r.s$:ió !P~ falar sentado; . 
Il. o orador deverá falar dll, Tribtma." exeete quando IIjNrtear Vereador que jà rnql.l 

no ILlSO de.su, Qtl 005 C;;;:IDS ,em que Q Pr:~di1:fI!te permita 1} i{.'..1Jnirii.rio. sendo 
obrigãtóriQ, RQ ellmn(;Q .• 8i utilização -dOs. microtb!'te5 00 rteJlmo; 

Ul â nenhum V ersador ~efã permitido I:1dar sem pooir a palavra e sem ql:ls O 
Pftesid~ntl; a coaceca; 

IV. eom exeeçãe do aparte. íl1.enbum \lc:rrad[)1i poderá inrencmper o orador que' ~~vtCf 
fia T l!'iibunaI~ , 

V o Vereador que pretender t~l.v sem que tenha sido concedido ~ p-ªil~ Ol~ 
permanecer na Tribuna além. de t'e-mpo q;ue ~be tenha sddo ccaeediéo, 5eTá 
advertido pelo, Presidente qee o com-1dar:à a searas-se; 

VI se, apesar da advertência e dQ convite, o Vereador ialSLflt1it em tldar. ,I;) Preiiiidente 
díltã. s:etl di!iéüE'SQ' por temlijT1aoo~ 

VII. petsistindo a msistência do. Vereador em fãJar e em perturbar IIJ ordem Ô'LI o 
aooamento regltJ:Ientru da sessão. a Presídeme convidã·[(I .• il retirar .• se do reemo: 

VUt qoolquer Vereader, ao fillar. djngirá ti; P,i&lavfa ao Presideme e aos. demais. 
Vereadores; 

lX- reteri~ em diséuJfso a outro Vereador. o orador de: era "receder seUl oome dQ 
tr-atanter:tio "Seooor~ OU "Vcr-t1Jdor'\ 

X. dirigLndo-s,e a q:l,w..1qu'er de ~5 piores. o Vereador d8J-lhe •. .ái o tlríuameE1:to de 
""NQI!m:: colega" (lU ,oJ obre Vereador"; 

Xl nenttom Vereador [J!Oderâ referir-se a seus pares e. de modo gend. a qualquer 
representante do Poder Público, dê fõmt~ d'é!;Ç-onb Ql,llnjUrio.~, 

ScÇão n 
LlG T empô do l~!lO da Palll\'trn 

AI1. 19'1 - () tempo de que dispões (I Vereador' para o use da palavra é ~:si~ ~~Q.Q; 
1- cinco rnlnutQs: -;J.. 
i d~scUlssã.o de vetos; 
b) dsscussão de projetos.. 

• 
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CAM,ARA MUNICIPAL DE ARACAT'I 
CASA DE CIDADANIA ESTADO DO Cf,ARÁ 

11 .•• 'tr~s. minm,ô!t .5 
a) dliscussto d~ Teqlilernrrumtos~ 
b) dlscussão de reda.ÇãO: final; 
e) diS;ÇiU;ssi)o de pareceres, ress3l[-l;.'adQ o pl"a!ZO asseguredo ao deIlilltteiadO e ao relator nQ 

processe ~ d.estituiç!ô dQ membro Qª Mesil!~ 
"d) apresema.çiQ de requenmerlfto de :reti6ca,~ da! 1I~a;, 
e} .ji}1:r~t:1taçilo de requerimento dê im,ralidação da. ata, QW1l1® da sua jmplJgnaçíiô~ 
i) encaJlj1:ifi~ento de \"QUç1io, 
g} questãe de ordem; 
11) e.i'tptieaçiQ pe~IDaJl~ 
8) expct.5i'Çio de aS$,.IQtos rJi:~\rqntes petos lá deres, de banç~das, nos; reneos do ilrt. 00, m, 

d\e!itCl regimesto; 
j) d~araç!o. de "'oro 

na - um m,iou(O para apartear 
§ lú ~ O lrí!!rIi1PO em qlJJS' Gtsporá (J Vereador :5eri ronrrolaaQ pe.to ]0> Secretário, para 
ooM.edm!l:n,to do Pr;esãaç~te e se houver imetrup.çã'O de seu discurse exceto par apane 
collit.edido. o prazo respeçrivo não serà computado 00 tempo que lhe ~. 

Seção lU 
D8 QUesilo de Ordem 

Art. l-98 - QUC!i~io de Ordem é toda a mal!1jfe~f.aç1iõ de Vereador ~ }lt~tlitriç.. f6tl1: em 
t[!.udqu,er faSie da sessãc, para n~damar oonlm Q não cumpriJ:nen1o de wnnatidadt­ 
Y'l!gln1ie'Jl1ru W para susr..':.itar dávidas quanto a. interpretação do Regimento. 
§ r' - o Vere~dót deveci pedir a palavra ..•.. pela ordem' e ±"bffiuIlar q_tI~io com clareza, 
indkando ss disp<l'siÇ-Ôe5 regimentais que pretet'lrl, que :sejam @l;IctdooítS ou a~ic-ad!as_ 
§ 2n - Cabe ao Presidente da Cinlira fe.s~. soberanamenre, a QuestãO' de erdem QU 
s.ubm.elê.-la ao PlenátiQ", qu:mclo ómi~~ O' R~,gjmemo, 
§ 3~ - Cabe ao Vereaoor teé-Jilf50 da dec~o do Pr,es,1~nte que !iCiFª m!;aminbado iJ. 
Comissio de CÓtlstituiçlo, Justiça e Redação" C!l1jô p~ç«~ 'em forma de p:rQjetQ de 
le5olu~, ~á submeüdo \10 PleMti(l. nos tert.llOSi dme Regj~Q. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACATI 
CASA DE CIDADAN1A 

CAPÍTIJl,O 11 
Da" Obriplf;õn e D,everes do Ven,sdor 

Art. 199 - Sã~ deveres do. Vereador. além de outros. previstos na [-e,giSlaçâQ .,ngem.e: 
t r~@im.r. defender e cumprir. as Coostituiçôe.s Fedelillti e lli'tAduld. a Lei Org,ânÍíCaJ 

MlJmicfpat e demais leis, 
agir WIJ] respeito ao Exec;;utL\'o e ao LegLSIB!tivQ~ oolabo.li.a.ndo para ;o bom 
d.~semtl!pen1t'f) de cada um de"$.':its. poderes; 
U$iít de sues plierrQg.a.tLYas 'exclY!5ivam~nte para atender ao interesse público; 
obedecer às normas regjme.atai.s~ 

'r@fes:er'lfar' a - ~om:urua:ade, eot'bl'P~cerndQ êQ1iveruertltêmenl.e ttãj!Jdo. til h(lm 
reg1r.nenãw, J10fl0 dias des:ig~d~~ para: 11. abenura das sessões, nela poermllllleccndd 
aré 1) seu rérmato: '1,1 "":u- . ~.).) __ ~._ - -- -~- 

\tI. ·páfticip.3i dos mfl1bàJho:§ do, Plenário e OOrtJpâl'eêêi ,â.s r'I;I,I.T.Ü~s. da~ CQllÚS$.ÕC;5 
Pem1ilne,ntes ou T emporãrías das qÚalS seja imegrame r>r41s!andô i morii'iaç&s • 
emitindo plirli'ectn::~ nos processos que Ih~ foram dlstri beídos, wnp:re coro 
Qb.sfal'vâneiil dÍó$ pJtiUOS. n:grrm:ntai~~ 

VII VOIat as pn,lpo~çõ~ submetidu à ddíbeotfJo d'a. Cãw.ara, salvo QuaDCto tiver, ele 
próprio, interesse manifeste na detibefaÇão. sob pena de! nulidade da votação 
quando S~U! 'iil)tl) fur decísivo; 

VIU. dés~mpçnhar os ent;4:rgos .que lhe forem a:tribuioos. salvo motive just.o aleg81dQ, 
pç,rant(l! ª Presidêncha ou â Mesa, con:librme (10 caso; 
propor a ,Câmara rodos as medidas que julgar COE1:Veme.nles ao iíntere9se5 do 
Municipio e a se,gurarlça c bem estar da. oorrnmidede, bem GOmo impugnar as qli,!:e 
lhe pareçam <co.nuiÍJtÚls ~o l~cre!;i!5le pilbliço; 
comurui.':M suas faltas (tu ~s.ênc~s. .qu~d() ti...," m.Qti .•• 'ó ju~tO pa,n:t. d~ de 
eomparec.er às sessêes fllcnári~ w U ~[I1I~S tm5 CQIDi:s5ÕeS~ 

.XI. observar ao dispostc nQ art, 328 d-est~ RegimentO' (art. 29. c c an. 54. CF)~ 
XIl. desmoo-mpa!ibilizar-se e fazer declaração púbHca de bens. no ato da posse e ao 

tér:m~o do mª-I1dg~o~ 
XUI. CQmportar~se em 'Plenário com respeiro, MO çon, v ersendo em tom que perturbe os 

trabal'bO&. 

11 

m. 
]V 
v , 

IX. 

x 

Art. 3tlO - À Presidência "da Câmara zelar pelo cumprimentO' do, dt'o'~Jj\!!s.. 00:m eomo 
to-mar &S pfú,.,.ndêncE.Q n~sária~ R dd'Bsa ®.$ Ç.jr~ftQ$ de)$< V~~dQrn, t;'I®.ndo I'lO' 
d!:cr,clç.iQ dI,) :m:;utd!li1;Q. 

,AI1l. ,301- Se qualquer Vereador cometer. dentro do recinto da Cimara~ excesso que deva 
ser réprimrd.o,. !I) Pr~w(IDte conhecera do fato e tomarà as seguintes providências, 
\C'Omom1.e sua gravidade: 
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CAMARA MUNIC,IPAL :DE ARACATI 

CASA O~ ClIMDANIA ESTADO DO CEARÃ 

[. 
11, 
m 
I:V. 
v. 

arlvenêth.l':Ía p!!!SS01!r~ 

adv~l'I.çia em PiI~o~ 
cassação d91 pi!l:laVfa; 
.-f~ 'M" , ceternunaeao para, retirar-se do Plenmo' 
propost~, de si~1ião ~reta para que .ai CimiUi discuta a respeito. que dIe\'eni ser 
aprO".'ada. polt JJ {dOIS terços} dos seus .n'I.embTQ~~ 
d~.tilll.ci.a :Para ta cassação do rnAildatO, por falta de decoro parlamentar . \T 

CAPiTULO nr 
D'3s rroibit~ e' ig,ç·Ii,).mp'atibilidaoo 

An. 302 - (] Vereador não poderá: 
L desde a expediç!o do diplonu; 
a) ílnrnIr Ou manter contrato eom pessoa juridiça de direito publico, empresa public~ 

SQÇiedQdc de econo:m.ia mista, empresa OOfl.Ç;ç$!;Íon.á.ria (19 peíttt'l.issionária de :sellViç-o' 
públioo mu:nic.ipatl " SiI.Ilv'c qttatldo o ceatrato obedecer .11: cl.àu$UJas unífcrmes; 

b} acenar OLl! ex~CtT carg·o. função ou ·emprego remueeradc, inclusiv"e os de que seja 
derrussi ve I ali nulMm. ruiS entidades; c:ons.t.antes: dI- JlÍll~ anterior; 

II. desde a p05·S'e: 
a) ser p,roprietãrlo. ccenolador 00 dfi'emr' de empresa que g.o~ de favor decorrente de 

c:m,nuQ com pessoa juridjca de d~rçito púbHro 00 nela exercer- fb~o reaul00fard3~ 
lb) ocupar Ç!I-rg:Q Q~ fuoçãl) de que seja ckm.issi •. 'Ç:i aJ iiiilUm nas enüdad.es re:fli:~ t1à 

I . I j':'::OU mcisc I. a. ; 
c) patrocinar causa em que seja intell',essada qualquer das et:Jl1dades. a que se refere Q 

itl:Iciso [. "a"~ 
d) ser tItular de mais d1: um Ç!ltSO ou mandaro plÍlblk:.o eletlvo (iItt_ 29, \'1], c. c. art. 54, 

CF). . 
§ to] - .Ao Vereador que: M data d~ posse, seja servidor público federal, e&tadllial ou 
!lhl,ll'licipal aplicam-se as seg.uiJJl~ normas, 
I. havendô C'.omp:anmIWade de huràriÇl~: 
i) ~fgróeI'à o cargo, emp"r~.o ou 'função jun1amenle eom º m.átidamo· 
b) perceberi" eumulativida.det os 'lle;ncii~ól5 dõ ear80~ empr~ Ou fti.'tl.Çllo. com a 

:remu.nerªÇiQ dQ MilOOMO; 
D_ filo Mveooo compa.tibilidade de horários: 
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CÂIVIARA MUNICIPAL DE ARACATI 
ESTADO DO CEA:RÁ 

31:. ~ri afastado do cw:-go" e-J!'IPrego ou 1i.mç!o, senao-lhe facll.dtado optar pcla sua 
remaneração; 

b] seu tempo de senriço ~râ comado pilffil redes os efeitos legais, exeeto para 3J 

promoção pee merecimento; 
e) .. ga.na efcitl) de beneficio ptev~.eficiàr:io os valores serãc d~l!erJtlinado$ eome se 00 

exercício t:!iri'\'êS!if" (an. 38, Ill til V, CF). 
§ íÚ - Ha;"\~râ inéompali:biMade de' horários ainda, q~ o n;g.rárió normal regular de 
trahaln-o. do servidor na rtp!miçã_ú, coieeida apeoos em parte- com e da ,,'e['~":à fiO! dias 
de sessão da Câ_rn;a;ra .M:u:lJtçj:paJ 

CAPiTULO rv 
DOi D:írel1ol do v ereador 

Art. 30;) - O Vereador é in't'ioLár\'d, no exerciclo do miUl,®.t-Q ç- na circuns(;ri~o do 
Municipio. e saas opiniQç!;i, páila-..'ta!. e votos; e qoondo- em fepre$eJit~ô oficial a ser\iço 
deste, r" 
§ 1 Q ~ Os V ereador~ serão s.ub:metidoSi a je.dgamento perante o T rihunal de ltlJ!ltiÇ3i.~· 
i ln - Oi Vereedores não !)Çr40 obrlSadQS a testeraanhar sobre itLf-o-rmações recebkíes oU! 

pr-çstadas ç!m razão do exef'clcio 00 mandáto. 
§ Y" ~ Direito a prisão especial, 

Se~] 
0;1 R - gne.,.çio e -dã Vema. de Rep'rese,d.~i{) 

SubSb/t':to 1 
Da Re-.mufttraçio do,· V ftélUIOl"K 

An. 304· ..., Os- Vereadorss ~.ado Jus li. urna rern.unera,'YiQ ífiltnM1 oond-lgm , ~ª pe~ 
Cànlata ]\;tti.fii.cipa1, no final dª 1r;~i:s4tti!Ji:'à ?M:t v~gQfar na 'Ii\le lhe é subseqtletlfe t 
oo~'adõs os limites estilllbdeç~ na CqtiStituição Federal, (l1U1:- 29, V~ 31 Xl; 1.50. It 
tS3. 111 é tSj~ § ~, I da Con5tÍtulçiQ Federal), 

,~rt. 305 - Caberá li Mesa propor frojr;tQ de Resoluç!':o, dispondo sobre a remuaeração 
dltJ.5' V ~1!'Ç~dõré::s. para fi legislarura $e~r:uintlê> aré {i0 (sessenta' dj~s. antes das eíeiçõea, sem 
prejuízo da iru-cí:atíva de qual,quer Vereador ~ :m~éi.iã_ 
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CÂM,ARA MUNICIPAL DE ARACATI 
CASA DE CID4DANlA ESTADO DO CEARÁ 

§ I" - Cas-o MO Mjª- aprovação do iUO rtudor da remlJuernçi9 ÇÇ$ V<:II'l;adQres, até 15 
(quinze:1 dias ames da" eleições, a mátéria s~r.á incluída na Ordem do D~8;. wbre~t!íli4(J-se 
a dr;fii'betaç10 sobre as demais asSUlilftos at'é que se conclua a •• ,rotaçio 
§ JU - A at!!iênci! de fixação da r{~rnunef8.9W dos VJ:rr;l:!lrl:ores e da verba de represeni!ll,Ção 
dos: MembrQ:$. ·áHi 1\\ks.a,. aos termos do p4rasrafo anlerlQ[, LITIpHea 1m prorrQPÇio 
autómâtica; di. R~lu.çã(J, fixadot'aJ da rernfl.men'J.çio par~.:I. ~slatur;a anterior. 
§ lI) .• A rePJll.Incraça;o dos Vereadores será atu:di:z.ífda por Ato da Mesa. no cursa da 
legismmra, sempre quG ~COfier aUemçAo do indice utiluac:Bo corno ~Me de càkulo. 
?ç;,,;:ndo o Ato respecl:i •• ,o :stt jn~rujdo eom côpia autintica da publicação o:fidal daqll.lele 
l00]çe, 
§ 4· ~ DI;J.~te a legisIatlJm, o indÍlcle de referéncia da r\;!lillU,mi!it.ll:çio filo poderá ser 
alterado .• ,Il, qualquer título. 

Art. 306 ~ A rem.I,JrI,e;raçi!:o ~ Veeeadores MO p(;!d~i ser 8u,penor a05 valores ~hid'Os. 
eome ranunernção,. em e$~e. pelo Prefeito (,grt. :3 7 T XI" CF) 

Art. 307 - A re.mlJne.raçiQ do:s. Yereadores wfrer" descemo pruP{lfi;lt;Jnal. a número se 
sessões reslizaâas tIO respectivo mês, quando 0C0TiI"GT fàka. injL1stU:icada,. P{fI t'bfn1a do W'{, 
311 d~e Resimentc 

AI1. 308 - O Vereador qt:te a.1.e 9(1; ~:novtntíiJ dias IUI,t'es. (10 tétmino de :seu ~o não 
apresentar 00 PréSidoole da Câmara, doelaraç;lo de bens ahlajinda não perc~rá a 
c.orresponden:te r~l;Jne:raç':j!o. 

Art.. 300 ".. Não ~rá wbvenctonada "iagem de Vereador ao e>o."tmor, sah'O quando. nas 
flipóte~ do ert. J 16,. ]] \leste Reginlellw. bo~rçt eoneessêo de liº~riÇ.a pe'Ja Câmara, 

SubseçãoU 
Di \rerba da Repre5tt1tâ~o dOI Membro5 da Mesa 

An., l.O - O Preslderlie . da Câmara Munk"ipal faci jus li verba de repliesentaçio 
eqoivalente a 'li:! (dois terçds:) da renruneraç;!O total, desde qae não ultrapasse Q limite 
diqutlai íhrada pMa Q Prdbitõ. desde que QtJ,~(vadú, também, o iimite da es,;nbeieçid.,. 
flJi ti' Chefe do Poder E~~uti v o, 

hnigrafo Úm~{j ••. Ent~ pu remuncr,açio todas as "'~liIftªgertS pernebm415 
pdo Vemd:or, 
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CÂMARA MU"IC·IPAL DE ARACATI 
ESTADO DO CEARÁ 

Seç~o-l1 
Dá!! f~d~ 'I: !L:ieençaJ 

~~~ 311 - Será. lJtribuida falta ao V-ef~~ que 1'Ili1) c.om~ iI !'i~~.s pIÇfF.!iriM ou ~. 
r~m,i~ das Comi~s ~rmMentes~ 5iil\o'O ll'lotiv.Q jll,l3tO ~çitó pela Clmara. 
§ !'" -e- .PªfJ. ~íO cJe j!I,r$Íinc;'i!.çâQ d8$ t"hltas> óQn&:1derííE'iil:-~ ]jj.úi'ivoS. jtj:;~os: 
t doença devidamente comprovada por atestade médiec; 
11 luto. * 2" .. A justificaçlo dti :fàltas fae-se •. i por reqUle.rimelTh:to fundament.ad.o.. dLrisioo aQ 
,P'tésid.enae da Cámarra que 4) jW~ nos termos do ~rt. 2$, li "1.'\ ~'?: Regil1llf:ntQ. 

An. ;)12- O Ve~ç~d.or pod,«á lióent~at-se~ !Omente. 
L por moléstla, de:,vidarncnte compn;'l'l.ra& pOi' atestado medico; 
H. ];antde:.~mpenhar mlisaii (li CiiiteIiOUl~~iÍuefesse do f\,~tmidpjo~ 
111. :para tralar de inter·es~ partioo)áTes,. par prazçi Qêlef'illlríMo, fIllnC:a infeool!' a 

30(lOOta) dias e ~em S\lPe~r a 1210 (cento e; ~).~ ~1 ~clegi.ú~~ 
~_g,o re&SSUmtr o ~erCiCL'iJI do mandlltQ m;I~~.1!Q da ~00I'!9~~ 

lV. 't:.ll ramo de adoção, matemldade ou p.il.terrndm. wnd:br:IJ:l!;: dispuser-a. ~ei; 
V, em virtude de inveslidurn na. função ·de SecreAAriç Mpniclp~. 
§ li) ~ Para 1!111!$. de remu:net~, C(lj)s.i~r.se-á como em e.xétciCiô o Vereador 
licenciado nos termos dQ5 rnci5AJ:i' t, II ~ IV deste artigo. 
§ z" • O Vereador ínv~5Jtido !;1Q ®g;ç de SêCli'elM(.l Munilc.i,pal oonsider-lflr""~-â. 
aufClfia1icam.e:m:e Hcencl:ado.. podendQ' QpW pelB sua remil;U~er3iç.lo. 
§ l~ 4 o suplente de Vereador.·p.!U1I. licencíar-se, deve ter ji8sulítl3do e Btar no ex;ercido do 
mBlfldúo. 
§ 4'" • No caso do k[1ciS'IJ J". a liée~ strª pOr praz.:Q detemiliwjo. prescrite por mé;djço. 

\A,rt. 313 - Os reqoerime.llID de lic~ de~ ~ iIí~entaoos, discutidos e ""ooados nlI:l! 

Ordem do Dia, da. sessão de ma apresentação. tendo prtferêl1Ci11 regimentíil sobre 
~ql.;ler QUtra manériil.. 
.§ r .,. ERÇ{tm~~l; Q Vereador [mpo~bilil,ado, nSK:iI ou mgIt41ment~ de w];"crever 
requerimento de liceltÇ{li para trat.ãmentõ de saoo. a Imdativ(i efl~ ao. Lidei' ou a 
qualqu.er VereadN de sua bancada. 
§ r ... É facullado ao Vereador prorrogar seu penada de licemÇif. através de ncvo 
ttqu:erir.t:J.mtc, ú:endida as dispoSt9Ões desta 5.eçã(l 

An. 314 - Em ~o de incapacidade cMI absoluta. iu]g~1Í par sentença d'e interdiçió. 
sera (li \~«ea(k.l{r,.w~_do exercido do lllilírn:lato~ ~r:n p~nlá d~ mnunemç1o, enquanto 
~l os seus efeitos. 
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CASA DE, CU1\DANlA 
CÂMARA MUN lei PAL DE ARAe,AT'1 

ESTADO DO CEARÁ 

Pftt"ágr3fo línico - A suspensão do ~ªÍo; Dest<: caso" 8etá dooatada pelo 
Presldente na primein, sessão que se seguir ao eonhecimoo'to da set!Jt.e:mça de interdição, 

CAPlTlJLQ V 
Da Substitwçl'l) 

Árt. 315 - A Sl!Ibsti!uição de Vereador dar-se-â no. atSIJ de vaga, em razão de morte ou 
remJneia, de ~Fn$io do ~pd~tQl de itJ" ••. e~titJUrt'd em fm~ó jjfel..',i.sía na art 312, V, 
deste- lt~gimeJ]to e em t:!áSO de lif:~ 8upe.riCt li 31) (tri:nma) dias, 
§ ]'Ú • Efr:d'\!'.adai !J Ei~ª e 3105- ç~s.. previstcs neste ilrtigo. o Presidente da râJJ:JM~ 
conv~rª (,1 respectivo Sup['ç:Jite 'p,IÇ: dé?'cl!'J: tomar posse dentro de 1) (quil1il'e) db~5 .• :5IWQ 
m.otivo justo aeeiro pela Câmair.lll. 
§ r - A :kIbsl:imição do tituíar, suspenso do 16."1i;erçicio do lfIf1anooto, pelo re.';peC:tLvo 
glJl?"]~~ dar-se-é lU"; O< fmitl d.a: s'1li~enMo . 
§ 3" - Na falü do Sup-Iem:e, o Presideme 00 CinlDIra wmYici~m o fluQ, dc;:Tittr-Q de 48 
(qU?llfwtª te roit,-Q) h(}fiU, direeamenee ao Trimmat R.egiornd Elett'l.1nd. 

CAPi'TULOV 
Da Sabd~tui~iD 

Alt l Ui - Extirlglle-se Q mandla:to do Vereador e assim será declarado petq Pro;sidmte da 
Ci:m1Ua J:\.ful!1ii.ctpal, quando; 
l. ~ tMle~im,ento. renóru:ia por acmo. wmd~lio por crime funci.onal ou 

eleitoral, ~a ou suq;eftsAo OOS direitos poHtloos; 
lI. ioc~ilir nos impedimentos para o exercici,Q de mandato e n!o 'se 

de:sincompatililliza:r até a posse e ..• 80S. casos ~perveEimJ1es no prazo de 15 
{quinze) di.a±s. ÇI;)Ill~ do recebimemo de notH:icaçio para isso pitomo/vida pelo 
Presidente di Cim~ "'i"un!~~; 

Ill, ~ de COO1~r. sem que é:$Ceja Itcelílclado o autorizado pela Câmara em 
\ 'I - _j C" mi5SãO fora do Munkipi'J, li 13 (um terço) QJ,l 1IliUiSí das. sessões uB .•. mJllW1l., e;l!;ÇCtiQ 

es 5Q'Jms$, reaJizada~ dentro do ano Iegi51if!,t~yº~ 
IV. deiMr de t~ p(I$!ic, sem motivo justo acekc pela Cãmat .• , .• dentro do pri820 

e5tOOdr:i;~d\t;li. 
Af't. 317 - Ao Presidel1te da Càl"Mr& wmpete declarar a e.xti~ dQ me;:ruJ IIIU) , 



CÂM,ARA MUNICIPAL DE ARACATI 
CASA DE CIDADANIA ESTADO DO CEARÃ 

§ ]rJ • A exti~ do maooiw torna-se .eÊetiva pela decl~ritçio do ato 00 fat.o extínéve 
pela Presitd~t1cia, ~ OOtnllJltUeadill ao Pl~o e iMerida. ea ata., na primeira Sê\i~Q ª'PQ~ :SY!J 
oeorrêncía e: eemprcvação. 
§ r . Efetivada a e-x.tinçãc, Q P:tesi~tt «Jn.~i imediataftlen~e 4) respectivo, :rupleL1.tc. 
g 3" - O Presideilne que d.cixar de declarar a ex:trnção n'Cani S1Jjeho às sanções. de perdí1 do 
~6 e proihição df;!: nova eleiçãe paIra o cargo. da Mesa durante a legtslãrtlUli'iI~ 
§ 40!J0 - Se tO' Presidente omitir-se nas jJf'o'l,';dênciIM coaslgnadas 00 § ]q~ {ti wp']~ue de 
Vereador interessado poderá requerer a declaração da ~L1.Çâ.o do maoolUO. 

AíIt. J.9: - C.Q:ll$Íd~-3Ç fQrmídiuu.a a rcuúncia e, por wiIIsqlJIrnte.. como tendo 
produ:ddQ tod(}$ os ~ efeho5 para fias de e:tthnçllo do :Jl11Uldato. quando pfôtO(iOia:da rui 
S:ec,.e:tati~ Legislativa da C irnar.a , 

Parigr.llfo iJni~ - A renúnoia se toma irretríllià\'cl após. sua: reIDuntclíçilo ao 
Plenário 

ArL 119 -- A extinçãe do tltanooto eu virtude de faLtas ás sessões obed'ecêfã {ti seguinte 
pir~imeflto: 
I. çoos;ta~'&do que o Ver~dor i.ncidiu :r:IO Il.'Úm~ro de fma:s ás sessões previsto no 

ineise m do m.. J 16, <O Presideete ·oom~,:uli.e;ar..:lhe4 este futo por eSllimo e, sernpre 
qllre possível, pessoelmeaee, afim de que apresente a deresa que tt\'er, 00 prazo de 
OS (cinco) dias 

I. findo ~e: pruo. apre5le':nta.da 8. defesa, ao Pr~deme compete deliiberar Si r'espen~ 
U não ~q)i~~mJa ª defe~ 1'10 prazo previsto ou jul.pda improoed~ o Presidente 

d.c:elarara minto o mandato •. na primeira. sasão 5oUb5eq~r:Lte, 
§ lU" rara os' efeil!;Q5 deste artigo; c..omputm-"'5e.,ft: a au,sêm.cia, d05 vereedores lJIemJO que a 
sessIo não se realize por fiHta de "querum", exeeusdos somente aqueles oiIque 
oo.t:npareoerílm e assina.:mm. Ü fe&-pa."ti!;,·o h"o'to de presença. 
§ r - Considera-se 'Í\l'l) con·~~me:l:í(ô'''. qLl.a:l1do Q Vereador nâo assinar o livro de 
presença ou, 10000...0 as,s1nal'f<>. ok! Pilrt.k:ipat de redes os; [fa'balllto'S do P!eniirio . 

. Art. 320 "" Par.a os casos de Impedimentos ;iuper1leruentes a posse ebservar-se-é o 
~ ..J! ~qm~ proceYi!melllto: 

L ,o Presidente da Cimari!l notificará, por escrito, (I Vereador impedido. I. fim de ~U4;!! 
CCIIlJ1lprove a :SUBi desmç{i<mpatib4J~ão IlQ prazo d~ lS (ql,1iJl~e) di<lliS; 

Il, Finda este prazo.. sem restar -comp.ro.vada a de8:jncotr!p~,tibi1iz&ÇIo, o Presidente 
d«:lm'ariI. eKtãoção do mandato; 

m O e.:ili'.fl.to da ata da ~si.ú éniI que fO;j" de0lMada a extinçi50 do mandato :reri 
pubIi(':;ada na .impréfíSli Ieeal, 
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CÂ:MARA MUNICIPAL DE ARACATI 
O\SA DE CIDADANL~ ESTADO DO CEARÁ 

CAPITllLO Vll 
Da C.ul~lo< do J\bndu<o 

An. lU - A Câmere MurudpiJ csssará o mandato de Vereador ql,Jikido., em p-TQ~$O 
regular em que se co~eri. ao acusado amplo dire5tQ dt defesa, oo[]~luir peJa ,.ràttca de: 
i.rtfraçlo poli~dmiruS1trativa. 

An. 3U - 5.10 tnftaçõcs pol:í.tieo-aodmini$trntivas do Vereador; n050 t·çrroos da lci: 
L deixar de p[le~tar contas ou ti-Ia$- rejeltadiJ:i, m~ hipótese de 4!.diajnento~ . 
11. !JtitiZ!1lr-se do mandato palia a prrj~iça. de ~tQS de ·oorrupçio· QU de iímpmbadade 

admimgir:ativa;, 
lU proceder-se de mQdo moc..()111pativel. com a ,dign.idade da Câmara OU fallar com I) 

d«()TO na sua ooncfutiIJ I!iibli~ (arr. 328, des e f~jmer.li.o). 

An. 313 - O processo de' cassª'ÇÊio do mandato de Vereador obedecerá, 1'10. que ~bé'r. 
rilO mabdecioo neste Re-simento e. $(:}b pena. d'C atquh'a~nto, deverá estar oondu.idó 
em aré '90 (n(1\.-e[Jta:~ dias, á contar d~J rt:cd>iJJlento da de.tJi.:mci~ 

r.rágnfo Úpiçq - O ,ª,pqIilL'to!amento dQ pr{I~SQ de cassação, por falta d~ 
..::.o·f!tdusão no prazo previsto neste artigo. nio impede nOY!1I. dç;nÚüci'l sobre cs ii\iemlOS . 

fatos nem á a:purllção de- conHlIveo.çües ou crimes çt)Lt1UEtS. 

An. 3'24 - R.eççbidla a denú:nciã, Ô Presi~nte da! Câmara de,'leriJ. MW- de 'suas funçt!es o 
Vepead'CJE' acusada, CriJililo'oCando Q respeetivc Supf-ente aIl~ 11;) ftrtaJ do juJga:m.emo_ 

An. 32> CC:1Mbderar-se-.iÍi eassado o mandato de Vereador quando:!> pelo .••. 000.'" :110· ~(m) 
de l/~ (dO~9 terçce) dos L'l:iembros t:b. Cibnara. for declarade ineueso em quiIquer das 
Jm~ espedikadas na dil.m;ún~i~. 

P.Ilrigrúo ilDiro - lodu as votações re:lMi\'a.~ ao processo de cas:saçjQ. serão 
feitas, nominalmente.., devendQ os re5lilJtadoSo serem ;Plfocli1límld~ in:iedLII;t~t! peJo 
Presidtnte da eimlta. t, obrl~~oriamenteti CQJi$]8ilados em ata . . 
Art. 326 - Cassado o mandato do Vereador. a· Mesa e;i;pediri 8. respeçfu"à Resoi.ução. 

I'uágrdo Único - Na bipé')1.ese deste anigo, ao Ptt:sidelllte CQmpete cenvoear 
imOOiataIT!~e o !l"e$peçtiV9 Süplente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACATI 
CASA DE ClDADANL~ ESTADO DO CEARÁ 

C:A.PíTliLO VIII 
.Do Supk.D~e de Vere.ad'or 

Art. 317 - O Suplellte de Vereador St ced·erã o tirtufar nó caso de; V!l!,1il;a e li;! soo$.t[tyrrâ nOS 
eaSo~ de i:rJJ~ed.imento. - 
§ I li • O Supl-clM~ de Ver.ça;dor, quando DO ~e.ré:ÍA;tiQ do m!looato.,. tem os. .1lle:s.m.Õ$ direitos, 
prerrogativas, deveres e obriga'ÇÕes do Vereador ti; 00111(1 ~II deve ser Cú1isideradÚ'. 
§ 2'" - QuandQ eonvoeedo, e Suplente devert tomar posse no prazo de: 15 (quinze) di.as\ 
conrades da. data da eonvocaçêo salvo monvo juste aceito ~'lI C'..ãma~. quando (J pruo 
poom. Sê .• prOff~O po]' i:guiÚ períoco. 
§ F ~ Enquanto rI40 ocorrer a pesse do, SupleIlÍe. ()I "quonsrn" s.età c.a!cula.do em funçio 
dQS Vercad~(jte$ remaneseenres. 

CAPiTULO IX 
Do D«or'O .P .• rlAme tal" 

Art.. 318 ~ O Ve.reitdw que 4es;çumpri- os. deveres merentes a SéU! m-a:nootlÜ ÇiIJ p atê~r alO 
qlll~ afete ã :ma dipd\u;d~ estará; :su.jcil:Q W processe e as m-ed~~ disciplinares, previstos 
~:e .Regirnento" aI:em. da. ~itU:es:- 
L censura; 
Il. perc,h te.mpor,iria do ex~rct1::io do manda~o. J]~ClJ exeedenéo .a 30 (trinta) di;ftS, 
lU perda! do ruandato~ 
§ 1<1> • Consideea,,,se at;entan'}no 30 decoro parlAmentar usar. em dÍ.$CIJISO Olll prQposiç.i'O. 
expressões GUIil confi!:,'Ufa1l1 crimes contra. a honra Q'U contt~nham i!'tÇ.it~mento à pniti'Câ! de 
crimes, 
§ 1"; - E incompatêvel com Q ®J<fO pwmetllM; 
1. o MUro, das prerfo~ativas. iulêr'e.me.s ao ffiJndati1)'~ 
Il. ã percepção de vantagens inde\;!idl'S~ 
UI. ai pràrica d-e irtegularidade..s e desempenho do Ihlíllf.II;l!líto ou ,de encargos dele 

detCfttntes, 

A.rt" 3~.. Incme em peoo de cer.lsura e Vereador qu:e: 
J u:sa:r de e:t<prl!l~ deseorteses 00 insuliuO$I~ 
U, agredir. pm a,t'o.! ou P!!iLa:\'lU, ou~ro Vereador (;;LJj a 1t.resa:., nas dependências da. 

Ç~arn, . 
UI. insisA:Lr em usar da. pill~vra, seT.Il:!çrlhe a IifL'e5ma. f.legá~ 00 retirada peío Presidente: 
IV _ perruth.nr a ordem dH!5 sessões da CMnara 00 das reuniões das Comissões~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACATI 
E,STADO DO CEARÁ 

An. 3.» - ~,os cases do .artigo iIDterior. I) Vereador s:erà Ofm~l;!rido, oralmente, em sessão 
pú:blica~ pelo Pl"e$id~~ 

.4.rt., JJ 1 - Considera .• se ifl!OUBO na sanção de' perda temp(lrária de esercício do manooto, 
pOF' t,ªlt3 de decoro pa:rJamental!', o \l el!'eador que~ 
I. reincidír nas hipóteses previstas IJQ art. 329; 
li, ptatiê.!lr transgr~ss!o grave Ou, tcil:~rªdiit 100 preeeíeos reglmemais; 
Ul !"e-,.',~l&:' ~d.eúdo dle debates 'ou derubei:',it9õr;s, que a Câmara: ou Comíssão haja 

resolvide man{1;;1i 5«TetOS, 
IV_ reveíar irüorm.a.ç:.io e (fooumentos O'fi6a1$ de carâeer reservado, de qP~ tenha! tido 

eonheeimeme llfIi forma reg1lnÇf:!w:L . 

Pal':'ágrürQ Ü:oico - A peoo~dade pii'e\'l~ª, neste artigo sm aplicad1~ pelo. Plenário. 
poli l1HÜOna ~b.sollJ,tl) e escunnlo secreto, assegmadõ ao infrator o dir-eito de .amplg 
defesa. 

Art., 112 - QUluKlô, no Clllfl.'Q de I;jma di.:scT,!isslo, LIIm V~~or .ror â«l~O de ato. que' 
ofenda 8i sua hOfiDJfi'!bihdade, p;o.deni soEclw ao P~dr,;:nte' da C-iímara 00 de Com.i::i5ãcl; 
que ni!!llltde apurar 11 v.enddade cf.a M"Sfriçtõ e O> cabimento dle cefl!SlJ["ª ao efensor, 110, caso 
de tmprocedênci41 Q3 w.;uSítÇ!Jo, 

An. 333 • A perdi do m:llfldBtQ :a.plkar...se-il M forma e 110$ cases pre'lflstoSi, I\Q CllpitWO 
V1]. 00 Titulo X, de5u~ RegittlrtllQ. 

TITULO XI 
Do Regimeotfi. I"'tnJQ 

CAJlIh'ULO ÚN1CO 
DoI r.r«'edt'Dt~ Regimentais; e :11 Reforma do Re:gimenfO 

Art. 3M,· Os casos IliQ prO-'i,ris.tos neste} R~gimento serão $tIbmetidos ao Plenário e as. 
~Ot;e$ cglJiSti~:uirllo p:r~entes regi me li1t !W. rnediame licq1ilmmemo api'o'vªdQ pela. 
maIoll'Íái abscluta dos Ver,r:::;acbres, 
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CÂ,M'ARA MUNICIPAL DE ARACATI 
CASA DE'~CIDADANIA ESTADO DO CEARÃ 

An. lJS - As interprfi<1aç.(ies do Regirn>eIllo serão feitas pelo Pw.5id~te da CãmUil em 
WllitIÍô t;!.QntrO'_',t!li1lidQ !]i! somente C'0nsutwtao plféeedC:IJ!l:~!,i. r~Ji1:I,çnA;ÍS 3i r~querimentQ de 
qualquer Vereador, aprovada pela ui;Wátla ilb$(>luJt~ do~ memb-r05i da Câmara. 

ltn. 136 - O::. precro~ilt~~ ["~~!11mtais serão ano lados em. 11\,w próprio, para orientação 
na ;IDluç;ão de esses atlMOgi;).5. 
--~" 

/4"11... 3~ O Reg:àmeoló Interno poderi ser alterado ou reformaDO através d;~ Projeto de 
. rt-"'~1;"çàQ di1; iniciativa de qumquer Vereador 00 d~ Mesa. 

, l!l ee A ~pr'ecf.açilo do projeto dt alteração Ou reforma do Regílíl:'l.ÇgtQ Q:btdl;ç~ni às 
OO.F:.I'lia!S vlgemes para os demais. pt'(jettOs de Rlf:$O]uçà.a e $llIB. aprl1\'aÇão çJ~[1.de>ni do 
roto favofllv.eE da uwori:a a:Môlut.ít dos memhtos. dil C-irnarn.. 

§ lQ - Ao final de ça_da ~Sa(') leg.i$I.u:i .••. a fl! Mesa fará cO!.l$OL~daçâ') -de toda!> as; altcraçôcs 
coscedidas no lte_gJmeIltQ Imema bem como iR dos procedentes reglmenlais aprovadas, 
fazet!do .• os publicar em separata, 

rmnoxn 
DO REGIJ,.IEl\,tNTO INTERNO 

ÁI't. 338 - Os, prazos previstos neste Regimento não correrão durálUé: os pe:rfudÇ!~ de 
reeesse di!. (Amara. 
§ 1>J< - Executam-se ií.1:) di.spóSlQ :rnes.te artigo 0.$ pnao$ tt~tiv()$ às míuérias objeto de 
!llOD"'QItl.it~D c-xt.raordinária da CâmS!ra e QS. prazos estabeloodos, às CQmessi'ies 
PrQÇ~5SHJn:tE!5-, 
§ r - Quando nio se mencionariSm expres53meífllte dias ú.te~s.e o praz,o sai <:cntado íJm 
dias eerrídos. 
9: 3~' - Na. contagem dos pruos regimell4ai~ observer-se-êo, no que for aplicável. as 
disposições da ~egisiaç~o preeessuaí civil 

An. m - A logisJaluta ~~dm 04 (quatro) ~~ lé8istativá. eom inicio .cada 
m:na a ]:5 de ~er,írQ e térnrino em 15 de dezembro de cada ano .• rt$Sâ]v/í de 
ma~~-o da legislattiftl Que se inicia em J 1" de Janeiro. 

Pllrácr;lfo ÚDtico - Sessêo Legislativa COff'espoooe ao periodo normal de 
mzonamet'l.to {Ia Câmaea ·d;unmte um ano. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACATI 
ESTADO' DO CEARÁ 

An. 340 - Serão ronsiii-erad:os como de recesso ICgisJati;,.'o os perêodos coI1'lPreendidos. 
entre L 6 de desembeo a i. <4 de f'çverearo e de P' iI! ;"1 de julho d'e ceda aeo, 

Art. 341 - Nos interrc=gnos das sessões Je8is&ltiv~. a M~ Diretora nomeará lhí::'lia 
eómiSSi!O Ilep·reselliath·.a, cuia CÓffi_F,lQsLçãQ Q-b5el"Villii. tanto quanto possível, à 
proporcielfl.lwidade p.anidArias na Casa, com às- seguintes. a.:ribLriç~es: 
L zew ~Ja;s prerrogati\il$ do Pooer legi;sfAtivQ~, 
11. zelar pda. observância. dHJ Lei. Or~ -e d.Q5 4lreilÇl'$ e garantias imfh·im.uus~ 
lU, amQrizar o P:rdeiEo a se au:sentaF do Município pór mais de 1 S (qU1inze) ID.u. 

observado o disposto no lneíse VI. do art. 37 dla Lei Or~. 

P'ar:i1Jnllfó ÚQ'\:'Q - O Pr~sitd.ente da Câmara sera Q Presidente- nato da Co:tnÍSsiQ 
Representaüva. 

.t\Ji1. 341- - Esn.a: Resolução emra esn vigor na data de sua pablicaçãa, revog&ndÓ-$I: as. 
disposições as tfupo!iições. em COrt1:lr~ri(lo, espç:clalmentc ,11 ResOlução lf06i8S. de 2 t de: 
navernbro de 1.9$5 . 

TITULOXl]] 
DISPOSIÇÕES TltANSJTÓRli\S 

An. l!l ~ Todos [)l) projem.Q'$ de RewllJÇAo que di.spoMllm S<JIbrf: ahe-raçAo dó R.egimtntó 
lnreeno, ainda em ttamitaç:$o nesta d!!:ta. se1'lQ. considerados prejudicados e remediados e 
remet:idos ao arquivo. 

AI1. r - Fi~ reVO.8illr;!Qs tooo~ os preeedeates regimentais aíllteriormente 6rmadôS. 

Art, JU • Todas as J)To-pos.iç.õe5l apf~.t.II4-d;ft;S em. obed~ênc:la às dispo-siçOa :regjme:ntI~s 
ilnlerior;~s leria ·tram~taclo nOfJ1.lal. 

:" 
'artgrafo Ún.itô - As dú\'ma:s qu~ e'lf'enrlJ1llmonte surjam quaRto li tram.i!a('AQ 11 

S~ QUa li qualquer proPQ~içio 'Self,ijo suÍlmetidas ao Pt'e.slQeole da Câmara e as SidJuçties 
oon~iruifJO" procederu:és. regimentais. ilfieél:i~~ requçn~le!lto ~provooo pela maioria 
absOlul_a d.oo membros (Ia Cânmà, 
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CÂMARA MUNICI,PAL DE ARACAT) 
ESTADO DO CEARÁ 

Art. .•.•• - HciíV®do disposlçôr;!j neste .Regimooto Inl,et"no andlitanle com a Lei Orgifiiea. 
dó Munidpto pre\'aJeçera para tedos os eieiD.O~ re-ps as d:ispoilÇÕfS contidas 'na :segcindll, 

I .' .' 

AZA , ' I VA PINTO 
" 'S«~ilíTif! 


